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APRESENTAÇÃO

A presentamos ao público cearense a compilação das Leis Esta-
duais, de nº 15.637 a 15.759 do exercício de 2014, que passará 
a compor o acervo de coleções jurídicas publicadas pela As-
sembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O lançamento desta coletânea consubstancia-se em um trabalho de racio-
nalização e consolidação do acervo jurídico do Estado do Ceara, realizado 
pelos servidores do Departamento de Recursos Humanos desta Casa Legis-
lativa, com a coordenação editorial do Instituto de Estudos e Pesquisas sobre 
o Desenvolvimento do Estado do Ceará - Inesp, visando a facilitar a consulta 
para juristas, estudantes e o público em geral.

Deputado José Albuquerque
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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LEI N.º 15.619, DE 12 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 02.07.14)
(Autoria: Osmar Baquit) 

DENOMINA VENCESLAU VIEIRA BATISTA A 
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL NO 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Venceslau Vieira Batista a Escola Estadual de Ensino Profissional, 
no Município de Boa Viagem, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.620, DE 12 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 08.07.14)
(Autoria: Patrícia Saboya) 

DENOMINA DRA. LEILA MARIA ALEXANDRINO 
CIDRÃO FEITOSA A UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA, NO MUNICÍPIO DE TAUÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Dra. Leila Maria Alexandrino Cidrão Feitosa a Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA, no Município de Tauá, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE



14 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

LEI N.º 15.621, DE 12 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 08.07.14)
(Autoria: Inês Arruda) 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO MOVIMENTO 
OUTUBRO ROSA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O 
CÂNCER DE MAMA, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Movimento 
Outubro Rosa de conscientização sobre o câncer de mama.

Art. 2º O Movimento Outubro Rosa tem como objetivo orientar a população para a importân-
cia da prevenção e detecção precoce do câncer de mama.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

LEI N.º 15.622, DE 12 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 02.07.14)
(Autoria: Sérgio Aguiar) 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO   FRENTISTA

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica Instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia Estadual 
do Frentista, a ser comemorado, anualmente, no dia 12 do mês de janeiro.

Art. 2º Considera-se Frentista, todos os empregados em postos de combustíveis de derivados 
de petróleo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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LEI N.º 15.623, DE 12 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 08.07.14)
(Autoria: Paulo Facó) 

DENOMINA JOÃO ROLIM DE MOURA (JOCA 
BONIFÁCIO) A CE-151, NO TRECHO QUE LIGA O 
MUNICÍPIO DE UMARI AO MUNICÍPIO DE BAIXIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada João Rolim de Moura (Joca Bonifácio) a CE-151, no trecho que liga 
o Município de Umari ao Município de Baixio, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

LEI N.º 15.624, DE 12 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 08.07.14) 
(Autoria: Danniel Oliveira)

INSTITUI O DIA DO POLICIAL MILITAR MÚSICO DO 
ESTADO DE CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia do Policial Militar Músico, a ser comemorado, anualmente, no 
dia 28 de outubro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Servilho Silva de Paiva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
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LEI N.º 15.625, DE 12 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 08.07.14)
(Autoria: Rachel Marques) 

INSTITUI 2014, O ANO DRAGÃO DO MAR, EM 
HOMENAGEM AO CENTENÁRIO DE SUA MORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Institui 2014 o Ano Dragão do Mar, em homenagem ao centenário de sua morte.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Paulo de Tarso Bernardes Mamede
SECRETÁRIO DA CULTURA

LEI N.º 15.626, DE 12 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 08.07.14)
(Autoria: Dedé Teixeira) 

DENOMINA PROFESSOR ITAMAR FILGUEIRAS O 
TRECHO DA RODOVIA CE-451, QUE LIGA A SEDE DO 
MUNICÍPIO DE GUAIÚBA AO DISTRITO DE ITACIMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Professor Itamar Filgueiras o trecho da Rodovia CE-451, que liga a 
sede do Município de Guaiúba ao Distrito de Itacima, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.627, DE 20 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 02.07.14)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 15.321, DE 4 DE 
MARÇO DE 2013.

O GOVRNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1° O art. 2° e o inciso I do art. 4° da Lei n° 15.321, de 4 de março de 2013,  passam a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica criado, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, o Centro de 
Educação a Distância do Estado do Ceará – CED, vinculado à Secretaria da Educação.” 
(NR)

“Art. 4° …

I - servidores recrutados na Secretaria da Educação – SEDUC, e de outros órgãos e enti-
dades do Poder Executivo Estadual que, para tanto, sejam postos à sua disposição;” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVRNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.628, DE 20 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 02.07.14)

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 11.966, DE 17 DE 
JUNHO DE 1992.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:              

Art. 1° O parágrafo único do art. 26 da Lei n° 11.966, de 17 de junho de 1992, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 26...

Parágrafo único. Ficam excluídos da regra deste artigo os cargos de provimento em comis-
são para efeito de nomeação de secretário escolar e assessor financeiro de escolas públicas 
da rede estadual de ensino.” (NR)
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Art. 2° Fica reservado exclusivamente aos servidores públicos de qualquer ente da Federa-
ção, o provimento de 50% (cinquenta por cento), dos cargos comissionados de diretor, coor-
denador escolar e secretário escolar, nas escolas da rede estadual de ensino, observando-se a 
Legislação pertinente à forma de provimento do cargo. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n° 14.508, de 18 de 
novembro de 2009.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.629, DE 20 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 27.06.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
PARA A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À SAÚDE E 
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CAMOCIM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:            

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 1.175.222,55 (um 
milhão, cento e setenta e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco centa-
vos) para a Associação de Proteção à Saúde e Maternidade e à Infância de Camocim, inscrita 
no CNPJ nº 07.095.292/0001-32, destinados à execução do programa 037 – Atenção à Saúde 
Integral e de Qualidade. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde – SESA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.630, DE 20 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 30.06.14)
(Autoria: Fernanda Pessoa) 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CEARENSE À 
SENHORA LUCIANA CHRISTINA GUIMARÃES 
LÓSSIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido à Senhora Luciana Christina Guimarães Lóssio, brasileira, natural de 
Brasília, no Distrito Federal, o Título de Cidadã Cearense.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
junho de 2014. 

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI N.º 15.631, DE 20 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 08.07.14)
(Autoria: Mirian Sobreira)

INSTITUI A CAMINHADA DE CONSCIENTIZAÇÃO 
SOBRE O MOVIMENTO OUTUBRO ROSA NO ESTADO 
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Caminhada Anual de Conscientização sobre o Movimento Outubro 
Rosa no Estado do Ceará, que será realizada anualmente no último domingo do mês de ou-
tubro.

Parágrafo único. São objetivos da Caminhada de Conscientização sobre o Movimento Ou-
tubro Rosa:

I – mobilizar a sociedade política e civil para que seja efetivamente implementada a Lei nº 
12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa sobre a garantia de acesso ao tratamento em 
até 60 (sessenta) dias para paciente oncológico, no Estado do Ceará;

II - esclarecer à sociedade civil sobre a importância de realizar exames periódicos para com-
bater o câncer de mama, visando diagnóstico precoce e a realização de tratamento o mais 
cedo possível.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

LEI N.º 15.632, DE 20 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 08.07.14)
(Autoria: Wellington Landim)

CRIA A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO 
DO MOTORISTA AOS DIREITOS DO CICLISTA, NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Semana Estadual de Conscientização do Motorista aos Direitos do Ci-
clista, no âmbito do Estado do Ceará.

Art. 2º A semana da qual se refere o artigo anterior acontecerá anualmente no período que 
compreende o dia 25 do mês de setembro - Dia Nacional do Trânsito.

Art. 3º A Semana de Conscientização do Motorista aos Direitos do Ciclista do Estado do 
Ceará tem por objetivo alcançar a diminuição significativa do número de vítimas envolvidas 
nesses acidentes.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVRNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.633, DE 20 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 08.07.14)
(Autoria: Inês Arruda) 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA FESTA DA PADROEIRA 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, REALIZADA NO 
MUNICÍPIO DE TURURU, NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, a Festa da Pa-
droeira Nossa Senhora da Conceição, realizada no Município de Tururu, no Estado do Ceará.

Art. 2º A Festa da Padroeira Nossa Senhora da Conceição é realizada, anualmente, de 30 de 
novembro a 8 de dezembro.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Paulo de Tarso Bernardes Mamede
SECRETÁRIO DA CULTURA

LEI N.º 15.634, DE 20 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 08.07.14)
(Autoria: Manoel Duca) 

DENOMINA JOSÉ PEDRO DA SILVEIRA - JUCA 
SILVEIRA, O TRECHO DA RODOVIA CE – 323, QUE 
LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL À 
DIVISA COM O ESTADO DO PIAUÍ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina José Pedro da Silveira - Juca Silveira, o trecho da Rodovia CE – 323, que 
liga a sede do Município de Carnaubal à divisa com o Estado do Piauí.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA



22 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

LEI N.º 15.635, DE 20 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 27.06.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
A FAZENDA DA ESPERANÇA PADRE CÍCERO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 321.945,00 (tre-
zentos e vinte e um mil, novecentos e quarenta e cinco reais) para a Fazenda da Esperança 
Padre Cícero, inscrita no CNPJ n° 48.555.775/0081-34, destinados à execução do Programa 
037 – Atenção à Saúde Integral e de Qualidade, com a Ação 19560 – Construção, Reforma e 
Ampliação na Atenção Secundária e Terciária, que tem como público-alvo os jovens e adultos 
com dependência química.

Art. 2º As despesas decorrentes Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da Secre-
taria da Saúde – SESA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

LEI N.º 15.636, DE 20 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 27.06.14)

PROMOVE A CRIAÇÃO E A EXTINÇÃO DE CARGOS 
EFETIVOS NO QUADRO IV DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa  de-
cretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados no Quadro IV do Tribunal de Contas do Estado 32 (trinta e dois) cargos 
efetivos de Analista de Controle Externo.

Art. 2º Resolução do Plenário do Tribunal estabelecerá a especialidade, a área e a orientação 
a que se destinam os cargos criados no artigo anterior, bem como os requisitos específicos 
para sua investidura.

Art. 3º Ficam extintos os cargos criados pelo art. 16 da Lei nº 15.330, de 8 de abril de 2013, 
atualmente vagos.



Leis Estaduais 2014 Vol. 2 - Lei n.º 15.619 à Lei n.º 15.759, de 12 de junho a 30 de dezembro de 2014 | 23

Art. 4º Ficam extintos os subitens 2.4 e 2.5 criados para o cargo de Analista de Controle Ex-
terno pelo anexo II a que se refere o art. 9º da Lei nº 15.330, de 8 de abril de 2013.

Art. 5º Fica extinto o subitem 2.2 criado para o cargo de Técnico de Controle Externo pelo 
anexo II a que se refere o art. 9º da Lei nº 15.330, de 8 de abril de 2013.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias pró-
prias do Tribunal de Contas do Estado.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI N.º 15.637, DE 26 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 27.06.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
A IRMANDADE BENEFICENTE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 3.321.625,00 (três 
milhões, trezentos e vinte e um mil, seiscentos e vinte e cinco reais) para a Irmandade Bene-
ficente da Santa Casa de Misericórdia de Fortaleza, inscrita no CNPJ n° 07.273.592/0001-64, 
destinados à execução do Programa 037 - Atenção à Saúde Integral e de Qualidade.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde – SESA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÀ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.638, DE 26 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 27.06.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
PARA A SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO – 
HOSPITAL CURA D’ARS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 772.069,50 (sete-
centos e setenta e dois mil, sessenta e nove reais e cinquenta centavos) para a Sociedade 
Beneficente São Camilo – Hospital Cura D’ars, inscrita no CNPJ sob nº 60.975.737/0035-09, 
destinados a execução do programa 037 – Atenção à Saúde Integral e de Qualidade.  

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde – SESA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

LEI N.º 15.639, DE 26 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 27.06.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
PARA A SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO – 
HOSPITAL CURA D’ARS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:     

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 2.627.260,00 (dois 
milhões, seiscentos e vinte e sete mil, duzentos e sessenta reais) para a Sociedade Beneficen-
te São Camilo – Hospital Cura D’ars, inscrita no CNPJ sob nº 60.975.737/0035-09, destinados 
a execução do programa 037 – Atenção à Saúde Integral e de Qualidade. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde – SESA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.640, DE 26 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 27.06.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
O INSTITUTO PRAXIS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
AÇÃO SOCIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:   

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 7.632.000,00 (sete 
milhões, seiscentos e trinta e dois mil reais) para o Instituto Praxis de Educação, Cultura e 
Ação Social, inscrito no CNPJ sob nº 05.481.950/0001-07, destinados a execução do progra-
ma 037 – Atenção à Saúde Integral e de Qualidade. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde - SESA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

LEI N.º 15.641, DE 26 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 27.06.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÉDICA DE PAJUÇARA 
- ABEMP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:   

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 180.887,80 (cento e 
oitenta mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos) para a Associação Beneficen-
te Médica de Pajuçara - ABEMP, inscrita no CNPJ  sob nº 06.578.611/0001-06, destinados a 
execução do programa 037 – Atenção à Saúde Integral e de Qualidade. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde - SESA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.642, DE 26 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 27.06.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
O HOSPITAL BATISTA MEMORIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 6.095.799,00 (seis 
milhões, noventa e cinco mil, setecentos e noventa e nove reais) para o Hospital Batista Me-
morial, inscrito no CNPJ sob nº 07.263.866/0001-34, destinados a execução do programa 037 
– Atenção à Saúde Integral e de Qualidade. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde – SESA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

LEI N.º 15.643, DE 26 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 30.06.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS POR MEIO DE CONVÊNIOS PARA 
AS PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO QUE 
INDICA, NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL Nº 15.406, 
DE 25 DE JULHO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais) para a Agência de Desenvolvimento Econômico e Social – ADES, inscrita sob o 
CNPJ nº  04.772.982/0001-90.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 050 – 
Assistência Social, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), na ação 14333 – Apoio Finan-



Leis Estaduais 2014 Vol. 2 - Lei n.º 15.619 à Lei n.º 15.759, de 12 de junho a 30 de dezembro de 2014 | 27

ceiro às Entidades Não-Governamentais à Título de Subvenção Social, tendo como público 
alvo adolescentes e jovens.

Art. 2º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) para a Obra Social Nossa Senhora da Glória – Fazenda da Esperança – Casa de Apoio 
Sol Nascente, inscrita sob o CNPJ nº 48.555.775/0031-75.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 050 
– Assistência Social, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na ação 14327 – Apoio Finan-
ceiro às Entidades Não-Governamentais à Título de Subvenção Social, tendo como público 
alvo crianças e adultos.

Art. 3º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais) para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Fortaleza – APAE 
Fortaleza, inscrita sob o CNPJ nº 07.143.845/0001-85.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 050 – 
Assistência Social, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), na ação 14327 – Apoio 
Financeiro às Entidades Não-Governamentais à Título de Subvenção Social, tendo como 
público alvo pessoas com deficiência.

Art. 4º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais) para o Instituto Vida Videira, inscrito sob o CNPJ nº  07.182.640/0001-09.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 050 – 
Assistência Social, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), na ação 14333 – Apoio Finan-
ceiro às Entidades Não-Governamentais à Título de Subvenção Social, tendo como público 
alvo crianças e adolescentes.

Art. 5º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais) para a Associação de Assistência Social Catarina Laboure, inscrita sob o CNPJ nº 
07.370.422/0001-06.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 050 
– Assistência Social, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na ação 14327 – Apoio Finan-
ceiro às Entidades Não-Governamentais à Título de Subvenção Social, tendo como público 
alvo Pessoas em situação de rua.

Art. 6º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 165.000,00 (cento e 
sessenta e cinco mil reais) para a Liga Esportiva, Arte e Cultural Beneficente - LEACB, ins-
crita sob o CNPJ nº 06.113.660/0001-65.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 050 
– Assistência Social, no valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), na ação 
14333 – Apoio Financeiro às Entidades Não-Governamentais à Título de Subvenção Social, 
tendo como público alvo idosos.

Art. 7º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 280.000,00 (duzen-
tos e oitenta mil reais) para a Sociedade para o Bem-Estar da Família – SOBEF, inscrita sob o 
CNPJ nº 12.359.865/0001-28.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 050 
– Assistência Social, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), na ação 14333 
– Apoio Financeiro às Entidades Não-Governamentais à Título de Subvenção Social, tendo 
como público alvo crianças e adolescentes.

Art. 8º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 112.000,00 (cen-
to e doze mil reais) para a Sociedade Cearense Eunice Weaver, inscrita sob o CNPJ nº 
07.276.983/0001-32.
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Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 050 
– Assistência Social, no valor de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), na ação 21422 – Ma-
nutenção das unidades de proteção social especial – alta complexidade – abrigos descentra-
lizados e na ação 14327 – Apoio Financeiro às Entidades Não-Governamentais à Título de 
Subvenção Social, tendo como público alvo crianças e adolescentes.

Art. 9. Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) para a Associação das Irmãs Missionárias Capuchinas - AIMCA, inscrita sob o 
CNPJ nº 07.257.462/0001-61.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 050 
– Assistência Social, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na ação 14333 – Apoio 
Financeiro às Entidades Não-Governamentais à Título de Subvenção Social, tendo como 
público alvo idosos. 

Art. 10. Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 32.570,00 (trinta e 
dois mil, quinhentos e setenta reais) para o Instituto de Desenvolvimento Social e da Cidada-
nia – IDESC, inscrito sob o CNPJ nº 04.602.576/0001-80.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 050 
– Assistência Social, no valor de R$ 32.570,00 (trinta e dois mil, quinhentos e setenta reais), 
na ação 14327 – Apoio Financeiro às Entidades Não-Governamentais à Título de Subvenção 
Social, tendo como público alvo jovens e adolescentes.

Art. 11. Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 900.000,00 (nove-
centos mil reais) para o Centro Educacional da Juventude Padre João Piamarta, inscrito sob 
o CNPJ nº 07.355.100/0001-80.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 050 – 
Assistência Social, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), na ação 14333 – Apoio 
Financeiro às Entidades Não-Governamentais à Título de Subvenção Social, tendo como 
público alvo crianças e adolescentes. 

Art. 12. Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais) para o Lar Torres de Melo, inscrito sob o CNPJ nº 07.344.393/0001-08.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 027 – 
Atenção à Pessoa Idosa, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), na ação 
21426 - Atendimento a Entidades que Desenvolvem Programas de Institucionalização de 
Longa Permanência a Idosos, tendo como público alvo idosos. 

Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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LEI N.º 15.644, DE 26 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 27.06.14)
(Autoria: Inês Arruda) 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO MOVIMENTO 
NOVEMBRO AZUL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O 
CÂNCER DE PRÓSTATA, NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Movimento 
Novembro Azul de conscientização sobre o câncer de próstata.

Art. 2º O Movimento Novembro Azul tem como objetivo orientar a população para a impor-
tância da prevenção e detecção precoce do câncer de próstata e outras doenças masculinas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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1LEI N.º 15.645, DE 26 DE JUNHO DE 2014.  (D.O. 30.06.14)

AUTORIZA O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ A REALIZAR AS PROGRESSÕES DE 
REFERÊNCIAS E AS PROMOÇÕES DE CLASSES DOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DO QUADRO III DO 
PODER JUDICIÁRIO E REVOGA O § 3º DO ART. 1º DA 
LEI Nº 13.551, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará fica autorizado a realizar as progressões 
de referências e as promoções de classes dos servidores integrantes do Quadro III do Poder 
Judiciário, nos exatos termos desta Lei, nas situações em que haja diferença de tratamento 
remuneratório entre cargos com mesmas atribuições legais, assim entendidos:

I – servidores efetivos, com cargo originário do interior ou com a primeira lotação no interior, 
sem exoneração de cargo efetivo após essa lotação, tendo entrado em exercício até 31 de de-
zembro de 2006;

II – servidores efetivos, com a primeira lotação na capital, sem exoneração de cargo efetivo 
após essa lotação, com exercício entre os anos de 2002 e 2006.

Parágrafo único. Excluem-se dos enquadramentos de que trata esta Lei os servidores cujo 
provimento decorreu da estabilização de que trata o art. 534, § 1º, da Lei nº 12.342, de 28 de 
julho de 1994, bem como aqueles posicionados no cargo de Analista Judiciário por força do 
art. 7º, §3º, da Lei nº 14.786, de 13 de agosto de 2010.
2Art. 2º As progressões e as promoções referidas no art. 1º serão implementadas mediante 
resolução do Tribunal, em 5 (cinco) etapas anuais, a primeira com efeitos financeiros a partir 
de julho de 2014 e as demais no mesmo mês dos anos subsequentes, progressivamente, em 
conformidade com a tabela anexa a esta Lei. 

Art. 3º Os enquadramentos decorrentes desta Lei terão como limite a referência final da úl-
tima classe de cada carreira, conforme as tabelas anexas à Lei nº 13.551, de 29 de dezembro 
de 2004, e à Lei nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, vigentes na data de publicação desta Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações consignadas no or-
çamento do Poder Judiciário do Estado do Ceará, observado o limite prudencial estabelecido 
no art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 5º Fica revogado o § 3º do art. 1º da Lei nº 13.551, de 29 de dezembro de 2004, que, ao 
reestruturar o Plano de Cargos e Carreiras dos servidores públicos integrantes do Quadro 
III do Poder Judiciário do Estado do Ceará, manteve o escalonamento remuneratório por 
entrâncias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

1 Republicada por incorreção no D.O. 03.07.14
2 Art. 2º Anexo – ver D.O. 03.07.2014
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3LEI N.º 15.646, DE 26 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 08.07.14)
(Autoria: Inês Arruda)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA MULHER 
COMUNITÁRIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual da Mulher Comunitária, a ser comemorado, anualmen-
te, no dia 25 do mês de outubro.

Art. 2º As comemorações alusivas ao Dia Estadual da Mulher Comunitária, de que trata esta 
Lei, passam a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Paulo de Tarso Bernardes Mamede
SECRETÁRIO DA CULTURA

4LEI N.º 15.647, DE 26 DE JUNHO  2014. (D.O. 08.07.14)
(Autoria: Bethrose)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO BLOGUEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do Blogueiro, no Calendário Oficial de Eventos do Es-
tado, a ser comemorado, anualmente, no dia 20 do mês de março.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Paulo de Tarso Bernardes Mamede
SECRETÁRIO DA CULTURA

3 Republicada por incorreção no D.O. 14.07.14
4 Republicada por incorreção no D.O. 14.07.14
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5LEI N.º 15.648, DE 30 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 08.07.14)

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N° 13.325, DE 14 DE 
JULHO DE 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do art. 17, da Lei n° 13.325, de 14 de julho de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 17. Fica instituída a gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria –GDAA, 
devida aos ocupantes dos cargos de Auditor de Controle Interno da Controladoria e Ou-
vidoria Geral do Estado, no percentual de até 40% (quarenta por cento), incidente sobre 
o valor da última classe/referência da respectiva tabela de vencimento da carreira.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 
1° de abril de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Silvia Helena Correia Vidal
SECRETÁRIA DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

LEI N.º 15.649, DE 30 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 01.07.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS EM PARCERIA 
COM PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO OU 
PESSOAS FÍSICAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:              

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) para a execução do programa 035 – Comunicação Institucional e Apoio às 
Políticas Públicas.

Parágrafo único. A definição dos parceiros deve ser precedida de seleção de planos de tra-
balho, nos termos da Lei Estadual n° 15.406, de 25 de julho de 2013 (Lei de Diretrizes Orça-
mentárias 2014).  

5 Republicada por incorreção no D.O. 14.08.2014
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Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Casa Civil.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVRNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Arialdo de Mello Pinho
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Sílvia Helena Correia Vidal
SECRETÁRIA DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

LEI N.º 15.650, DE 30 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 16.07.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
O HOSPITAL BATISTA MEMORIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 3.240.000,00 (três 
milhões, duzentos e quarenta mil reais) para o Hospital Batista Memorial, inscrito no CNPJ 
sob n° 07.263.866/0001-34, destinados a execução do programa 037 – Atenção à Saúde Inte-
gral e de Qualidade. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde – SESA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.651, DE 30 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 16.07.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
A ASSOCIAÇÃO SANTO ANTÔNIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 6.526.800,00 (seis 
milhões, quinhentos e vinte e seis mil e oitocentos reais), para a Associação Santo Antônio, 
inscrita no CNPJ sob nº 23.490.345/0001-76, destinados a execução do programa 037 – Aten-
ção à Saúde Integral e de Qualidade. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde - SESA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

LEI N.º 15.652, DE 30 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 16.07.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
A ASSOCIAÇÃO SANTO ANTÔNIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 1.288.737,95 (um mi-
lhão, duzentos e oitenta e oito mil, setecentos e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos), 
para a Associação Santo Antônio, inscrita no CNPJ sob n° 23.490.345/0001-76, destinados à 
execução do programa 037 – Atenção à Saúde Integral e de Qualidade. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde - SESA

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.653, DE 30 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 16.07.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
A SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO À 
INFÂNCIA DE FORTALEZA - SOPAI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:              

Art. 1° Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 3.929.112,00 (três 
milhões, novecentos e vinte e nove mil, cento e doze reais) para a Sociedade de Assistência e 
Proteção à Infância de Fortaleza - SOPAI, inscrita no CNPJ sob nº 07.253.784/0001-09, desti-
nados a execução do programa 037 – Atenção à Saúde Integral e de Qualidade. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde – SESA.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.654, DE 30 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 16.07.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
A SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO À 
INFÂNCIA DE FORTALEZA - SOPAI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:              

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 3.240.000,00 (três 
milhões, duzentos e quarenta mil reais) para a Sociedade de Assistência e Proteção à Infância 
de Fortaleza - SOPAI, inscrita no CNPJ sob nº 07.253.784/0001-09, destinados a execução do 
programa 037 – Atenção à Saúde Integral e de Qualidade.  

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde – SESA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.655, DE 30 DE JUNHO DE 2014. (D.O. 14.07.14)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE PENITENCIÁRIO 
NO QUADRO – I, DO PODER EXECUTIVO, PARA 
LOTAÇÃO NA SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
DO ESTADO DO CEARÁ – SEJUS.

O GOVRNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados no Quadro I do Poder Executivo, para lotação na Secretaria da Justiça 
e Cidadania do Estado do Ceará – SEJUS, 232 (duzentos e trinta e dois) cargos públicos de 
provimento efetivo de Agente Penitenciário, integrante da Carreira de Segurança Penitenci-
ária, instituída pela Lei nº 14.582, de 21 de dezembro de 2009 e publicada no Diário Oficial 
do Estado do Ceará, em 28 de dezembro de 2009.

Parágrafo único. O provimento no cargo de Agente Penitenciário dar-se-á mediante aprova-
ção em concurso público, na referência 1, da Carreira de Segurança Penitenciária, integrante 
do Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO, subordina-
dos ao regime de direito público administrativo, nos termos da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974 e na forma que dispuser o Edital do concurso.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado do Ceará.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
junho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Mariana Lobo Botelho Albuquerque
SECRETÁRIA DA JUSTICA E CIDADANIA
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LEI N.º 15.656, DE 02 DE JULHO DE 2014. (D.O. 12.08.14)

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 
DESAFETAR TRECHO DA RODOVIA CE-085 PARA 
POSTERIOR TRANSFERÊNCIA PARA PETROBRAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

6Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a desafetar trecho da Rodovia CE-085, 
descrita em Memorial Descritivo elaborado e fornecido pelo Departamento Estadual de Ro-
dovias do Ceará - DER/CE, que consta do anexo único desta Lei, para posterior transmissão a 
Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, visando implantar a Refinaria no âmbito do Complexo 
Industrial e Portuário do Pecém - CIPP.

Parágrafo único. Para os fins a que se refere o caput deste artigo, fica a desafetação cingida 
à área descrita no Memorial Descritivo mencionado.     

Art. 2º A doação do imóvel do Estado, subordinada à existência de interesse público devida-
mente justificado e precedida de avaliação, nos termos do art. 17 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, far-se-á mediante lavratura de termo ou escritura pública de doação e 
registro desta no cartório de registro de imóveis da respectiva circunscrição do imóvel.

Art. 3º O imóvel doado não poderá ser alienado, onerado ou constituído em direito real pelo 
donatário.

Art. 4º O donatário terá o prazo de 5 (cinco) anos para cumprir o encargo da doação, contado 
a partir da data do registro da escritura pública.

Art. 5º Cessadas as razões que justificaram a doação ou não cumprido o encargo no prazo 
previsto no artigo anterior, o imóvel reverterá ao patrimônio do doador, nos termos do § 1º do 
art. 17 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sem qualquer indenização ao dona-
tário.

Art. 6º As custas e os emolumentos necessários para a doação e de sua reversão ao patrimô-
nio do doador correrão por conta deste último.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

6 Art.1º Anexo único – ver D.O. 12.08.2014
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LEI N.º 15.657, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 12.08.14)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO NO QUADRO I, DO PODER 
EXECUTIVO, COM LOTAÇÃO NA SUPERINTENDÊNCIA 
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:              

7Art. 1º Ficam criados, no Quadro I - Poder Executivo, com lotação na Superintendência da 
Polícia Civil do Estado do Ceará, 355 (trezentos e cinquenta e cinco) cargos de provimen-
to efetivo de nível superior, sendo 140 (cento e quarenta) de Inspetor de Polícia Civil de 1ª 
Classe e 215 (duzentos e quinze) de Escrivão de Polícia Civil de 1ª Classe, conforme anexo 
único desta Lei, distribuídos nas classes que compõem a carreira de Atividades de Polícia 
Judiciária – APJ, de que tratam as Leis n° 12.124, de 6 de julho de 1993, e nº 14.112, de 12 
de maio de 2008.

Art. 2º Os cargos criados serão providos na classe inicial das respectivas carreiras, mediante 
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos conforme estabelecido em 
edital.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias da Superintendência da Polícia Civil do Estado do Ceará.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Servilho Silva de Paiva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

7 Art.1º Anexo único – ver D.O. 12.08.2014
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LEI N.º 15.658, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 12.08.14)
(Autoria: João Jaime) 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
DOS FILHOS E AMIGOS DE SANTA QUITÉRIA – 
AFASQ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação dos Filhos e Amigos de 
Santa Quitéria - AFASQ, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede na 
Rua Coronel Antônio Ernesto nº 707 - Centro, no Município de Santa Quitéria, no Estado do 
Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI N.º 15.659, 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 12.08.14)
(Autoria: Mirian Sobreira) 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A SOCIEDADE 
DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA - SOAF, COM SEDE E 
FORO NO MUNICÍPIO DE MILAGRES, NO ESTADO 
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a Sociedade de Assistência à Criança – SOAF, com 
sede e foro no Município de Milagres, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.660, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 14.08.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
A FUNDAÇÃO AMADEU FILOMENO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:              

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 2.544.822,83 (dois 
milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e três 
centavos) para a Fundação Amadeu Filomeno, inscrita no CNPJ n° 07.439.193/0001-20, des-
tinados à execução do programa 037 – Atenção à Saúde Integral e de Qualidade. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde – SESA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.661, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 14.08.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS POR MEIO DE CONVÊNIOS PARA 
AS PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO QUE 
INDICA, NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL Nº 15.406, 
DE 25 DE JULHO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 40.000,00 (qua-
renta mil reais) para a Associação Quilombola do Sítio Arruda, inscrita sob o CNPJ nº 
08.084.298/0001-77.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 029 – 
Enfrentamento à Pobreza Rural, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na ação 14254 
– Apoio à implantação de projetos produtivos em assentamentos e nas comunidades tradicio-
nais, tendo como público alvo as Comunidades Quilombolas do Estado do Ceará.

Art. 2º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a Associação Comunitária dos Quilombolas Serra dos Chagas, inscrita sob o 
CNPJ nº 09.473.219/0001-82.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 029 – 
Enfrentamento à Pobreza Rural, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na ação 14254 
– Apoio à implantação de projetos produtivos em assentamentos e nas comunidades tradicio-
nais, tendo como público alvo as Comunidades Quilombolas do Estado do Ceará.

Art. 3º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a Associação Remanescente de Quilombo Cercadão dos Dicetas, inscrita sob 
o CNPJ nº 13.751.879/0001-55.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 029 – 
Enfrentamento à Pobreza Rural, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na ação 14254 
– Apoio à implantação de projetos produtivos em assentamentos e nas comunidades tradicio-
nais, tendo como público alvo as Comunidades Quilombolas do Estado do Ceará.

Art. 4º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a Associação Comunidade Remanescente Quilombola de Porteiras, inscrita 
sob o CNPJ nº 14.815.618/0001-14.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 029 – 
Enfrentamento à Pobreza Rural, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na ação 14254 
– Apoio à implantação de projetos produtivos em assentamentos e nas comunidades tradicio-
nais, tendo como público alvo as Comunidades Quilombolas do Estado do Ceará.

Art. 5º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a Associação dos Remanescentes de Quilombos da Base, inscrita sob o CNPJ 
nº 11.012.859/0001-37.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 029 – 
Enfrentamento à Pobreza Rural, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na ação 14254 
– Apoio à implantação de projetos produtivos em assentamentos e nas comunidades tradicio-
nais, tendo como público alvo as Comunidades Quilombolas do Estado do Ceará.
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Art. 6º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a Associação dos Moradores Quilombolas de Coité, inscrita sob o CNPJ nº 
10.538.642/0001-00.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 029 – 
Enfrentamento à Pobreza Rural, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na ação 14254 
– Apoio à implantação de projetos produtivos em assentamentos e nas comunidades tradicio-
nais, tendo como público alvo as Comunidades Quilombolas do Estado do Ceará.

Art. 7º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a Associação Remanescente de Quilombola de Barriguda e Adjacência, inscri-
ta sob o CNPJ nº 11.103.735/0001-67.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 029 – 
Enfrentamento à Pobreza Rural, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na ação 14254 
– Apoio à implantação de projetos produtivos em assentamentos e nas comunidades tradicio-
nais, tendo como público alvo as Comunidades Quilombolas do Estado do Ceará.

Art. 8º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a Associação Comunitária de Quilombolas de Bom Sucesso, inscrita sob o 
CNPJ nº 00.912.586/0001-60.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 029 – 
Enfrentamento à Pobreza Rural, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na ação 14254 
– Apoio à implantação de projetos produtivos em assentamentos e nas comunidades tradicio-
nais, tendo como público alvo as Comunidades Quilombolas do Estado do Ceará.

Art. 9º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 40.000,00 (quaren-
ta mil reais) para a Associação Comunitária do Povo Quilombola de Minador, inscrita sob o 
CNPJ nº 01.181.493/0001-76.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 029 – 
Enfrentamento à Pobreza Rural, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na ação 14254 
– Apoio à implantação de projetos produtivos em assentamentos e nas comunidades tradicio-
nais, tendo como público alvo as Comunidades Quilombolas do Estado do Ceará.

Art. 10. Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) para a Associação dos Remanescentes de Quilombola de Lagoa das Pedras - AR-
QUILAP, inscrita sob o CNPJ nº 01.142.865/0001-55.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão oriundos do programa 029 – 
Enfrentamento à Pobreza Rural, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na ação 14254 
– Apoio à implantação de projetos produtivos em assentamentos e nas comunidades tradicio-
nais, tendo como público alvo as Comunidades Quilombolas do Estado do Ceará.

Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
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LEI N.º 15.662, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 12.08.14)

AUTORIZA A PERMUTA DE BEM PÚBLICO DE 
DOMINIALIDADE DO ESTADO DO CEARÁ, COM BEM 
PRIVADO, EM RAZÃO DE INTERESSE PÚBLICO E 
PERMITE A SUA DOAÇÃO ULTERIOR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

8Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permutar o bem imóvel corresponden-
te à porção menor da matrícula 3.822 do 2º Ofício de Registros Imobiliários de São Gonçalo 
do Amarante/CE e descrita no anexo I desta Lei, de dominialidade pública, por uma área de 
terra constante do anexo II, correspondente à totalidade do imóvel de matrícula 4.378 do 2º 
Ofício de Registros Imobiliários de São Gonçalo do Amarante/CE de propriedade da socieda-
de empresária Unilink Transportes Integrados LTDA.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar, diretamente ou por meio da Agên-
cia de Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE, o bem a ser recebido em permuta, 
para a Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, por questões de interesse público e em face da 
implantação da indústria de refinaria no Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

8 Art.1º Anexos I e II – ver  D.O. 12.08.2014
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LEI N.º 15.663, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 12.08.14)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER, MEDIANTE 
TERMO DE CESSÃO DE USO, À PETROBRAS OS 
IMÓVEIS QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:              

9Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ceder a posse, mediante Termo de 
Cessão de Uso, gratuitamente ou em condições especiais, à Petróleo Brasileiro S/A – PE-
TROBRAS, os imóveis constantes da poligonal referente ao Complexo Industrial e Portuário 
do Pecém - CIPP, descritos no Memorial Descritivo e na Planta de Situação constantes dos 
anexos I e II desta Lei, situados no Município de Caucaia - CE, dos quais o Estado do Ceará 
detenha somente a posse, em especial nos casos de desapropriação judicial, com a Imissão 
Provisória deferida e devidamente cumprida em favor do expropriante.

Parágrafo único. A cessão será autorizada e formalizada mediante Termo de Cessão de Uso, 
do qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da 
sua realização e o prazo para seu cumprimento, e tornar-se-á nula, independentemente de 
ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista 
no termo de cessão.

Art. 2º Esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

9 Art.1º Anexos I e II – ver  D.O. 12.08.2014
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LEI N.º 15.664, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 12.08.14)
(Autoria: Mirian Sobreira) 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO 
DE APOIO AO JOVEM DE IGUATU – FAJI, COM SEDE 
E FORO NO MUNICÍPIO DE IGUATU, NO ESTADO DO 
CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a Fundação de Apoio ao Jovem de Iguatu – FAJI, 
com sede e foro no Município de Iguatu, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI N.º 15.665, 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 14.08.14)
(Autoria: Bethrose)

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA 
DE QUE A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES É CRIME, NOS JORNAIS EDITADOS 
NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os jornais editados no Estado do Ceará, que publicarem, diariamente, colunas de 
classificados, anunciando acompanhantes, massagistas e profissionais do sexo, ficam obri-
gados a publicar, com recursos próprios, ao lado dos anúncios, a seguinte advertência: “Ex-
ploração Sexual de Crianças e Adolescentes é Crime. Denuncie ligando para o Disque 100”.

Parágrafo único. A advertência de que trata o art. 1º deverá ser publicada diariamente, com 
destaque, devendo ocupar espaço mínimo de 10 cm por 5 cm, em letras versais em negrito.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.666, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 12.08.14)
(Autoria: Wellington Landim)

OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS QUE 
COMERCIALIZAM BEBIDAS ALCOÓLICAS, NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A INFORMAR OS 
NÚMEROS DE TELEFONE DE PONTOS DE TÁXI DA 
LOCALIDADE OU DE CENTRAIS DE RADIOTÁXI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Torna obrigatória a informação pelos estabelecimentos que comercializam bebidas 
alcoólicas, de números de telefone de pontos de táxi ou de centrais de radiotáxi próximos da 
localidade.

Parágrafo único. A informação, de que trata o caput, deverá ser disponibilizada por meio de 
placas, folders informativos ou adesivo fixado em local visível.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI N.º 15.667, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 12.08.14)
(Autoria: Mirian Sobreira) 

DENOMINA VICENTE TELES DE LIMA O TRECHO 292 
DA CE-561, QUE LIGA O MUNICÍPIO DE CRATO AO 
DISTRITO DE SANTA FÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Vicente Teles de Lima o trecho 292 da CE-561, que liga o Município 
de Crato ao Distrito de Santa Fé, no Estado do Ceará.   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

LEI N.º 15.668, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 14.08.14)
(Autoria: Inês Arruda)

INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO PARA A 
IMPORTÂNCIA DO DESCARTE CORRETO DE 
MEDICAMENTOS VENCIDOS E/OU FORA DE USO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Campanha Estadual de Conscientização da População para a Impor-
tância do Descarte Correto de Medicamentos Vencidos e/ou fora de Uso.

Art. 2º A Campanha Estadual de Conscientização da População para a Importância do Des-
carte Correto de Medicamentos Vencidos e/ou fora de Uso visa estabelecer uma política de 
informação e conscientização para a preservação do meio ambiente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.669, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 14.08.14)
(Autoria: Fernanda Pessoa)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE PREVENÇÃO AO 
CÂNCER.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual de Prevenção ao Câncer no Estado do Ceará, a ser co-
memorado, anualmente, no dia 27 de novembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

LEI N.º 15.670, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 12.08.14)
(Autoria: Neto Nunes)

DENOMINA DEPUTADO FEDERAL JACKSON PEREIRA 
O TRECHO DA CE-040, QUE LIGA O MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL AO ENTRONCAMENTO DA BR - 304, NO 
MUNICÍPIO DE ARACATI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Deputado Federal Jackson Pereira o trecho da CE-040, que liga o 
Município de Cascavel ao entroncamento da BR-304, no Município de Aracati, no Estado do 
Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.671, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O.12.08.14)
(Autoria: Sérgio Aguiar e Paulo Facó) 

DENOMINA CARLOS DE ALBUQUERQUE LIMA A CE - 
176, NO TRECHO DE SEU ENTRONCAMENTO COM A 
CE - 187, ATÉ O CAMPO DE POUSO DA CIDADE DE TAUÁ, 
E FRANCISCA GOMES VIEIRA - DONA FREITINHAS, 
O TRECHO ENTRE O CAMPO DE POUSO DA CIDADE 
DE TAUÁ E A CIDADE DE INDEPENDÊNCIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Carlos de Albuquerque Lima a Rodovia CE - 176, no trecho de seu 
entroncamento com a CE - 187, até o Campo de Pouso da cidade de Tauá, e Francisca Gomes 
Vieira - Dona Freitinhas, o trecho entre o Campo de Pouso da cidade de Tauá e a cidade de 
Independência, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis nºs 13.912, de 18 de 
julho de 2007 e 15.422, de 12 de setembro de 2013.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

LEI N.º 15.672, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 14.08.14)
(Autoria: Inês Arruda) 

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO MOVIMENTO 
OUTUBRO ROSA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O 
CÂNCER DE MAMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os estabelecimentos integrantes do Sistema Único de Saúde do Estado do Ceará de-
verão afixar cartazes de divulgação do Movimento Outubro Rosa de conscientização sobre o 
câncer de mama.
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Art. 2º O cartaz deverá ser escrito com letras maiúsculas e exposto em local visível ao públi-
co, possibilitando sua visualização à distância, contendo a seguinte frase: “OUTUBRO ROSA 
DE COMBATE AO CÂNCER DE MAMA”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

LEI N.º 15.673, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 12.08.14)
(Autoria: Dedé Teixeira)

DENOMINA JOSEFA CLEMENTINO FERREIRA DE 
OLIVEIRA A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO, 
NO DISTRITO DE CURUPIRA, NO MUNICÍPIO DE 
OCARA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina Josefa Clementino Ferreira de Oliveira a Escola Estadual de Ensino Mé-
dio, no Distrito de Curupira, no Município de Ocara, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO
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LEI N.º 15.674, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 14.08.14)

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 
E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

10Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 203, § 2º da Constituição 
Estadual, e na Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, as Diretrizes Orçamentárias 
do Estado para 2015, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Estadual;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado e suas alte-
rações;

IV - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Estado;

V - as disposições relativas às Políticas de Recursos Humanos da Administração Pública Es-
tadual;

VI - as disposições relativas à Dívida Pública Estadual;

VII - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram a presente Lei os seguintes anexos:

I - anexo I - Anexo de Metas e Prioridades;

II - anexo II - Anexo de Metas Fiscais;

III - anexo III – Anexo de Riscos Fiscais;

IV – anexo IV – Relação dos Quadros Orçamentários.

CAPÍTULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Art. 2º As prioridades e metas da Administração Pública Estadual para o exercício de 2015, 
consoante objetivos e diretrizes estabelecidas na Lei Estadual nº 15.109, de 2 de janeiro de 
2012, Lei do Plano Plurianual 2012-2015,  correspondem às previstas do anexo I desta Lei, 
não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

§ 1º As obrigações constitucionais e legais do Estado, as despesas com a conservação do pa-
trimônio público e a manutenção e funcionamento dos órgãos e entidades que integram os 

10 Art.1º Parágrafo único Anexos I, II, III e IV – ver D.O. 14.08.2014
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Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social terão prevalência na alocação dos recursos da Lei 
Orçamentária de 2015, em relação às prioridades e metas de que trata o caput deste artigo.

§ 2º As metas e prioridades deverão observar, ainda, os compromissos com as lideranças 
representativas da sociedade, discutidos nas reuniões realizadas nas macrorregiões de pla-
nejamento por ocasião da elaboração do PPA.

Art. 3º A elaboração e aprovação da Lei Orçamentária de 2015 deverá estar compatível com 
as metas fiscais previstas no anexo II desta Lei.

§ 1º As metas fiscais poderão ser ajustadas na Lei Orçamentária Anual e na execução orça-
mentária, desde que ocorrências macroeconômicas, mudanças na legislação e outros fatores 
que afetem as projeções das receitas e despesas previstas no anexo II desta Lei, justifiquem 
a necessidade de alterações.

§ 2º A Lei Orçamentária conterá demonstrativo evidenciando as alterações realizadas.

Art. 4º A elaboração da Lei Orçamentária Anual, bem como sua execução, e consoante com 
os princípios do Plano Plurianual, se pautam nas seguintes premissas: 

I - gestão por resultados, com foco na redução das desigualdades sociais e regionais;

II - participação social;

III - incorporação da dimensão territorial na orientação da alocação dos investimentos;

IV - estabelecimento de parcerias;

V - foco na eficiência, efetividade e eficácia quando da execução de políticas públicas; 

VI - excelência da gestão de governo.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização 
dos objetivos pretendidos; 

II – iniciativa, atributo do programa que declara a entrega de bens e serviços à sociedade ou 
ao Estado. As iniciativas podem ser de natureza orçamentária e não orçamentárias; 

III - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, en-
volvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

V - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram con-
traprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos 
orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional;
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VII - concedente: o órgão ou entidade do Poder Executivo Estadual responsável pela trans-
ferência de recursos financeiros para ente ou entidade pública, pessoa jurídica de direito 
privado ou pessoa física, para a execução de ações por meio de convênios ou quaisquer ins-
trumentos congêneres;

VIII - convenente: parceiro selecionado para a execução de ações em parceria com órgãos 
e entidades do Poder Executivo Estadual por meio de convênio ou instrumento congênere;

IX - interveniente: ente ou entidade pública que participa do convênio ou instrumento con-
gênere, para manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio, podendo as-
sumir a execução do objeto pactuado e realizar os atos e procedimentos necessários, inclusive 
a movimentação de recursos;

X - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos constantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre 
estes, observado o disposto no Decreto Estadual nº 29.623, de 14 de janeiro 2009;

XI - inadimplente, o convenente que não comprovar a boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos e não apresentar ou não tiver aprovada pelo concedente a sua prestação de contas.

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a for-
ma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores para o 
cumprimento das metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização 
da ação.

§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais 
se vinculam em conformidade com a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e de suas alterações posteriores.

§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei 
Orçamentária de 2015 e na respectiva Lei, bem como nos créditos adicionais, por programas 
e respectivos projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 6º A Lei Orçamentária para o exercício de 2015, compreendendo os Orçamentos Fiscal, 
da Seguridade Social e de Investimento das empresas públicas, sociedades de economia mis-
ta e demais entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto será elaborada consoante as diretrizes estabelecidas nesta Lei e no 
Plano Plurianual 2012 – 2015.

Art. 7º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programação dos Po-
deres do Estado, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro Estadual, devendo 
a correspondente execução orçamentária e financeira, da receita e da despesa, ser registrada 
no Sistema de Contabilidade do Estado.

Art. 8º O Projeto de Lei Orçamentária e a respectiva Lei, para o ano de 2015, serão constitu-
ídos, de:

I - texto da Lei;

II - quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados no art. 
22, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
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III - demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e de Investimento das 
Empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha maioria do capital social com 
direito a voto, por órgãos e entidades da Administração Pública.

§ 1º Os quadros orçamentários consolidados, a que se refere o inciso II deste artigo, estão 
relacionados no anexo IV desta Lei.

§ 2º Integrarão os orçamentos a que se refere o inciso III do caput deste artigo:

I - demonstrativo do orçamento por unidades orçamentárias, funções, subfunções, progra-
mas, projetos/atividades/operações especiais e macrorregiões de planejamento;

II - demonstrativo consolidado por esfera orçamentária, por categoria econômica e segundo 
as fontes de recursos do Tesouro e Outras Fontes;

III - demonstrativo da receita e da despesa das fontes da Administração Direta do Tesouro e 
da Administração Indireta.

Art. 9º Na proposta e na Lei Orçamentária Anual, a receita será detalhada por sua natureza, 
de acordo com a Portaria Conjunta nº 05/2011, da Secretaria do Tesouro Nacional do Minis-
tério da Fazenda e da Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, observadas suas alterações posteriores e demais normas complementares 
pertinentes.

Art. 10. A elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais, 
quando couber, deverá especificar, por órgão e entidade dos Poderes, os seguintes elementos:

I - esfera orçamentária;

II - classificação institucional;

III - classificação funcional;

IV - classificação econômica da despesa – Categoria Econômica, Grupo e Natureza da Des-
pesa e Elemento de Despesa;

V - modalidade de aplicação;

VI - programas e ações (projeto, atividade ou operação especial);

VII - regionalização;

VIII - fontes de recursos e identificador de uso;

IX - identificador de resultado primário; 

X - balancete orçamentário e financeiro.

§ 1º A esfera orçamentária tem por finalidade identificar cada tipo de orçamento, conforme o 
art. 203 da Constituição  Estadual, constando na Lei Orçamentária pelas seguintes legendas:

I - FIS - Orçamento Fiscal;

II - SEG - Orçamento da Seguridade Social; 

III - INV - Orçamento de Investimento.
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§ 2º A classificação institucional é representada pelos órgãos orçamentários no seu maior 
nível, agrupando as unidades orçamentárias que são o menor nível da classificação institu-
cional.

§ 3º A classificação funcional e estrutura programática, de que trata a Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, será discriminada de acordo com a Portaria nº 42, de 14 de abril de 
1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 4º A classificação da despesa, segundo sua natureza, observará o esquema constante da 
Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001, dos Ministérios da Fazenda e do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores, sendo consolidada na Lei 
Orçamentária Anual por categoria econômica, grupo de despesa e modalidade de aplicação.

§ 5º As categorias econômicas são as Despesas Correntes e as Despesas de Capital, identifi-
cadas respectivamente pelos códigos 3 e 4.

§ 6º Os grupos de despesas constituem agrupamento de elementos com características asse-
melhadas quanto à natureza do gasto, sendo identificados pelos seguintes títulos e códigos:

I - Pessoal e Encargos Sociais – 1; 

II - Juros e Encargos da Dívida – 2;

III - Outras Despesas Correntes – 3; 

IV - Investimentos – 4;

V - Inversões Financeiras – 5;

VI - Amortização da Dívida – 6.

§ 7º A modalidade de aplicação indica se os recursos serão aplicados:

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante descentraliza-
ção de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do Orçamento Fiscal ou 
da Seguridade Social;

II - indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de governo, seus 
órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins lucrativos;

III - indiretamente, mediante delegação, por outros entes da Federação ou consórcios pú-
blicos para a aplicação de recursos em ações de responsabilidade exclusiva do Estado que 
impliquem preservação ou acréscimo no valor de bens públicos estaduais.

§ 8º A modalidade de aplicação será identificada por código próprio, com as seguintes carac-
terísticas: 

I - administração municipal (MA 40);

II – transferências a municípios fundo a fundo (MA 41);

III – delegação a administração municipal (MA 42); 

IV - entidades privadas sem fins lucrativos – (MA 50);

V - entidades privadas com fins lucrativos – (MA 60);

VI - consórcios públicos – (MA 71);
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VII – delegação a consórcios públicos (MA 72); 

VIII - aplicação direta – (MA 90); 

IX - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social – (MA 91).

§ 9º O elemento econômico da despesa tem por finalidade identificar o objeto de gasto e será 
discriminado no momento do empenho da despesa, com desdobramentos em itens.

§ 10. As fontes de recursos, de que trata este artigo, serão consolidadas, segundo:

I - os recursos do Tesouro, compreendendo os recursos da arrecadação própria do Tesouro 
Estadual, as receitas de transferências federais relativas à participação do Estado na Arreca-
dação da União e outras transferências constitucionais e legais correntes e de capital;

II - os recursos de Outras Fontes, compreendendo as demais fontes não previstas no inciso 
anterior;

III - os recursos da Administração Direta do Tesouro Estadual;

IV - os recursos da Administração Indireta.

§ 11. O identificador de uso destina-se a indicar se os recursos compõem contrapartida de 
empréstimo e outras aplicações, constando da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais 
pelos seguintes dígitos ou outros que poderão ser acrescentados pela SEPLAG:

I - fontes de recursos do Tesouro não destinados à contrapartida – 0;

II - fontes de recursos de Outras Fontes não destinadas à contrapartida – 1; 

III – contrapartida de empréstimos do Banco Nacional do Desenvolvimento – BNDES – 2;

IV – contrapartida de empréstimos da Caixa Econômica Federal – CEF – 3;

V – contrapartida de empréstimos do Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvi-
mento - BIRD - 4;

VI – contrapartida de empréstimos do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID – 5;

VII – contrapartida de outros empréstimos – 6;

VIII – contrapartida de convênios – 7.

§ 12. O identificador de resultado primário, de caráter indicativo, tem como finalidade auxi-
liar a apuração do resultado primário previsto no Anexo de Metas Fiscais do anexo II desta 
Lei, devendo constar no Projeto de Lei Orçamentária de 2015 e na respectiva Lei em todos os 
grupos de natureza de despesa, identificando se a despesa é:

I - financeira - (RP 0);

II - primária obrigatória – (RP 1);

III - primária discricionária de projetos estruturantes do Estado (RP 2);

IV - primária discricionária de projetos do Orçamento Geral da União – OGU, relativa ao Pro-
jeto Piloto de Investimento – PPI, ou Programa de Aceleração do Crescimento - PAC - (RP 3);

V - do Orçamento de Investimento das empresas estatais que não impacta o resultado primá-
rio - (RP 4);
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VI – destinada ao combate à seca - (RP – 5).

§ 13. A consolidação do orçamento por macrorregião será feita em conformidade com as ma-
crorregiões de planejamento criadas pela Lei Estadual n.º 12.896, de 28 de abril de 1999, e 
alteradas pela Lei Complementar Estadual n.º 18, de 29 de dezembro de 1999.

§ 14. As despesas não regionalizadas, por não serem passíveis de regionalização quando da 
elaboração do orçamento anual, serão identificadas na Lei Orçamentária Anual e na execu-
ção orçamentária pelo localizador de gasto que contenha a expressão “Estado do Ceará” e 
código identificador “22”.

§ 15. As despesas não regionalizadas, conforme disposto no § 14 deste artigo poderão ser 
regionalizadas na execução orçamentária, mediante processamento no Sistema de Execução 
Orçamentária, que registre a efetiva localização da despesa nas macrorregiões do Estado, de 
forma a favorecer e tornar transparente a interiorização dos gastos.

§ 16. O empenho da despesa não poderá ser realizado com modalidade de aplicação a definir 
(MA 99) e sem registro da modalidade de licitação.

Art. 11. As receitas e despesas decorrentes da alienação de Empresas Públicas e Sociedades 
de Economia Mista serão apresentadas na Lei Orçamentária de 2015 com códigos próprios 
que as identifiquem.

Art. 12. A Lei Orçamentária conterá demonstrativo consolidado das receitas e despesas do 
Fundo Estadual de Combate à Pobreza – FECOP e do Fundo de Inovação Tecnológica – FIT.

§ 1º As ações financiadas pelo FECOP serão concentradas, preferencialmente, nos muni-
cípios com menor Índice de Desenvolvimento Humano– IDH, priorizando ações a serem 
efetivadas na sua integralidade, acompanhadas pelo Conselho Gestor, que deverá indicar os 
municípios a serem atendidos, bem como a ação a ser implantada.

§ 2º Os programas e projetos financiados com recursos do FECOP e do FIT, integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, constarão no Sistema de Execução Orçamentária 
com códigos próprios, de forma que possibilite sua identificação durante a execução orça-
mentária.

Art. 13. A Lei Orçamentária e seus créditos adicionais discriminarão, em ação orçamentária 
específica na unidade orçamentária competente dos Poderes, do Ministério Público e da De-
fensoria Pública, seus órgãos e entidades vinculadas, inclusive as empresas públicas depen-
dentes, as dotações destinadas ao atendimento de:

I - concessão de subvenções econômicas e subsídios; 

II - participação em constituição ou aumento de capitais de empresas e sociedades de eco-
nomia mista;

III - pagamento do serviço da dívida do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fis-
cal da Renegociação da Dívida do Estado;

IV - pagamento de precatórios judiciários;

V - despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial;

VI - despesas com a admissão de pessoal sob regime especial de contratação, os termos do 
inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, consolidadas na ação orçamentária da Folha 
Complementar;
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VII – despesas com Contribuição Patronal - Regime Próprio da Previdência Social, incluindo 
as despesas de exercícios anteriores relativas a esta contribuição;

VIII – despesas com Contribuição Patronal – Regime Geral de Previdência Social, incluindo 
as despesas de exercícios anteriores relativas a esta contribuição.

Parágrafo único. Os projetos e atividades atendidas por meio de contratos de gestão devem 
ter ação específica contendo na descrição o objeto e a expressão “executado por meio de con-
trato de gestão”. 

Art. 14. Para efeito do disposto no art. 10, os órgãos e entidades do Poder Executivo, do Poder 
Judiciário, do Poder Legislativo, do Ministério Público e da Defensoria Pública encaminharão 
para a Secretaria do Planejamento e Gestão, por meio do Sistema Integrado Orçamentário e 
Financeiro- SIOF, até 31 de agosto de 2014, suas respectivas propostas orçamentárias, para 
fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária, observadas as disposições desta Lei.

Art. 15. O Poder Executivo enviará à Assembleia Legislativa o Projeto de Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e o Projeto de Lei Orçamentária Anual, como também os de abertura de créditos 
adicionais especiais, sob a forma de impressos e meios eletrônicos.

Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará esta Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 
Orçamentária Anual na Internet e em linguagem de fácil compreensão.

Art. 16. A Secretaria de Planejamento e Gestão – SEPLAG, encaminhará à Assembleia Legis-
lativa, até 30 (trinta) dias após o envio do Projeto de Lei Orçamentária de 2015, demonstrativo 
com a relação das obras que serão incluídas na Proposta Orçamentária de 2015, cujo valor 
total da obra ultrapasse R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 

ESTADO E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 17. O Poder Executivo manterá na rede internet programa de fácil acesso, de modo a 
evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e per-
mitindo a sociedade conhecer todas as informações relativas às Leis do Plano Plurianual, de 
Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual, bem como, a sua execução durante o exercí-
cio, com informações claras, para que os interessados possam proceder ao acompanhamento 
da realização do orçamento e, ainda, os respectivos relatórios, como também os previstos nos 
arts. 200 e seu parágrafo único; 203, § 2.º, inciso III; e 211, incisos I, II, III e IV, e seu pará-
grafo único, todos da Constituição Estadual e do Balanço Geral do Estado.

Parágrafo único. Os Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo e o Ministério Público e a 
Defensoria Pública manterão, nas suas respectivas páginas na internet, todos os demonstra-
tivos atualizados de sua execução orçamentária. 

Art. 18. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, e visando propiciar o 
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados do programa do Governo, a eleva-
ção da eficiência e eficácia da gestão pública, os órgãos e entidades da administração pública 
deverão observar, quando da elaboração da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais, 
bem como a respectiva execução, a classificação da ação orçamentária em relação à preva-
lência da despesa, conforme abaixo mencionada:



60 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

I - ações orçamentárias com prevalência de “Gastos Administrativos Continuados”: gastos de 
natureza administrativa que se repetem ao longo do tempo e representam custos básicos do 
órgão;

II - ações orçamentárias com prevalência de “Gastos Correntes Administrativos Não 
Continuados”: despesas de natureza administrativa de caráter eventual;

III - ações orçamentárias com prevalência de despesas de “Investimentos/Inversões Admi-
nistrativas”: despesas de capital, obras, instalações e aquisições de equipamentos, desapro-
priações, aquisições de imóveis, de natureza administrativa, visando a melhoria das condi-
ções de trabalho das áreas meio;

IV - ações orçamentárias com prevalência de “Gastos Finalísticos Correntes Continuados”: 
despesas correntes relacionadas com a oferta de produtos e serviços à sociedade, de natureza 
continuada, e não contribuem para a geração de ativos;

V - ações orçamentárias com prevalência de “Gastos Finalísticos Correntes Não Continua-
dos”: gastos relacionados com a oferta de produtos e serviços à sociedade, mas não existe o 
caráter de obrigatoriedade. A despesa pode ter relação com a realização de ativos públicos;

VI - ações orçamentárias com prevalência de despesas de “Investimentos/Inversões Finalísti-
cas”: despesas de capital, obras, instalações e aquisições de equipamentos, desapropriações, 
aquisições de imóveis, aumento de capital  de empresas públicas,  em ações que  ofereçam 
produtos ou serviços à sociedade. 

Parágrafo único. Consoante o Decreto nº 30.457, de 2 de março de 2011, que disciplina o 
funcionamento do Comitê por Resultados e Gestão Fiscal - COGERF, caberá ao Grupo Técni-
co de Gestão de Contas – GTC, e ao Grupo Técnico de Gestão Fiscal – GTF, analisar e compa-
tibilizar, respectivamente, a programação financeira dos órgãos e entidades, e a gestão fiscal, 
destacando a expansão dos custos de manutenção das áreas administrativas e finalísticas, 
submetendo ao COGERF as recomendações que assegurem o equilíbrio fiscal da administra-
ção pública, e cumprimento de metas e resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, desta 
Lei.

SEÇÃO II
DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 19. Na elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária 2015 deverão ser consi-
deradas as previsões das receitas e despesas e a obtenção de superávit primário, mensurado 
pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada, não financeira e, expresso em 
percentual do Produto Interno Bruto – PIB estadual, discriminadas no anexo II – Anexo de 
Metas Fiscais que integra esta Lei, e com base nos parâmetros macroeconômicos projetados 
para 2014, assim como o impacto orçamentário-financeiro do custo de manutenção dos novos 
investimentos, na data em que entrarem em vigor e nos 2 (dois) anos subsequentes.

§ 1º Os programas, projetos e atividades identificados na Lei Orçamentária Anual, que es-
tejam qualificados pelo identificador de resultado primário RP 2, RP 3, RP 4 e RP 5, de que 
trata o § 12, do art. 10 desta Lei, não serão computados para efeito do cálculo do resultado 
primário.

§ 2º O valor do resultado primário do exercício de 2014 que exceder a meta de superávit pri-
mário estabelecida na LDO 2015 poderá ser deduzido da despesa primária do exercício de 
2015 quando da apuração do resultado primário deste exercício.
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Art. 20. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública terão, como limites das despesas correntes destinadas ao custeio de funcionamento 
e de manutenção, o conjunto das dotações fixadas na Lei Orçamentária de 2014, acrescidos 
dos valores dos créditos adicionais referentes às despesas da mesma espécie e de caráter 
continuado autorizados até 30 de junho de 2014, corrigidas para preços de 2015 com base nos 
parâmetros macroeconômicos projetados para 2015, conforme o anexo II – Anexo de Metas 
Fiscais desta Lei.

§ 1º Aos limites estabelecidos no caput deste artigo poderão ser acrescidas as despesas de 
manutenção e funcionamento de novos serviços e instalações cuja aquisição ou implantação 
esteja prevista para os exercícios de 2014 e 2015.

§ 2º As despesas de custeio e manutenção do Poder Executivo, de que trata o caput deste 
artigo, correspondem às despesas das ações orçamentárias classificadas no Sistema Integra-
do de Orçamento e Finanças – SIOF, como “Gastos Administrativos Continuados”, conforme 
definido no inciso I do art. 18 desta Lei. 

§ 3º Aos limites estabelecidos no caput deste artigo deverão ser excluídas as dotações or-
çamentárias autorizadas em créditos adicionais em 2014, destinadas a despesas de caráter 
eventual. 

Art. 21. No Projeto de Lei Orçamentária de 2015 as receitas e as despesas serão orçadas a 
preços de 2015 com base nos parâmetros macroeconômicos projetados para 2015, conforme 
discriminado no anexo II - Anexo de Metas Fiscais desta Lei.

Parágrafo único. As despesas referenciadas em moeda estrangeira serão orçadas, segundo 
a taxa de câmbio projetada em 2015, com base nos parâmetros macroeconômicos para 2015, 
conforme o anexo II - Anexo de Metas Fiscais desta Lei.

Art. 22. A alocação dos créditos orçamentários, na Lei Orçamentária Anual, será feita direta-
mente à unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, fican-
do proibida a consignação de recursos a título de transferência para unidades integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Parágrafo único. A vedação contida no art. 205, inciso V da Constituição Estadual, não impe-
de a descentralização de créditos orçamentários para execução de ações de responsabilidade 
da unidade descentralizadora, em conformidade com o Decreto Estadual nº 29.623, de 14 de 
janeiro de 2009.

Art. 23. Na Lei Orçamentária não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e legalmente instituídas 
as unidades executoras;

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, ressalvados os casos de 
complementariedade de ações;

III - previstos recursos para aquisição de veículos de representação, ressalvadas as substitui-
ções daqueles com mais de 4 (quatro) anos de uso ou em razão de danos que exijam substi-
tuição; 

IV - previstos recursos para pagamento a servidor ou empregado da administração pública, 
por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos provenientes de 
convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres firmados com órgãos ou entidades 
de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiros;
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V - previstos recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer entidades con-
gêneres, excetuando-se creches e escolas para atendimento à pré-escola e alfabetização, e 
entidades filantrópicas ou assistenciais de atendimento a Mulheres Vítimas de Violência, 
Idosos e Pessoas com Deficiência;

VI - classificadas como atividades, dotações que visem ao desenvolvimento de ações limita-
das no tempo e das quais resultem produtos que concorram para expansão ou aperfeiçoamen-
to da ação do Governo, bem como classificadas como projetos ações de duração continuada;

VII - incluídas dotações relativas às operações de crédito não contratadas ou cujas cartas-con-
sultas tenham sido recomendadas pela Comissão de Financiamentos Externos – COFIEX, no 
âmbito do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, até 30 de agosto de 2014;

VIII - incluídas dotações para pagamento com recursos do Fundo Estadual de Combate à Po-
breza – FECOP, de remuneração a Servidores Públicos Municipais, Estaduais e Federais, ex-
ceto na forma de concessão de bolsa para servidores públicos estaduais ocupantes de cargos 
do Grupo Magistério 1º e 2º Grau – MAG, da Secretaria da Educação e professores do Grupo 
Magistério Superior – MAS, da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, quando 
da atuação em programa de formação e qualificação educacional de professores leigos.  

Art. 24. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, 
inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas públi-
cas e sociedades de economia mista, a que se refere o art. 46 desta Lei, somente poderão ser 
programadas para custear as despesas com investimentos e inversões financeiras depois de 
atenderem, integralmente, às necessidades relativas a custeio administrativo e operacional, 
inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de juros, encargos e amortiza-
ção da dívida.

Parágrafo único. Na destinação dos recursos para investimentos e inversões financeiras, de 
que trata o caput deste artigo, serão priorizadas as contrapartidas de contratos de financia-
mentos internos e externos e convênios com órgãos federais e municipais.

Art. 25. A Lei Orçamentária de 2015 e os créditos especiais, observado o disposto no art. 45 
da Lei Complementar nº 101, de 2000, somente incluirão ações novas se: 

I - tiverem sido adequada e suficientemente contemplados:

a) os projetos em andamento;

b) as ações relativas ao custeio administrativo e operacional da administração pública esta-
dual;

c) a contrapartida para os projetos com financiamento externo e interno e convênios com 
outras esferas de governo;

d) os compromissos com o pagamento do serviço da dívida e os decorrentes de decisões ju-
diciárias;

II - os recursos alocados, no caso dos projetos, viabilizarem a conclusão de uma etapa do 
cronograma físico ou a obtenção de uma unidade completa;

III - a ação estiver compatível com o Plano Plurianual para o período 2012-2015 e suas revi-
sões.

§ 1º Serão entendidos como projetos em andamento aqueles que a execução financeira, até 
30 de junho de 2014, ultrapassar 10% (dez por cento) do seu custo total estimado.
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§ 2º Entre os projetos em andamento, terão precedência na alocação de recursos aqueles que 
apresentarem maior percentual de execução física.

§ 3º Na área de Educação, terão prioridade os investimentos destinados à recuperação e 
modernização de unidades escolares, bem como à construção de novas unidades em substi-
tuição àquelas que funcionam em prédios alugados.

Art. 26. Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que anulem 
o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de:

I - recursos vinculados compostos pela cota parte do salário educação, pela indenização por 
conta da extração de petróleo, xisto e gás, pela Contribuição de Intervenção no Domínio Eco-
nômico – CIDE, pelas operações de crédito interno e externo e convênios;

II - recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto quando suplementados 
para a própria entidade;

III - contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos transferidos ao Estado;

IV - recursos destinados a obras não concluídas das administrações direta e indireta, consig-
nados no orçamento anterior.

§ 1º A anulação de dotação da Reserva de Contingência prevista no Projeto de Lei Orçamen-
tária não poderá ser superior, em montante, ao equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
consignado na proposta orçamentária. 

§ 2º Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que destinem 
recursos do Tesouro Estadual para Empresas Estatais Não Dependentes.

§ 3º Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que destinem 
recursos do Tesouro Estadual para Fundos cujas Leis de Criação não preveem essa fonte de 
financiamento.

§ 4º Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que anulem 
valor de dotações orçamentárias do grupo de natureza de despesa 31 – Pessoal e Encargos 
Sociais, exceto quando suplementado para o próprio grupo de despesa. 

Art. 27. O pagamento de precatórios judiciários será efetuado em ação orçamentária especí-
fica, incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade.

Parágrafo único. Os precatórios, inclusive aqueles resultantes de decisões da Justiça Esta-
dual, constarão dos orçamentos dos órgãos e entidades da administração indireta a que se 
referem os débitos, quando a liquidação e o pagamento for com recursos próprios, e dos or-
çamentos dos Encargos Gerais do Estado, quando pagos com recursos do Tesouro Estadual.

Art. 28. A inclusão de recursos na Lei Orçamentária de 2015, para o pagamento de precató-
rios será realizada em conformidade com o que preceitua o art. 100, §§ 1º, 1º-A, 2º e 3º, e o 
disposto no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, da Constitui-
ção Federal.

Art. 29. Os órgãos e entidades da Administração Pública submeterão os processos referentes 
a pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria Geral do Estado, com vistas ao 
atendimento da requisição judicial.

Art. 30. Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com juros, encargos e amortizações da dí-
vida corresponderão às operações contratadas e às autorizações concedidas até 31 de agosto 
de 2014.
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Art. 31. A Lei Orçamentária consignará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências, à manutenção e ao desen-
volvimento da educação básica, cumprindo o disposto no art. 212 da Constituição Federal, e 
art. 216 da Constituição Estadual.

Art. 32. Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, na forma da Emenda Constitucional 
nº 53, de 19 de dezembro de 2006 e da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, serão 
identificados por código próprio, relacionados à sua origem e à sua aplicação.

Art. 33. Na programação de investimentos da Administração Pública Estadual, a alocação de 
recursos para os projetos de tecnologia da informação deverão, sempre que possível, ser efe-
tuados em ação orçamentária específica, com código próprio, incluída na Lei Orçamentária 
Anual para esta finalidade.

Art. 34. Para efeito do disposto no § 3º, do art. 16, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens 
e serviços, os limites fixados na legislação estadual vigente, para as modalidades licitatórias 
a que se refere o art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

SEÇÃO III
DAS ALTERAÇÕES DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 35. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com 
o detalhamento da Lei Orçamentária Anual.

Art. 36. A criação de órgãos, bem como a inclusão de categoria de programação ao Orçamen-
to de 2015 será realizada mediante abertura de crédito adicional especial.

§ 1º Acompanharão os projetos de lei relativos aos créditos, de que trata o caput deste artigo, 
exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências 
dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos projetos ou atividades cor-
respondentes.

§ 2º Os projetos relativos a créditos adicionais especiais destinados às despesas com pessoal 
e encargos sociais serão encaminhados à Assembleia Legislativa por meio de projetos de lei 
específicos para atender exclusivamente a esta finalidade. 

§ 3º Os créditos especiais aprovados pela Assembleia Legislativa do Estado serão considera-
dos automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

Art. 37. Durante a execução orçamentária, poderão ser incorporados ao orçamento anual, 
mediante abertura de crédito adicional suplementar, por Decreto do Poder Executivo:

I - a inclusão ou alteração de categoria econômica, grupo de despesa e macrorregião em 
projeto, atividade ou operação especial, constantes da Lei Orçamentária e de seus créditos 
adicionais;

II - os programas e ações relativos às iniciativas do Plano Plurianual 2012-2015, os quais não 
foram incluídos no Projeto de Lei do Orçamento de 2015. 

Art. 38. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou uti-
lizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 
2015 e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferên-
cia, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de 



Leis Estaduais 2014 Vol. 2 - Lei n.º 15.619 à Lei n.º 15.759, de 12 de junho a 30 de dezembro de 2014 | 65

suas competências ou atribuições, ou ainda em casos de complementaridade, mantida a es-
trutura programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no art. 5º, 
§ 3º desta Lei, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo 
detalhamento por esfera orçamentária e grupo de natureza da despesa.

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o caput des-
te artigo poderá haver ajuste na classificação funcional, na fonte de recursos, na modalidade 
de aplicação e no identificador de uso, desde que justificadas pela unidade orçamentária 
detentora do crédito.

Art. 39. As alterações orçamentárias que não modifiquem o valor global da categoria de pro-
gramação e do grupo de despesa não ensejam à abertura de créditos adicionais e poderão 
ocorrer para ajustar:

I – a Modalidade de Aplicação;

II – o Elemento de Despesa; 

III – o Identificador de Uso – Iduso; 

IV – as fontes de recursos quando a alteração ocorrer entre fontes de operações de crédito não 
vinculadas a objeto de gastos específicos. 

§ 1º As referidas alterações serão realizadas diretamente no Sistema de execução orçamen-
tária.

§ 2º As alterações referente a créditos orçamentários aprovados na Lei Orçamentária cujas 
despesas foram alocadas na região 22 – Estado do Ceará, poderão ser regionalizadas durante 
a execução orçamentária de acordo com o disposto nos §§ 14 e 15 do art. 10 desta Lei.

Art. 40. A descrição das ações orçamentárias poderá ser renomeada para melhor qualificá-
-las, sem alteração da essência do objeto.

SEÇÃO IV
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 41. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender 
às ações públicas de saúde, à prestação de assistência médica, laboratorial e hospitalar aos 
servidores públicos, dentre outras, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto 
no art. 203, § 3°, inciso IV da Constituição Estadual, e contará, dentre outros, com recursos 
provenientes: 

I - das contribuições previdenciárias dos servidores estaduais ativos e inativos;

II - de receitas próprias e vinculadas dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusiva-
mente o orçamento de que trata esta Seção;

III - da aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, em cumprimento ao dispos-
to na Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000; 

IV - da Contribuição Patronal;

V - de outras receitas do Tesouro Estadual.
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SEÇÃO V
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E PARA O 

MINISTÉRIO PÚBLICO E A DEFENSORIA PÚBLICA

Art. 42. Para efeito do disposto nos arts. 49, inciso XIX; 99, § 1°, e 136, todos da Constituição 
Estadual, e art. 134, § 2º da Constituição Federal, ficam estipulados os seguintes limites para 
a elaboração das propostas orçamentárias dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do 
Ministério Público e, no que couber, da Defensoria Pública:

I - as despesas com pessoal e encargos sociais obedecerão ao disposto nos arts. 60, 61, 62, 63, 
64, 65, 66, 67 e 68 desta Lei;

II - as demais despesas com custeio administrativo e operacional obedecerão ao disposto no 
art. 20 desta Lei.

Parágrafo único. Aos Órgãos dos Poderes Legislativos e Judiciário, à Defensoria Pública 
Geral do Estado e ao Ministério Público Estadual fica assegurada autonomia funcional e 
administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária, devendo ser-lhes entregues, até 
o dia 20 de cada mês, em duodécimos, os recursos correspondentes às dotações orçamentá-
rias e créditos suplementares e especiais, atendendo ao disposto no art. 168 da Constituição 
Federal. 

Art. 43. Para efeito do disposto no art. 10 desta Lei, as propostas orçamentárias do Poder Le-
gislativo, compreendendo o Tribunal de Contas do Estado e o Tribunal de Contas dos Municí-
pios, do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública serão encaminhadas 
à Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, por meio do Sistema Integrado Orçamen-
tário e Financeiro – SIOF, até 31 de agosto de 2014, de forma que possibilite o atendimento 
ao disposto no inciso VI, do § 3°, do art. 203 da Constituição Estadual.

Parágrafo único. O Poder Executivo colocará à disposição dos Poderes e demais órgãos men-
cionados no caput, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, o estudo e a estimativa da receita para o exercício de 2015 e a 
respectiva memória de cálculo.

Art. 44. A Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2015, consignará recursos 
para o funcionamento da Escola Superior do Legislativo, respeitados os limites estabelecidos 
nesta Lei. 

SEÇÃO VI 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS 

CONTROLADAS PELO ESTADO

Art. 45. Constará da Lei Orçamentária Anual o Orçamento de Investimento das Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista em que o Estado detenha a maioria do capital so-
cial com direito a voto, de acordo com art. 203, § 3°, inciso II da Constituição Estadual.

Parágrafo único. O orçamento de investimento detalhará, por empresa, as fontes de 
financiamento, de modo a evidenciar a origem dos recursos, e a despesa, segundo a 
classificação funcional, a estrutura programática, as categorias econômicas e os grupos de 
natureza da despesa de investimentos e inversões financeiras.

Art. 46. Não se aplicam às empresas públicas e às sociedades  de economia mista, de que 
trata o artigo anterior, as normas gerais da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no 
que concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado.
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§ 1° Excetua-se do disposto no caput deste artigo a aplicação, no que couber, dos arts. 109 e 
110 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para as finalidades a que se destinam.

§ 2° A execução orçamentária das empresas públicas dependentes dar-se-á através do Siste-
ma de Contabilidade do Estado.

SEÇÃO VII
DA PROGRAMAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E SUA LIMITAÇÃO

Art. 47. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 30 (trinta) dias após a publicação 
da Lei Orçamentária de 2015, cronograma anual de desembolso mensal, por Poder e Órgão, 
e metas bimestrais de arrecadação, nos termos do art. 8º e 13 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000, com vistas ao cumprimento das metas estabelecidas no anexo 
de que trata o art. 20 desta Lei.

§ 1° O cronograma de desembolso mensal da despesa deverá estar compatibilizado com a 
programação das metas bimestrais de arrecadação.

§ 2º O cronograma mensal da despesa de pessoal e encargos sociais deverá refletir os impac-
tos dos aumentos concedidos aos servidores ativos e inativos, a partir do mês da sua imple-
mentação. 

§ 3º Observado o disposto no art. 100 da Constituição Federal, a programação para pagamen-
to de precatórios judiciários obedecerá ao cronograma de desembolso na forma de duodéci-
mos. 

§ 4º Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os cronogramas anuais de de-
sembolso mensal das demais despesas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e do 
Ministério Público terão como referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituição Fe-
deral, na forma de duodécimos.

Art. 48. Caso haja necessidade de limitação de empenho e da movimentação financeira de 
que trata o art. 9º da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, os percentuais 
e o montante necessário da limitação serão distribuídos, de forma proporcional à participa-
ção de cada um dos Poderes, do Ministério Público e da Defensoria Pública no conjunto de 
Outras Despesas Correntes e no de Investimentos e Inversões Financeiras, constantes na 
programação inicial da Lei Orçamentária, excetuando-se as despesas que constituem obriga-
ções constitucionais ou legais.

§ 1º Na hipótese de ocorrência do disposto neste artigo, o Poder Executivo comunicará aos 
demais Poderes, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, nos 30 (trinta) dias subsequen-
tes ao bimestre, o montante que caberá a cada um na limitação de empenho e da movimen-
tação financeira, especificando os parâmetros adotados e as estimativas de receita e despesa, 
ficando facultada aos mesmos a distribuição da contenção entre os conjuntos de despesas 
citados no caput deste artigo e, consequentemente, entre os projetos/atividades/operações 
especiais contidos nas suas programações orçamentárias.

§ 2º Os Poderes, o Ministério Público e a Defensoria Pública do Estado, com base na comu-
nicação de que trata o § 1º deste artigo, publicarão ato próprio, até o vigésimo dia após o 
recebimento do comunicado do Poder Executivo, promovendo limitação de empenho e mo-
vimentação financeira, nos montantes necessários, estabelecendo os montantes disponíveis 
para empenho e movimentação financeira em cada um dos conjuntos de despesas menciona-
dos no caput deste artigo.
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§ 3º Caso haja necessidade de limitação de empenho e da movimentação financeira, confor-
me previsto no caput deste artigo, os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério 
Público e a Defensoria Pública minimizarão tal limitação, na medida do possível e de forma 
justificada, nos projetos/atividades/operações especiais de suas programações orçamentárias, 
localizados nos municípios de menor Índice de Desenvolvimento Municipal – IDM, vedada 
essa limitação aos municípios situados no Grupo 4 do IDM. 

§ 4º Caso haja limitação de empenho e de movimentação financeira, serão preservados, além 
das despesas obrigatórias por força constitucional e legal, os programas/atividades/projetos 
relativos à ciência e tecnologia, pesquisa e desenvolvimento, combate à fome e à pobreza, 
e as ações relacionadas à criança, ao adolescente, ao idoso, aos portadores de necessidades 
especiais e à mulher.

§ 5º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa, no prazo estabelecido no 
caput do art. 9º da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, relatório conten-
do a memória de cálculo das novas estimativas de receita e despesa, revisão das projeções 
das variáveis de que trata o anexo II - Anexo das Metas Fiscais desta Lei e justificativa da 
necessidade de limitação de empenho e da movimentação financeira nos percentuais, mon-
tantes e critérios estabelecidos nesta Lei.

SEÇÃO VIII 
DAS TRANSFERÊNCIAS PARA PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO E PARA PESSOAS 

FÍSICAS 

Art. 49. A transferência de recursos financeiros pelos poderes e órgãos da Administração 
Pública Estadual para pessoas jurídicas do setor privado e para pessoas físicas, para executar 
programas de governo em parceria, por meio de convênios e quaisquer instrumentos congê-
neres, deverá ser precedida do atendimento das seguintes condições:

I – previsão de recursos no orçamento ou em seus créditos adicionais; 

II – autorização em lei específica;

III – seleção de Planos de Trabalho.

§ 1º A Lei específica de que trata o inciso II deverá indicar, no mínimo, o programa orçamen-
tário, os valores a serem transferidos e o público alvo.

§ 2º A seleção prevista no inciso III será realizada mediante Aviso de Solicitação de Manifes-
tação de Interesse, que deverá conter expressamente os critérios de seleção. 

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos em que a lei específica de que 
trata o inciso II:

I - indicar as pessoas jurídicas do setor privado ou as pessoas físicas para as quais serão trans-
feridos os recursos financeiros; 

II – tratar de programas executados pelos órgãos elencados no art. 10, alíneas a e b, da Lei 
nº 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, objetivando a execução de projeto, atividade ou evento 
de duração certa, de interesse recíproco e em regime de mútua cooperação, respeitadas as 
competências institucionais dos referidos órgãos.

§ 4º O conteúdo dos Planos de Trabalho de que trata o inciso III deverá observar o disposto 
no § 1º do art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
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Art. 50. As pessoas jurídicas do setor privado e as pessoas físicas interessadas em executar 
programas de governo em parceria com poderes e órgãos da Administração Pública Estadual, 
por meio de convênios e instrumentos congêneres que impliquem na transferência de recur-
sos financeiros, deverão atender às seguintes exigências:

I – atender as condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal previstas nos arts. 28 e 
29 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

II – ter o plano de trabalho selecionado ou atender ao disposto no art. 49, § 3º, incisos I e II 
desta Lei;

III – não estar em situação de inadimplência junto a qualquer órgão ou entidade da Admi-
nistração Pública Estadual.

Parágrafo único. Às Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público regidas pela Lei 
Federal n.º 9.790, de 23 de março de 1999, aplicam-se todas as condições e exigências pre-
vistas nos arts. 49 e 50 desta Lei, para firmarem Termo de Parceria com os órgãos e entidades 
da Administração Pública do Estado do Ceará. 

Art. 51. As condições exigidas nos incisos I e III do art. 50 deverão ser mantidas durante toda 
a execução do convênio ou instrumento congênere e observadas para celebração de aditivos 
de valor. 

SEÇÃO IX
DAS TRANSFERÊNCIAS PARA PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO QUALIFICADAS 

COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Art. 52. A transferência de recursos financeiros para fomento às atividades realizadas por 
pessoas jurídicas do setor privado qualificadas como Organizações Sociais, nos termos da Lei 
nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, dar-se-á por meio de Contrato de Gestão, e deverá ser 
precedida do atendimento das seguintes condições:

I – previsão de recursos no orçamento do órgão ou entidade supervisora da área correspon-
dente à atividade fomentada;

II – aprovação do Plano de Trabalho do Contrato de Gestão pelo Conselho de Administração 
da Organização Social e pelo Secretário de Estado ou autoridade competente da entidade 
contratante;

III – designação pelo Secretário de Estado ou autoridade competente da entidade contratan-
te, da Comissão de Avaliação que irá acompanhar o desenvolvimento do programa de traba-
lho e as metas estabelecidas no Contrato de Gestão;

IV – atendimento das condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal previstas nos 
arts. 28 e 29 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

V – adimplência da Organização Social junto a qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Estadual.

SEÇÃO X
DAS TRANSFERÊNCIAS PARA EMPRESAS CONTROLADAS PELO ESTADO

Art. 53. As transferências de recursos para sociedades de economia mista, empresas públicas 
e demais entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
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social com direito a voto, não integrantes do orçamento fiscal, dar-se-á por aumento de parti-
cipação acionária, mediante autorização legal concedida na lei de criação ou lei subsequente.

§ 1º Excepcionalmente os órgãos e entidades integrantes do orçamento fiscal poderão trans-
ferir recursos para as empresas públicas e sociedades de economia mista de que trata o caput, 
visando à realização de investimentos públicos ou à sua manutenção, desde que os bens re-
sultantes ou mantidos pertençam ao patrimônio público estadual. 

§ 2º As transferências de que trata o parágrafo anterior serão formalizadas mediante cele-
bração de Termo de Cooperação, e contabilizadas como despesas correntes ou de capital, 
conforme o caso, e registradas nos elementos de despesa correspondentes.

SEÇÃO XI 
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS PARA ENTES E ENTIDADES PÚBLICAS

Art. 54. Os poderes e órgãos da Administração Pública Estadual, para realizar transferências 
voluntárias de recursos para entes ou entidades públicas, por meio de convênios e quaisquer 
instrumentos congêneres, deverão: 

I – ter previsão de recursos no orçamento ou em seus créditos adicionais;

II – aprovar ou selecionar Planos de Trabalho.

Art. 55. Os entes e as entidades públicas, interessados em executar programas de governo 
em parceria, por meio de convênios e instrumentos congêneres, deverão atender às seguintes 
condições:

I - estar em situação de regularidade cadastral; 

II - ter o plano de trabalho aprovado ou selecionado;

III – não estar em situação de inadimplência junto a qualquer órgão ou entidade da Admi-
nistração Pública Estadual;

IV – estar adimplente com as contribuições do Seguro Safra.

Parágrafo único. As exigências previstas neste artigo não se aplicam às transferências para 
atender exclusivamente:

I – às situações de emergência ou calamidade pública, formalmente reconhecidas pelo Poder 
Executivo Estadual, durante o período que estas subsistirem;

II – à execução de programas e ações de educação, saúde e assistência social. 

SEÇÃO XII
DA CONTRAPARTIDA

Art. 56. É facultativa a exigência de contrapartida das pessoas jurídicas do setor privado e das 
pessoas físicas para recebimento de recursos mediante convênios e instrumentos congêneres 
firmados com o Governo Estadual, conforme critérios estabelecidos para fins de aprovação ou 
seleção dos Planos de Trabalho.

Art. 57. É obrigatória a contrapartida dos municípios, calculada sobre o valor transferido pelo 
concedente para recebimento de recursos mediante convênios, acordos, ajustes e similares 
firmados com o Governo Estadual, podendo ser atendida por meio de recursos financeiros, 
humanos ou materiais, ou de bens e serviços economicamente mensuráveis, segundo critério 
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de percentual da receita de impostos em relação às receitas orçamentárias realizadas no ano 
de 2012, (divulgado pelo Sistema Finanças do Brasil, da Secretaria do Tesouro Nacional - 
FINBRA), observados os seguintes parâmetros: 

I – 5% (cinco por cento) para os municípios cuja receita de impostos municipais em relação 
ao total das receitas orçamentárias seja inferior a 5% (cinco por cento); 

II – 7% (sete por cento) para os municípios cuja receita de impostos municipais em relação 
ao total das receitas orçamentárias seja igual ou superior a 5% (cinco por cento) e inferior a 
10% (dez por cento);

III – 10% (dez por cento) para os municípios cuja receita de impostos municipais em relação 
ao total das receitas orçamentárias seja igual ou superior a 10% (dez por cento) e inferior a 
20% (vinte por cento);

IV – 20% (vinte por cento) para os municípios cuja receita de impostos municipais em relação 
ao total das receitas orçamentárias seja igual ou superior a 20% (vinte por cento).

§ 1º Os percentuais de contrapartida fixados nos incisos I a IV deste artigo poderão ser redu-
zidos ou ampliados, conforme critérios estabelecidos para fins de aprovação ou seleção dos 
planos de trabalho, nos seguintes casos:

I – projetos financiados por operações de crédito internas e externas;

II – programas de educação básica, de ações básicas de saúde, de segurança pública, de as-
sistência social e de combate à pobreza. 

§ 2º Os critérios estabelecidos para fins de aprovação ou seleção dos planos de trabalho deve-
rão especificar o percentual de contrapartida a ser aportada em recursos financeiros.

§ 3º A exigência da contrapartida prevista no caput não se aplica a municípios que se encon-
trarem em situação de emergência ou calamidade pública, formalmente reconhecida durante 
o período que essa subsistir.    

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO

Art. 58. Adicionalmente à legislação vigente de concessão ou ampliação de benefícios ou in-
centivos fiscais, o Poder Executivo poderá encaminhar à Assembleia Legislativa projetos de 
lei que visem conceder ou ampliar novos benefícios ou incentivos fiscais.

Parágrafo único. Os projetos de lei referentes à concessão ou ampliação de benefícios ou 
incentivos fiscais, de caráter não geral, serão acompanhados das devidas justificativas de 
diminuição de despesas ou do correspondente aumento de receita, que assegure o cumpri-
mento das metas fiscais.

Art. 59. Na elaboração da estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária Anual serão 
considerados os efeitos de alterações na legislação tributária que venham a ser realizadas até 
31 de dezembro de 2014, em especial:

I - as modificações na legislação tributária decorrentes de alterações no Sistema Tributário 
Nacional;

II - a concessão, redução e revogação de isenções fiscais de caráter geral;

III - a modificação de alíquotas dos tributos de competência estadual;
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IV - outras alterações na legislação que proporcionem modificações na receita tributária.

§ 1° O Poder Executivo poderá enviar à Assembleia Legislativa projetos de lei dispondo sobre 
alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I - revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes de caráter geral;

II - continuidade à implementação de medidas tributárias de proteção à economia cearense, 
em especial às cadeias tradicionais e históricas do Estado, geradoras de renda e trabalho;

III - crescimento real do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS;

IV - promoção da educação tributária;

V – modificação na legislação do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - 
IPVA, objetivando a adequação dos prazos de recolhimento, atualização da tabela dos valores 
venais dos veículos e alteração de alíquotas;

VI - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos esta-
duais;

VII - adoção de medidas que se equiparem às concedidas pelas outras Unidades da Federa-
ção, criando condições e estímulos aos contribuintes que tenham intenção de se instalar e aos 
que estejam instalados em território cearense, visando ao seu desenvolvimento econômico;

VIII - ajuste das alíquotas nominais e da carga tributária efetiva em função da essencialidade 
das mercadorias e dos serviços;

IX - modernização e agilização dos processos de cobrança e controle dos créditos tributários 
e na dinamização do contencioso administrativo;

X - fiscalização por setores de atividade econômica e dos contribuintes com maior represen-
tação na arrecadação;

XI - tratamento tributário diferenciado à microempresa, ao microprodutor rural, à empresa de 
pequeno porte e ao produtor rural de pequeno porte.

§ 2° Na estimativa das receitas da Lei Orçamentária Anual poderão ser considerados os efei-
tos de proposta de alteração na legislação tributária e de contribuições que estejam em trami-
tação na Assembleia Legislativa.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLÍTICAS DE RECURSOS HUMANOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Art. 60. Na elaboração de suas propostas orçamentárias, os Poderes Legislativo, Judiciário 
e Executivo, o Ministério Público e a Defensoria Pública terão como limites para pessoal, a 
despesa de pessoal e encargos sociais projetada para o ano de 2014, corrigida para preços de 
2015 com base nos seguintes critérios:

I – a projeção da despesa de pessoal de 2014 será calculada tomando por base a média men-
sal da despesa empenhada em Pessoal e Encargos Sociais no primeiro semestre, excluindo as 
despesas relacionadas à Folha Complementar;
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II – a atualização para 2015 será realizada com base na variação do IPCA estabelecida nos 
parâmetros macroeconômicos estabelecidos no anexo II – Anexo de Metas Fiscais, desta Lei.

§ 1º Aos limites estabelecidos no caput deste artigo, poderão ser adicionados o crescimento 
vegetativo da folha, conforme parâmetros estabelecidos pela SEPLAG, e outros acréscimos 
legais aplicáveis.

§ 2º Para fins de atendimento ao disposto no caput deste artigo, os Poderes Legislativo, Judi-
ciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública informarão à Secretaria do Planejamento 
e Gestão - SEPLAG, até 30 de julho de 2014, as suas respectivas projeções das despesas de 
pessoal, instruídas com memória de cálculo, demonstrando sua compatibilidade com o dis-
posto nos arts. 18, 19, 20 e 21 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 61. Para os fins do disposto nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 
4 de maio de 2000, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração, não poderá 
exceder os seguintes percentuais da Receita Corrente Líquida - RCL:  

I - no Poder Executivo: 48,6 % (quarenta e oito inteiros e seis décimos por cento);

II - no Poder Judiciário: 6,0% (seis por cento);

III - no Poder Legislativo: 3,4 % (três inteiros e quatro décimos por cento);

IV - no Ministério Público: 2,0% (dois por cento).

Art. 62. Na verificação dos limites definidos no art. 61 desta Lei, serão também computadas, 
em cada um dos Poderes e no Ministério Público e da Defensoria, as seguintes despesas:

I - com inativos e os pensionistas, segundo a origem do benefício previdenciário, ainda que 
a despesa seja empenhada e paga por intermédio do Fundo Especial do Sistema Único de 
Previdência Social do Estado do Ceará – SUPSEC, do Fundo Financeiro – PREVMILITAR, e 
do Fundo Previdenciário - PREVID;

II - com servidores requisitados.

Art. 63. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II  da Constituição Fede-
ral, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, criação de cargos, empregos e 
funções, alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remuneração, bem como admis-
sões ou contratações de pessoal a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração 
direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, observadas 
as demais normas aplicáveis.

Parágrafo único. Os recursos necessários ao atendimento do disposto no caput deste artigo, 
caso as dotações da Lei Orçamentária sejam insuficientes, serão objeto de crédito adicional a 
ser criado no exercício de 2015, observado o disposto no art. 17 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 64. Fica autorizada a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos 
servidores ativos e inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e 
do Ministério Público, das autarquias e fundações públicas cujo percentual será definido em 
lei específica.

Art. 65. Para efeito da elaboração e execução da despesa de pessoal, os Poderes e órgãos 
consignarão dotações específicas, distinguindo, pagamento da folha normal e pagamento da 
folha complementar.
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§ 1º A folha normal de pagamento de pessoal e encargos sociais compreende as despesas 
classificadas nos elementos discriminados abaixo, consoante Portaria Conjunta STN/SOF nº 
3, de 2008 e suas alterações posteriores: 

I - 319001 - Aposentadorias e Reformas;

II - 319003 - Pensões;

III - 319004 - Contratação por Tempo Determinado;

IV - 319005 - Outros Benefícios Previdenciários;

V - 319007 - Contribuição a Entidades Fechadas de Previdência;

VI - 319008 - Outros Benefícios Assistenciais;

VII - 319009 - Salário-Família;

VIII - 319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil;

IX - 319012 - Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Militar;

X - 319013 - Obrigações Patronais;

XI - 319016 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil;

XII - 319017 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Militar;

XIII - 319096 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado.

§ 2º Os elementos discriminados no caput deste artigo poderão ser acrescidos de outros que 
se identifiquem como despesa da folha normal, mediante solicitação  justificada da necessi-
dade dirigida à Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG.

§ 3º A folha complementar de pessoal ativo, inativo e pensionista, civis e militares, com-
preende:

I - sentenças judiciárias, medidas cautelares e tutelas antecipadas;

II - indenizações e restituições, estas de natureza remuneratória, a qualquer título, de exer-
cícios anteriores;

III - outras despesas não especificadas no § 1º deste artigo e outras de caráter eventual.

§ 4º Fica vedada a emissão de empenho, liquidação e pagamento para despesas com pessoal 
e encargos sociais, utilizando dotações orçamentárias consignadas no orçamento cujos títu-
los descritores se apresentam de forma genérica e abrangente.

§ 5º As despesas da folha complementar do exercício vigente não poderão exceder a 1% (um 
por cento) da despesa anual da folha normal de pagamento de pessoal do ano anterior, em 
cada um dos Poderes, Executivo, Legislativo e Judiciário, Ministério Público Estadual e De-
fensoria Pública, ressalvado o caso previsto no inciso I do § 3º deste artigo, e os definidos em 
lei específica.

§ 6º As despesas de pessoal na modalidade 91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos, Fundos e Entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
- não serão computadas para cálculo do limite definido no § 5° deste artigo.
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§ 7º Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a execu-
ção de despesa de pessoal que não atenda o disposto nesta Lei.

Art. 66. O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria do Planejamento e Gestão - SE-
PLAG, publicará no Diário Oficial do Estado - DOE, até 30 de setembro de 2015, com base 
na situação vigente em 30 de junho de 2015, a tabela de cargos efetivos e comissionados 
integrantes do quadro geral de pessoal civil, explicitando os cargos ocupados e vagos, res-
pectivamente. 

Parágrafo único. Os Poderes Legislativo e Judiciário, assim como o Ministério Público e a 
Defensoria Pública, observarão o disposto neste artigo, mediante ato próprio dos dirigentes 
máximos de cada órgão, destacando, inclusive, as entidades vinculadas da administração 
indireta.

Art. 67. No exercício de 2015, observado o disposto no art. 37, inciso II, e art. 169 da Consti-
tuição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:

I - existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se 
refere o art. 66 desta Lei, ou quando criados por Lei específica;

II - houver vacância dos cargos ocupados constantes da tabela a que se refere o art. 66 desta 
Lei;

III - for observado o limite das despesas com pessoal nos termos do art. 61 desta Lei.

Art. 68. No exercício de 2015, a realização de gastos adicionais com pessoal, a qualquer título 
quando a despesa houver extrapolado o percentual de 95% (noventa e cinco por cento) dos li-
mites previstos no art. 61 desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimen-
to de relevantes interesses públicos, de situações emergenciais de risco ou de prejuízo para 
a sociedade, especialmente os voltados para as áreas de saúde, assistência social, segurança 
pública e educação.

Art. 69. Para atendimento do § 1° do art. 18 da Lei  Complementar Federal n° 101, de 4 de 
maio de 2000, aplica-se o disposto na Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional, nº 637, de 
18 de outubro de 2012, que aprova a 5ª edição do Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais 
e na Resolução n° 3.408, de 1º de novembro de 2005, do Tribunal de Contas do Estado.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL

Art. 70. As operações de crédito interno e externo reger-se-ão pelo que determinam a Reso-
lução nº 40, de 20 de dezembro de 2001, alterada pela Resolução nº 5, de 3 de abril de 2002, 
e a Resolução nº 43, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela Resolução nº 6, de 4 de junho 
de 2007, todas do Senado Federal, e na forma do Capítulo VII, da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1º A administração da dívida interna e externa contratada e a captação de recursos por 
órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual, obedecida a legislação em vigor, 
limitar-se-ão à necessidade de recursos para atender:

I - mediante operações e/ou doações, junto a instituições financeiras nacionais e internacio-
nais, públicas e/ou privadas, organismos internacionais e órgãos ou entidades governamen-
tais:

a) ao serviço da dívida interna e externa de cada órgão ou entidade;
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b) aos investimentos definidos nas metas e prioridades do Governo do Estado;

c) ao aumento de capital das sociedades em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, 
a maioria do capital social com direito a voto;

II - mediante alienação de ativos:

a) ao atendimento de programas sociais;

b) ao ajuste do setor público e redução do endividamento;

c) à renegociação de passivos.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 71. As entidades de direito privado beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumpri-
mento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 72. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 
programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem que 
esteja comprovada a suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Art. 73. A Lei Orçamentária de 2015 conterá reserva de contingência, constituída exclusiva-
mente com recursos do orçamento fiscal, em montante equivalente a, no máximo, 1% (um por 
cento) da receita corrente líquida, da fonte do Tesouro, na forma definida no inciso I do § 10 
do art. 10 desta Lei, e atenderá:

I - passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos classificados, conforme 
a natureza dos fatores originários, nas seguintes classes:

a) controvérsias sobre indexação e controles de preços praticados durante planos de estabi-
lização econômica;

b) questionamentos judiciais de ordem fiscal contra o Tesouro Estadual, bem como riscos per-
tinentes a ativos do Estado decorrentes de operações de liquidação extrajudicial;

c) outras demandas judiciais contra o Estado;

d) lides de ordem tributária e previdenciária;

e) questões judiciais pertinentes à administração do Estado, tais como privatizações, liqui-
dação ou extinção de órgãos ou de empresas e atos que afetam a administração de pessoal;

f) dívidas em processo de reconhecimento pelo Estado;

g) operações de aval e garantia, fundos e outros;

II - situações de emergência e calamidades públicas.

Parágrafo único. Na hipótese de não utilização da Reserva de Contingência nos fins previs-
tos neste artigo até 30 de novembro de 2015, o Poder Executivo poderá dispor sobre a desti-
nação da dotação para financiamento da abertura de créditos adicionais.

Art. 74. O Projeto de Lei Orçamentária de 2015 será encaminhado à sanção até o encerra-
mento da Sessão Legislativa.
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Art. 75. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2015 não seja encaminhado para sanção até 
31 de dezembro de 2014, a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, 
até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta original-
mente encaminhada à Assembleia Legislativa, até que seja sancionada e promulgada a res-
pectiva Lei Orçamentária.

§ 1° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2015 a utilização 
dos recursos autorizada neste artigo.

§ 2° Depois de sancionada a Lei Orçamentária de 2015, serão ajustadas as fontes de recursos 
e os saldos negativos apurados em virtude de emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orça-
mentária na Assembleia Legislativa, mediante abertura, por Decreto do Poder Executivo, de 
créditos adicionais suplementares, com base em remanejamento de dotações e publicados os 
respectivos atos.

§ 3° Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para atendimento 
das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Fundo Especial do Sistema Único de 
Previdência Social do Estado do Ceará – SUPSEC, do Fundo Financeiro – PREVMILITAR, e 
do Fundo Previdenciário - PREVID;

III - pagamento do serviço da dívida estadual;

IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de 
Saúde – SUS;

V - transferências constitucionais e legais por repartição de receitas a municípios.

Art. 76. Até 72 (setenta e duas) horas após o encaminhamento à sanção governamental do 
Autógrafo de Lei Orçamentária de 2015 e dos Autógrafos de Lei de créditos adicionais, o Po-
der Legislativo enviará, em meio digital de processamento eletrônico, os dados e informações 
relativos aos Autógrafos, indicando:

I - em relação a cada categoria de programação e grupo de despesa dos projetos originais, 
o total dos acréscimos e o total dos decréscimos, por fonte e macrorregião, realizados pela 
Assembleia Legislativa em razão de emendas;

II - as novas categorias de programação e, em relação a estas, os detalhamentos fixados no 
art. 13 desta Lei, as fontes e as denominações atribuídas em razão de emendas.

Art. 77. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais 
aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada órgão 
ou entidade, unidade orçamentária, categoria de programação e respectivos grupos de natu-
reza da despesa, fontes de recursos, modalidade de aplicação, identificador de uso e macror-
região, especificando o elemento da despesa.

Art. 78. A prestação anual de contas do Governador do Estado incluirá relatório de execução 
dos principais programas e projetos, contendo identificação, data de início, data de conclu-
são, quando couber, informação quantitativa, podendo ser em percentual de realização física.

Art. 79. O Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico deverá enviar, trimestralmen-
te, à Comissão de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços da Assembleia Legislativa e publi-
car no Diário Oficial do Estado relatório das operações realizadas pelo Fundo de Desenvol-
vimento Industrial - FDI.
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Parágrafo único. No relatório especificado no caput deste artigo constarão todas as opera-
ções realizadas pelo FDI com o seu andamento em termos de retornos de pagamento por 
parte das empresas beneficiadas.

Art. 80. A política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, que 
o Estado vier a constituir, será definida em projeto de lei específico.

Art. 81. A seleção de bolsistas e a respectiva concessão de bolsas para pesquisa e extensão 
tecnológicas da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Educação Superior - SECITECE, da Fun-
dação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos – FUNCEME, e da Fundação Núcleo 
de Tecnologia Industrial – NUTEC, passa a ser da responsabilidade da Fundação Cearense 
de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FUNCAP.

Parágrafo único. O custeio das bolsas correrá por conta das dotações orçamentárias dos ór-
gãos e entidades previstas neste artigo, descentralizadas nos termos do Decreto Estadual nº 
29.623, de 14 de janeiro de 2009, e alterações, sendo vedada a utilização destes recursos para 
pagamento de bolsas de pesquisa e extensão tecnológicas em outros órgãos ou entidades 
públicas ou privadas.   

Art. 82. As despesas relativas ao pagamento a pessoas jurídicas do setor privado ou pessoas 
físicas em caráter de doação, premiação ou reconhecimento público, deverão ser precedidas 
do atendimento das seguintes condições:

I – previsão de recursos no orçamento ou em seus créditos adicionais;

II – autorização em lei específica.

Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 84. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.675, DE 31 DE JULHO DE 2014. (D.O. 12.08.14)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 12.786, DE 
30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE INSTITUI A 
AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ – ARCE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O caput do art. 12 da Lei nº 12.786, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 12. O Conselho Diretor será formado por 5 (cinco) Conselheiros indicados pelo Go-
vernador do Estado, e por ele nomeados após submissão do nome à aprovação da Assem-
bleia Legislativa, entre brasileiros, de reputação ilibada, com formação universitária e com 
reconhecidos conhecimentos jurídicos, ou contábeis, ou econômicos e financeiros, ou de 
administração pública, ou técnicos, estes últimos em áreas de Regulação.”(NR)

Art. 2º Ficam criados 2 (dois) cargos de provimento em comissão de Conselheiro do Conselho 
Diretor, simbologia CCR-I, na estrutura da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delega-
dos do Estado do Ceará – ARCE.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
julho de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO
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LEI N.º 15.676, DE 14 DE AGOSTO DE 2014. (D.O. 25.08.14)

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER O USO DE BEM PÚBLICO À TAM AVIAÇÃO 
EXECUTIVA E TÁXI AÉREO S. A.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

11Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder o uso do imóvel de posse do 
Estado do Ceará descrito no anexo único desta Lei à TAM Aviação Executiva e Táxi Aéreo S. 
A., para a implantação de um centro de tecnologia, manutenção e comercialização de aero-
naves e prestação de serviços aeronáuticos.

Art. 2º A concessão de uso do imóvel, subordinada à existência de interesse público devida-
mente justificado e precedida de prévias avaliação e dispensa ou declaração de inexigibilida-
de de licitação, far-se-á mediante lavratura de instrumento de contrato de concessão de uso 
de bem público e será publicado no Diário Oficial do Estado.

Art. 3º O imóvel não poderá ser concedido por prazo superior a 10 (dez) anos, podendo ser 
prorrogado, justificadamente, pelo prazo de até 10 (dez) anos, segundo a conveniência e 
discricionariedade administrativas.

Art. 4º O contrato de concessão de uso deverá ser cumprido em conformidade com o memo-
rando de entendimentos firmado entre o Estado do Ceará e a TAM Aviação Executiva e Táxi 
Aéreo S. A., e publicado no Diário Oficial do Estado, em 23 de agosto de 2013.

Art. 5º O Estado deverá restituir-se na posse do imóvel, sem qualquer direito de retenção de 
benfeitorias ou acessões ou de indenização à concessionária, nas seguintes hipóteses:

I – após a cessação das razões que justificaram a concessão de uso;

II – em caso de extinção da concessionária;

III – findo o prazo da concessão;

IV – em caso de descumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 
agosto de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia
SECRETÁRIO DO TURISMO

11 Art.1º Anexo único – ver D.O. 25.08.2014
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LEI N.º 15.677, DE 26 DE AGOSTO DE 2014. (D.O. 04.09.14)
Autoria: Deputado Hermínio Resende 

CONSIDERA PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL 
DO ESTADO DO CEARÁ A RAÇA DE OVINOS 
DESLANADOS DE PELO VERMELHO, DENOMINADA 
MORADA NOVA.

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreto e eu, José Jácome Carneiro de Albuquer-
que, Presidente do Poder Legislativo, de acordo com os §§ 3º e 7º do art. 65 da Constituição 
do Estado do Ceará, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica considerada Patrimônio Histórico e Cultural do Estado do Ceará a raça de ovinos 
deslanados de pelo vermelho, denominada Morada Nova.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agos-
to de 2014.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

LEI Nº 15.678, DE 26 DE AGOSTO DE 2014. (D.O. 04.09.14)
Autoria: Deputada Inês Arruda 

DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO AO 
CONSUMIDOR DE VIA ESCRITA DOS CONTRATOS 
FIRMADOS A DISTÂNCIA.

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu, José Jácome Carneiro de Albuquer-
que, Presidente do Poder Legislativo, de acordo com os §§ 3º e 7º do art. 65 da Constituição 
do Estado do Ceará, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam as pessoas jurídicas, fornecedoras de bens e serviços, atuantes no Estado do 
Ceará, obrigadas a disponibilizar uma via do contrato firmado por telefone, pela internet ou 
por outras formas de contratação a distância, quando solicitadas pelo consumidor.

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os infratores às sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agos-
to de 2014.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

LEI Nº 15.679, DE 26 DE AGOSTO DE 2014. (D.O. 04.09.14)
Autoria: Deputado Leonardo Pinheiro 

OBRIGA AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DEMAIS 
ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO A 
EMITIR SEUS PRODUTOS NA LINGUAGEM BRAILE 
PARA CLIENTES PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
VISUAL.

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu, José Jácome Carneiro de Albuquer-
que, Presidente do Poder Legislativo, de acordo com os §§ 3º e 7º do art. 65 da Constituição 
do Estado do Ceará, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam as Instituições Financeiras e demais Administradoras de Cartões de Crédito, 
situadas no Estado do Ceará, obrigadas a disponibilizar para seus clientes portadores de de-
ficiência visual, extratos, faturas, comprovantes de transações e todos os demais documentos 
que emitirem em linguagem do alfabeto Braile.

Parágrafo único. Para a realização do que dispõe o caput será necessária a solicitação do 
cliente portador de deficiência.

Art. 2º As Instituições a que se referem esta Lei terão prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
se adequarem ao disposto.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agos-
to de 2014.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE
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LEI N.º 15.680, DE 27 DE AGOSTO DE 2014. (D.O. 28.08.14)

AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ, PARA FINS DE 
GARANTIA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
CONTRAÍDAS PELO ESTADO EM CONTRATO 
DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, A VINCULAR 
RECURSOS DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - FPE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Estado do Ceará autorizado, para fins de garantia das obrigações pecuniárias 
contraídas pelo Estado do Ceará nos termos do art. 8º, inciso I da Lei Estadual nº 14.391, de 7 
de julho de 2009, e art. 4º da Lei Estadual nº 15.277, de 28 de dezembro de 2012, para a ma-
nutenção e conservação estrutural e rodoviária do sistema viário de interseção e acessos de 
vias urbanas à CE-040, incluindo a construção da Ponte Estaiada sobre o Rio Cocó, bem como 
os serviços de operação, manutenção, conservação e exploração do mirante, a serem prece-
didas das obras de construção e implantação das melhorias do Sistema Viário de Mobilidade 
Urbana de Fortaleza e Mirante (Parceria Público-Privada “Ponte Estaiada”), a vincular, em 
conta específica, no valor máximo de até 1% (um por cento) dos recursos oriundos do Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE, apurado sempre com base no ano 
anterior ao da vinculação, o montante correspondente à até 6 (seis) parcelas da contrapresta-
ção pecuniária total no período, calculadas na forma do contrato de Parceria Público-Privada.

Parágrafo único. O Estado do Ceará deverá manter os recursos previstos no caput deste arti-
go segregados em conta corrente de sua titularidade, aberta na Instituição detentora da Con-
ta Única, destinados, exclusivamente, a garantir o adimplemento das obrigações pecuniárias 
contraídas pela Administração Pública no âmbito do contrato de Parceria Público-Privada 
“Ponte Estaiada”.

Art. 2º O pagamento das obrigações contraídas pelo Estado do Ceará, por meio do contrato 
Parceria Público-Privada “Ponte Estaiada,” obedecerá a procedimento a ser disciplinado no 
referido contrato e seus anexos.

Art. 3º Adimplidas as contraprestações assumidas pela Administração Pública em relação à 
Parceria Público-Privada “Ponte Estaiada” e, desde que observado o limite mínimo de recur-
sos a serem mantidos na conta vinculada, estabelecido no respectivo contrato de Parceria Pú-
blico-Privada, o saldo remanescente deverá ser transferido automaticamente para o Tesouro 
Estadual.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de agosto 
de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESATRUTURA
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LEI N.º 15.681, DE 27 DE AGOSTO DE 2014. (D.O. 28.08.14)

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
DESAFETAR A FRAÇÃO DO TERRENO 
CORRESPONDENTE A 36.370,68M² E RESPECTIVAS 
CONSTRUÇÕES E BENFEITORIAS, OBJETO DAS 
MATRÍCULAS Nº 10620 E Nº 7888, DO CARTÓRIO 
DE IMÓVEIS DA 1ª ZONA DA COMARCA DE 
FORTALEZA, PARA ALIENAÇÃO ATRAVÉS DE DAÇÃO 
EM PAGAMENTO À SOCIEDADE DE PROPÓSITO 
ESPECÍFICO PONTE ESTAIADA          OAS - MARQUISE 
INFRAESTRUTURA S.A, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:
12Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a desafetar a fração do terreno corres-
pondente a 36.370,68m² e respectivas construções e benfeitorias, objeto das matrículas nº 
10620 e nº 7888, do Cartório de Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Fortaleza, para alienação 
através de dação em pagamento à Sociedade de Propósito Específico Ponte Estaiada OAS - 
Marquise Infraestrutura S.A. 

Parágrafo único. Para os fins a que se refere o caput deste artigo, fica a desafetação cingida 
à área descrita no Memorial Descritivo, constante do anexo único desta Lei.  

Art. 2º A dação da área referida no art. 1º desta Lei destina-se a arcar com parte do aporte 
público na Parceria Público-Privada, cujo objeto é a Concessão Administrativa para a manu-
tenção e conservação estrutural e rodoviária do sistema viário de interseção e acessos de vias 
urbanas à CE-040, incluindo a construção da ponte estaiada sobre o rio Cocó, bem como os 
serviços de operação, manutenção, conservação e exploração do mirante, a serem precedidas 
das obras de construção e implantação das melhorias do sistema viário de mobilidade urbana 
de Fortaleza e mirante, e far-se-á mediante a lavratura de Termo de Dação em Pagamento 
e posterior lavratura da Escritura Pública definitiva de Dação e respectivo registro desta no 
Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Fortaleza.

Art. 3º Cessadas as razões que justificaram a dação ou não cumpridas as obrigações assu-
midas pelo parceiro privado na Concorrência Pública Nº 2013003/SEINFRA/CCC, o imóvel 
reverterá ao patrimônio do Estado nos termos do §1º do art. 17 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
agosto de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SCRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

12 Art.1º Parágrafo único Anexo único - ver D.O. 28.08.2014
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LEI N.º 15.682, DE 27 DE AGOSTO DE 2014. (D.O. 03.09.14)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER, 
MEDIANTE TERMO DE CESSÃO, À FUNDAÇÃO 
OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, O DIREITO DE USO DOS 
IMÓVEIS QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

13Art. 1º Fica autorizado o Estado do Ceará a permitir, autorizar, conceder ou ceder o uso à 
Fundação Oswaldo Cruz – FIOCRUZ, entidade da Administração Pública Indireta da União, 
vinculada ao Ministério da Saúde, do bem imóvel com 7,85ha, descrito no anexo I, e do bem 
imóvel com 14,61 ha, descrito no anexo II, ambos encravados em imóveis desapropriados ju-
dicialmente por meio do Processo nº 10617-92.2013.8.06.0075, atualmente de posse do Esta-
do, para a instalação do Polo Industrial e Tecnológico da Saúde – PITS, coordenado pelo Ins-
tituto de Tecnologia em Imunobiológicos - Bio-Manguinhos, unidade da Fundação Oswaldo 
Cruz - FIOCRUZ, responsável pelo desenvolvimento tecnológico e pela produção de vacinas, 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da disponibilidade do terreno pelo Estado.

Parágrafo único. A permissão, autorização, concessão ou cessão de uso deverá ser revogada 
ou rescindida se não atendido o prazo previsto no caput, ressalvada a possibilidade de sua 
prorrogação, respeitados o interesse e a conveniência administrativa.

Art. 2º A cessão será autorizada por ato do Chefe do Poder Executivo, e se formalizará me-
diante Termo de Cessão, do qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre 
as quais a finalidade da sua realização e o prazo para seu cumprimento, e tornar-se-á nula, 
independentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-
cação diversa da prevista no ato autorizativo e consequente Termo de Cessão.

Parágrafo único. A alienação autorizada por esta Lei deverá ser realizada sob condição re-
solutiva.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
agosto de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

13 Art.1º Anexos I e II – ver D.O. 03.09.2014
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LEI N.º 15.683, DE 27 DE AGOSTO DE 2014. ( D.O. 03.09.14)

ALTERA A NOMENCLATURA DA SECRETARIA 
ESPECIAL DA COPA 2014, ALTERA REDAÇÃO DA LEI Nº 
13.875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007, E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura da Secretaria Especial da Copa 2014 para Secretaria 
Especial de Grandes Eventos Esportivos – SEGE.

Art. 2º O item 3.16 do art. 6º, inciso I da Lei nº 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ...

I - ...

3.16. Secretaria Especial de Grandes Eventos Esportivos – SEGE;”(NR).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
agosto de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ferruccio Petri Feitosa
SECRETÁRIO ESPECIAL DA COPA 2014
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LEI N.º 15.684, DE 04 DE SETEMBRO DE 2014. (D.O. 08.09.14)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAPROPRIAR 
IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:              

14Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a desapropriação total ou parcial de 
imóveis pertencentes ao Município de Fortaleza, no Estado do Ceará, identificados pela 
planta de situação, constante do anexo único integrante desta Lei.

Art. 2º A desapropriação de que trata esta Lei funda-se nas disposições do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, com suas alterações posteriores, ficando convalidados os atos 
praticados em decorrência da edição do Decreto Estadual nº 30.482, de 4 de abril de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará, em 6 de abril de 2011.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
setembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

14 Art.1º Anexo único – ver D.O. 08.09.2014
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LEI N.º 15.685, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014. (D.O. 30.09.14)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 10.367, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1979, QUE CRIOU O FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO CEARÁ - FDI, 
DA LEI Nº 13.222, DE 7 DE JUNHO DE 2002, QUE DISPÕE 
SOBRE REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS NAS 
OPERAÇÕES COM VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS, 
REALIZADAS POR CONCESSIONÁRIOS, E DA LEI Nº 
14.455, DE 2 DE SETEMBRO DE 2009, QUE INSTITUI O SELO 
FISCAL DE CONTROLE A SER AFIXADO EM VASILHAMES 
ACONDICIONADORES DE ÁGUA MINERAL NATURAL DE 
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS, PARA FINS DE CONTROLE 
DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
RELACIONADAS COM O ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 1º do art. 5º da Lei nº 10.367, de 7 de dezembro de 1979, passa a vigorar com 
acréscimo do inciso XII, com a seguinte redação:

“Art. 5º ...

§ 1º ...

XII – fabricação de aeronaves, suas peças e componentes.” (NR)

Art. 2º O § 1º do art. 2º da Lei nº 13.222, de 7 de junho de 2002, que dispõe sobre a redução 
da base de cálculo do ICMS em operações com veículos automotores novos, fica acrescido do 
inciso IV, com a seguinte redação:

“Art. 2º ...

§ 1º ...

IV – nas operações internas com veículos novos que tenham ingressado no estabelecimen-
to concessionário com uma carga tributária igual ou inferior a 7% (sete por cento).” (NR)

Art. 3º A Lei nº 14.455, de 2 de setembro de 2009, passa a vigorar com o acréscimo do art. 
6º-A, nos seguintes termos:

“Art. 6º-A Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover sorteio de prêmios, na 
forma que dispuser regulamento.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
setembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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LEI N.º 15.686, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014. (D.O. 30.09.14)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 12.411, DE 2 DE 
JANEIRO DE 1995, QUE INSTITUIU O CADASTRO DE 
INADIMPLÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
- CADINE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 12.411, de 2 de janeiro de 1995, passa a vigorar com nova redação 
do inciso VI do caput e acréscimo do parágrafo único, nos seguintes termos:

“Art. 3º …

VI – obter Regimes Especiais de Tributação, observado o disposto no parágrafo único deste 
artigo.

Parágrafo único. Excepcionalmente, o Secretário da Fazenda poderá conceder ou manter 
Regime Especial de Tributação, desde que o crédito tributário decorrente de imposto não 
recolhido pelo contribuinte no prazo regulamentar esteja:

I – com parcelamento regular;

II – em discussão no âmbito do Poder Judiciário, com garantia devidamente aprovada pela 
Procuradoria Geral do Estado - PGE.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
setembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

João Marcos Maia
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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LEI N.º 15.687, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014. (D.O. 26.09.14)

INSTITUI O CREDENCIAMENTO DE DESPACHANTES 
DOCUMENTALISTAS, COMO PESSOA FÍSICA E OU 
JURÍDICA, NO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO CEARÁ - DETRAN/CE, COM CONTROLE 
E FISCALIZAÇÃO ATRAVÉS DO RPS – REQUERIMENTO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os pedidos de documentos referentes a registro, licenciamento, transferências, alte-
rações de dados ou mudanças de características de veículos automotores, regularizações de 
pendências financeiras, vistorias veiculares, bem como liberação de veículos apreendidos, 
somente poderão ser recebidos e processados pelos órgãos competentes do DETRAN/CE, 
quando encaminhados pelo proprietário do veículo, por seus procuradores legais ou por des-
pachantes credenciados na forma desta Lei.

Art. 2º O credenciamento de despachante far-se-á mediante requerimento do interessado, 
pessoas físicas e/ou jurídicas devidamente registradas no Conselho Regional dos Despachan-
tes Documentalistas do Ceará – CRDD/CE, dirigido ao Superintendente do DETRAN/CE, 
constando a caracterização profissional, os Atos constitutivos da sociedade ou firma indivi-
dual devidamente registrados e arquivados na repartição competente, inscrição no CNPJ do 
Ministério da Fazenda, a indicação dos municípios/Circunscrição Regional de Trânsito – CI-
RETRAN, onde exercerá as atividades, instruído com a documentação que comprove a regu-
laridade e a forma da prática da atividade disciplinada por esta Lei e de estar regularmente 
registrado no Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Ceará - CRDD/CE.

§ 1º Somente os Despachantes e/ou pessoas jurídicas credenciados poderão atuar nos muni-
cípios/CIRETRAN, para os quais obtiveram credenciamento, sujeitos a todos os requisitos ne-
cessários, juntando documentos que comprovem a aptidão e a idoneidade moral necessárias.

§ 2º Os pedidos de credenciamento deverão ser acompanhados da seguinte documentação:

I - Cédula de Identidade;

II - CPF;

III – 2 (duas) fotos ¾ recentes;

IV - Comprovante de regularidade no Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas 
do Ceará – CRDD/CE;

V – Comprovante de quitação eleitoral;

VI - Certificado de Reservista (para homens);

VII - Atos constitutivos da sociedade ou firma individual devidamente registrados e arquiva-
dos na repartição competente;

VIII - Inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda;

IX - Certidão de Antecedentes Criminais fornecida pela Justiça Federal, Polícia Federal, Jus-
tiça Comum e Polícia Civil.

Art. 3º Os requerimentos de credenciamento de despachante e/ou pessoas jurídicas serão todos 
analisados pelo Núcleo de Registro do DETRAN/CE, e, somente quando em conformidade 
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com as exigências do art. 2º desta Lei, será concedido o credenciamento para atuação nos 
municípios/CIRETRAN indicados no requerimento, pelo prazo de 12 (doze) meses.

§ 1º O credenciamento poderá ser renovado por igual período, devendo o interessado fazer 
a solicitação até 30 (trinta) dias antes do término do prazo do credenciamento vigente, na 
mesma forma do art. 2º desta Lei.

§ 2º A não solicitação de renovação nos termos e no prazo do § 1º deste artigo, implica no 
descredenciamento do despachante. 

Art. 4º Os despachantes e/ou pessoas jurídicas credenciadas serão identificados através da 
carteira pertinente, expedida pelo Núcleo de Registro do DETRAN/CE e ou pelo CRDD/CE.

Art. 5º Não poderá ser credenciado como despachante documentalista quem possua 
ascendentes, descendentes, cônjuge ou parente colateral até segundo grau que ocupe cargo 
em comissão ou função em confiança no DETRAN/CE, exoneráveis ad nutum, ou que, sendo 
funcionário da autarquia, esteja lotado no município/CIRETRAN onde serão desenvolvidas 
as atividades de despachante.

Art. 6º Para tratarem de assuntos de seus interesses junto ao DETRAN/CE, as pessoas jurídi-
cas de direito público ou privado poderão designar representantes na forma legal.

Parágrafo único. Os representantes a que se refere o caput deverão comprovar a aptidão e a 
idoneidade moral necessárias, sujeitarem-se às exigências desta Lei e, quando imbuídos do 
exercício da função, somente poderão tratar de assuntos exclusivos do interesse da institui-
ção designadora.

Art. 7º Os despachantes pessoas físicas e jurídicas credenciadas serão fiscalizados pelo DE-
TRAN/CE, que poderá inspecionar os locais utilizados para desenvolvimento do serviço e 
exigir as alterações necessárias ao seu bom funcionamento, caso em que estipulará prazo 
suficiente para o atendimento.

§ 1º O Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas - CRDD/CE e o DETRAN/CE 
adotarão as medidas necessárias para inibir o exercício ilegal da profissão de despachante 
documentalista.

§ 2º O Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas - CRDD/CE implementará e 
homologará o Requerimento de Prestação de Serviço – RPS,  para a tramitação dos processos 
junto ao DETRAN-CE, de forma a assegurar o controle de que os referidos processos serão 
emitidos por despachantes documentalistas e pessoas jurídicas, devidamente credenciadas.

§ 3º O Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado do Ceará CRDD/CE 
arcará com todas as despesas relativas à implementação do Requerimento de Prestação de 
Serviço - RPS.

§ 4º A fiscalização, no que tange ao uso do Requerimento de Prestação de Serviço - RPS, ca-
berá ao CRDD/CE e ao DETRAN/CE. 

§ 5º Com a prática do Requerimento de Prestação de Serviço - RPS, no Conselho Regional 
dos Despachantes Documentalistas, o DETRAN-CE exercerá de forma ampla o Poder de 
Polícia, condicionando o exercício dos direitos individuais em nome do interesse coletivo, 
sem limitação dos direitos do Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do 
Ceará - CRDD/CE.

§ 6º O Requerimento de Prestação de Serviço – RPS, será liberado sempre que solicitado, via 
sistema, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, observando o fluxo 
e a rotina de solicitações do solicitante.

§ 7º Ao DETRAN/CE será garantido o acesso ao sistema a qualquer momento para auditar os 
procedimentos de solicitação de RPS.
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§ 8º O Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas atuará de acordo com a legis-
lação pertinente (Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993) e princípios da administração pública 
(legalidade, supremacia do interesse público, publicidade e impessoalidade).

§ 9º A qualquer momento poderá ser suspenso o credenciamento do despachante ou pessoa 
jurídica que, no prazo estipulado, não promover as alterações exigidas para a melhoria fun-
cional, perdurando a suspensão até que sejam atendidas. 

Art. 8º A remuneração do Despachante Documentalista deve refletir a qualidade do serviço, 
ajustado à modalidade, devendo ser previamente publicada.

Art. 9º É expressamente vedada aos despachantes documentalistas credenciados a captação 
de clientes nas dependências do DETRAN/CE e nas suas imediações, inclusive regionais e 
postos.

Art. 10.  São obrigações dos despachantes:

I - fornecer aos clientes comprovantes dos valores recebidos;

II - manter em registro comprovantes para fins de fiscalização do DETRAN/CE;

III - apresentar-se nas dependências do DETRAN/CE com trajes adequados, descartando o 
uso de bermudas e/ou camisetas;

IV - usar crachás de identificação com foto e portar documento de credenciamento;

V - respeitar os horários de atendimento do DETRAN/CE;

VI - cumprir todas as obrigações previstas nesta Lei;

VII - pagar a taxa de Credenciamento/Renovação de Agente de Despachante Documentalis-
ta.

Art. 11. São obrigações do DETRAN/CE:

I - manter atualizado o sistema RENAVAM ELETRÔNICO para veículos novos e seminovos, 
com o objetivo de aperfeiçoar a digitação e emissão dos processos enviados pelo Conselho 
Regional dos Despachantes Documentalistas - CRDD/CE;

II - verificar se os processos pertinentes a cadastro e regularização de veículos são prove-
nientes de profissionais regularmente habilitados, por meio do Requerimento de Prestação 
de Serviço - RPS, devidamente homologado pelo CRDD/CE.

III - controlar o uso de Procurações Públicas, por meio do CPF do Outorgado, limitando sua 
quantidade em 3 (três) por ano, com fulcro na Lei nº 13.299, de 4 de abril de 2003, em seu art. 
5º (Lei da Habitualidade), evitando a comercialização de procurações;

IV - divulgar as informações acerca da regularização de veículos e de profissionais legalmen-
te habilitados;

V - apoiar campanhas de esclarecimento acerca do falso profissional despachante;

VI - implantar procedimentos, como a biometria ou semelhante, que, permitam a identifica-
ção do proprietário e ou procurador, quando da execução de serviços no núcleo de registro, 
núcleo de fiscalização, postos e regionais.

Art. 12. A entrega e o recebimento de documentos pelos despachantes credenciados serão 
efetuados nos horários e guichês determinados pelos gestores do DETRAN/CE, incluindo 
regionais e postos.

Art. 13. Os documentos a serem entregues no Núcleo de Registro do DETRAN/CE, relaciona-
dos a veículos automotores, deverão estar preenchidos de forma legível e indelével (letra de 
forma, máquina ou digitalizado), carimbados e visados pelo despachante credenciado.
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§ 1º As fotocópias exigidas para a composição do processo deverão estar autenticadas em 
cartório, carimbadas e visadas pelo despachante credenciado.

§ 2º O DETRAN/CE não terá qualquer responsabilidade sobre documentos preenchidos in-
corretamente ou que não atendam aos pressupostos legais exigidos, situações em que não 
serão recebidos.

Art. 14. A desobediência às normas desta Lei sujeita o infrator às seguintes penalidades:

I - advertência por escrito, em caso de falta considerada leve e na forma da regulamentação 
desta Lei;

II - suspensão do credenciamento pelo prazo de 6 (seis) meses a um ano, nos casos de reinci-
dência de faltas leves, além de pagamento de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais);

III - cassação de credenciamento quando ocorrer contumácia, ou cometimento de falta con-
siderada grave, na forma da regulamentação desta Lei, além de pagamento de multa no valor 
de R$1.000,00 (um mil reais).

Parágrafo único. Decorridos 2 (dois) anos da cassação, o despachante poderá intentar novo 
requerimento de credenciamento.

Art. 15. Serão consideradas faltas graves:

I - utilizar-se de palavras obscenas ou ofender qualquer pessoa, física ou moralmente, dentro 
das dependências do DETRAN/CE, suas regionais e postos;

II - proceder de maneira indecorosa;

III – falsificar documentos;

IV – cometer crime contra a Administração Pública; 

V - captar clientes, ou tentar, dentro das dependências do DETRAN/CE, suas regionais e 
postos;

VI - emitir, de forma fraudulenta ou irregular, em proveito próprio ou de terceiro, recibo ou 
comprovante de documento;

VII - atrasar, em excesso ou sistematicamente, sem justificação, o encaminhamento dos do-
cumentos de veículos automotores entregues por seus clientes;

VIII - executar as atividades de despachante documentalista fora dos municípios/CIRETRAN 
para os quais foi credenciado.

Parágrafo único. Aos acusados será concedido o prazo de 5 (cinco) dias para o exercício do 
amplo direito de defesa e contraditório, com todos os meios inerentes.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições com contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
setembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Otacílio Borges Filho
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA EM EXERCÍCIO
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LEI N.º 15.688, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014. (D.O. 01.10.14)

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

15Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial para o Fundo 
Estadual de Saúde – FUNDES, com valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para a 
Construção do Hospital Regional do Vale do Jaguaribe, na forma do anexo II.

16Art. 2º Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem da anulação or-
çamentária do programa de Comunicação Institucional e Apoio a Políticas Públicas da Casa 
Civil conforme o anexo I.

Art. 3º A inclusão dos valores consignados aos programas e ações na forma do anexo II desta 
Lei ficam incorporadas ao Plano Plurianual 2012 – 2015, em conformidade com o disposto no 
art. 10, § 4º da Lei nº 15.109, de 2 de janeiro de 2012.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar em até 25% (vinte e cinco 
por cento) o crédito especial aprovado nesta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVENO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
setembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

15 Art.1º Anexo II – ver D.O. 01.10.2014
16 Art.2º Anexo I – ver D.O. 01.10.2014
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LEI N.º 15.689, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014. (D.O. 26.09.14)
(Autoria: Lucílvio Girão) 

DENOMINA JURACY GIRÃO A CE-354, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE A CE-065 (BU) E CE-455 
(AMANARI) NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Juracy Girão a CE-354, no trecho compreendido entre a CE-065 
(Bu) e CE-455 (Amanari), no Município do Maranguape, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
setembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Otacílio Borges Filho
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA EM EXERCÍCIO



96 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

LEI N.º 15.690, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014. (D.O. 30.09.14)
(Autoria: Lula Morais) 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL O 
INSTITUTO OLHAR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerado de Utilidade Pública Estadual o Instituto Olhar, entidade civil sem fins 
lucrativos, com sede na Av. João Araújo de Lima - Avenida N, 811, 2ª Etapa, Conjunto Prefeito 
José Walter, no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVENO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
setembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ana Maria Cruz de Sousa
SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO
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LEI N.º 15.691, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014. (D.O. 28.11.14)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO NO QUADRO I, DO PODER 
EXECUTIVO, COM LOTAÇÃO NO INSTITUTO DE 
SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ - 
ISSEC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

17Art. 1º Ficam criados os cargos de provimento efetivo no Quadro I do Poder Executivo, com 
lotação no Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará - ISSEC, cuja denominação 
e quantificação estão devidamente especificadas na forma do anexo único desta Lei.

Parágrafo único. Os cargos criados, quantificados e especificados na conformidade do anexo 
único desta Lei, segundo a categoria funcional e a carreira integram os Grupos Ocupacionais 
Atividades de Nível Superior - ANS, estruturados pela Lei n° 12.386, de 9 de dezembro de 
1994.

Art. 2º Os cargos criados serão providos na referência-13 da respectiva carreira, mediante 
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme estabelecido em 
edital.

Art. 3º Para o provimento dos cargos especificados no anexo único desta Lei, poderá ser exi-
gida especialidade nas respectivas áreas de atuação.

Art. 4º A carga horária dos cargos criados será de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 5º A tabela vencimental dos cargos criados e existentes é a constante do anexo I, da Lei 
n° 15.526, de 20 de janeiro de 2014.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará - ISSEC.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de 
novembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJMAENTO E GESTÃO

17 Art.1º Anexo único – ver D.O. 28.11.2014
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LEI N.º 15.692, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014. (D.O. 28.11.14)

AUTORIZA A PERMUTA DE BEM PÚBLICO IMÓVEL 
DE DOMINIALIDADE DO ESTADO DO CEARÁ, COM 
BEM IMÓVEL PRIVADO, EM RAZÃO DO INTERESSE 
PÚBLICO E AUTORIZA A CESSÃO DE USO DO MESMO 
BEM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

18Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permutar uma área de 11,6907 hecta-
res, descrita nos anexos I e II desta Lei, de propriedade do Estado do Ceará, pelos imóveis 
cujas áreas encontram-se descritas nos anexos III e IV de propriedade da Maison Engenha-
ria Ltda.

Art. 2º A permuta do imóvel do Estado, subordinada à existência de interesse público devida-
mente justificado e precedida de avaliação, nos termos do art. 17, inciso I, alínea “c”, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, far-se-á mediante lavratura de termo de permuta 
ou escritura pública e registro desta no cartório de registro de imóveis da respectiva circuns-
crição do imóvel.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, enquanto não registrada a escritura pú-
blica de permuta nas matrículas dos imóveis, a ceder o uso do imóvel do Estado à Maison 
Engenharia Ltda., desde que esta ceda a posse dos seus imóveis ao Estado para  a continui-
dade das obras de implantação do desvio da Rodovia CE – 085.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,  em Fortaleza, 18 de 
novembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

18 Art.1º Anexos I, II, III e IV – ver  D.O. 28.11.2014
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LEI N.º 15.693, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014. (D.O. 28.11.14)

ALTERA A LEI N° 15.551, DE 11 DE MARÇO DE 2014, 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 
CEARÁ, DE 24 DE MARÇO DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:              

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 15.551, de 11 de março de 2014, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com o Banco Nacional do Desen-
volvimento Econômico e Social – BNDES, ou com a Caixa Econômica Federal – CEF, com 
garantia da União, operação de crédito interno até o limite de R$ 685.600.000,00 (seis-
centos e oitenta e cinco milhões e seiscentos mil reais), destinada ao financiamento para 
Eletrificação e Duplicação da Linha Oeste do Metrô de Fortaleza, projeto enquadrado do 
PAC Mobilidade Grandes Cidades – PAC 2.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de 
novembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.694, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014. (D.O. 27.11.14)

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 26 DA LEI Nº 
11.966, DE 17 DE JUNHO DE 1992.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O parágrafo único do art. 26 da Lei nº  11.966, de 17 de junho de 1992, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 26. ... 

Parágrafo único. Ficam excluídos da regra deste artigo os cargos de provimento em comis-
são para efeito de nomeação de secretário escolar e assessor administrativo-financeiro de 
escolas públicas da rede estadual de ensino.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de 
novembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antonio Idilvan de Lima Alencar
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO
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LEI N.º 15.695, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014. (D.O. 21.11.14)

ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS À LEI N° 15.360, 
DE 4 DE JUNHO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:              

Art. 1º O §1º do art. 3° da Lei n° 15.360, de 4 de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 3º...

§ 1° Dos cargos de que trata o caput, 39 (trinta e nove) cargos símbolo DNS-3 serão des-
tinados a servidores e empregados públicos, estáveis e efetivos do Poder Executivo Esta-
dual, que atuarão nas atividades de Controle Interno Preventivo.” (NR)

Art. 2º Ficam acrescidos ao art. 3° da Lei n° 15.360, de 4 de junho de 2013, os §§ 4º e 5º com 
as seguintes redações:

“Art. 3º...

§ 4º Os servidores e empregados selecionados nos termos do §2º poderão ser requisitados 
aos órgãos de origem para atuação na CGE.

§ 5º Para fins do disposto neste artigo, considera-se requisição o ato irrecusável, que im-
plica a cessão do servidor ou empregado público, sem alteração da lotação no órgão de ori-
gem e sem prejuízo da remuneração ou salários, direitos e vantagens inerentes aos cargos 
ou funções de origem, nos termos do regulamento.”(NR)

Art. 3º Para todos os efeitos, considerar-se-ão requisitados os servidores e empregados públi-
cos cedidos e nomeados nos termos do § 2° do art. 3° da Lei Estadual n° 15.360, de 4 de junho 
de 2013, ainda que a nomeação tenha se dado em data anterior à da vigência desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de 
novembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Silvia Helena Correia Vidal
SECRETÁRIA DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL
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LEI N.º 15.696, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014. (D.O. 20.11.14)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE DIREÇÃO 
E ASSESSORAMENTO NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:              

Art. 1° Ficam criados 20 (vinte) cargos de Direção e Assessoramento, sendo 5 (cinco) de sím-
bolo DNS-2, 3 (três) de símbolo DNS-3, 3 (três) de símbolo DAS-3, 8 (oito) de símbolo DAS-4 
e 1 (um) de símbolo DAS-1.

Parágrafo único. Os cargos criados no caput deste artigo serão distribuídos por Decreto do 
Chefe do Poder Executivo Estadual.

Art. 2° Os cargos a que se refere o art.1° desta Lei serão consolidados por Decreto no quadro 
de cargos de Direção e Assessoramento do Poder Executivo Estadual.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de 
novembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Mariana Lobo Botelho Albuquerque
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
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LEI N.º 15.697, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014. (D.O. 25.11.14)

ALTERA OS ARTS. 1º E 2º DA LEI Nº 15.612, DE 29 DE 
MAIO DE 2014, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO – BID.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 15.612, de 29 de maio de 2014, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com o Banco Interamericano de De-
senvolvimento – BID, com garantia da União operação de crédito externo até o limite de 
US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares), destinada ao financiamento do Programa 
de Apoio à Reformas Sociais do Ceará - PROARES III.

Parágrafo único. O montante autorizado na caput, poderá ser firmado em um ou mais 
contratos referentes ao mesmo objeto, desde que o somatório não ultrapasse o valor auto-
rizado.

Art. 2º Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à ga-
rantia da União, as cotas da Repartição das Receitas Tributárias estabelecidas no art. 157, 
incisos I e II, e no art. 159, inciso I, alínea “a” e inciso II, complementadas pelas receitas 
próprias estabelecidas no art. 155, incisos I, II e III, nos termos do art. 167, § 4º, todos da 
Constituição Federal, bem como outras garantias em direito admitidas.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a lavratura do contrato de que trata 
o caput do artigo anterior, cópias do respectivo contrato e das garantias assumidas pelo 
Estado e cópia do Projeto acordado com a entidade mutuante.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
novembro de 2014.

José Jácome Carneiro Albuquerque
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.698, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014. (D.O. 27.11.14)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE PENITENCIÁRIO 
NO QUADRO – I, DO PODER EXECUTIVO, PARA 
LOTAÇÃO NA SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
DO ESTADO DO CEARÁ – SEJUS/CE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados no Quadro I, do Poder Executivo, para lotação na Secretaria da Justiça 
e Cidadania do Estado do Ceará – SEJUS/CE, 466 (quatrocentos e sessenta e seis) cargos 
públicos de provimento efetivo de Agente Penitenciário, integrante da Carreira de Segurança 
Penitenciária, instituída pela Lei nº 14.582, de 21 de dezembro de 2009, e publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará, em 28 de dezembro de 2009.

Parágrafo único. O provimento no cargo de Agente Penitenciário dar-se-á mediante aprova-
ção em concurso público, na referência 1, da Carreira de Segurança Penitenciária, integrante 
do Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO, subordina-
dos ao regime de direito público administrativo, nos termos da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, e na forma que dispuser o Edital do concurso.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria da Justiça e Cidadania.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
novembro de 2014.

José Jácome Carneiro Albuquerque
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Mariana Lobo Botelho Albuquerque
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
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LEI N.º 15.699, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014. (D.O. 28.11.14)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
FINANCIAMENTO JUNTO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, com garantia da União, operação de crédito 
interno junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social/BNDES, até o limite 
de R$127.341.205,96 (cento e vinte e sete milhões, trezentos e quarenta e um mil, duzentos e 
cinco reais e noventa e seis centavos), destinada ao financiamento da Construção do Berço 09 
e Reforço Estrutural dos Berços 8 e 9, no âmbito da 2a Etapa de Ampliação do Porto do Pecém.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada no caput se-
rão obrigatoriamente aplicados na viabilização de despesas de capital, vedada a aplicação 
de tais recursos em despesas correntes ou dívidas não contraídas junto à própria instituição 
concedente, em consonância com o § 1º do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000.

Art. 2º Para garantia da operação de que trata o art.1º desta Lei, o Poder Executivo fica autori-
zado a vincular, como contragarantia à garantia da União, as cotas da Repartição das Receitas 
Tributárias estabelecidas no art.157, incisos I e II, e no art. 159, inciso I, alínea “a” e inciso II, 
complementadas pelas receitas próprias estabelecidas no art. 155, incisos I, II e III, nos termos 
do art.167, § 4°, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias em direito admitidas.

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput fica o Poder 
Executivo autorizado a vincular outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações 
financeiras decorrentes do contrato celebrado, mediante prévia informação à Assembleia Le-
gislativa desse valor, assim como mediante prévia aceitação da instituição financiadora.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão con-
signados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais do Estado, dotações suficientes 
à cobertura das responsabilidades financeiras resultantes da operação autorizada por esta 
Lei, durante o prazo que vier a ser estabelecido no contrato correspondente.

Art. 5º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de 60 
(sessenta) dias após a lavratura do contrato de que trata o art. 1°, cópia do respectivo contrato 
e das garantias assumidas pelo Estado.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
novembro de 2014.

José Jácome Carneiro Albuquerque
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.700, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014. (D.O. 28.11.14)

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE INCENTIVO 
FISCAL PARA FOMENTAR PROJETOS DE CARÁTER 
DESPORTIVO E PARADESPORTIVO, MEDIANTE 
PATROCÍNIO OU DOAÇÃO DE CONTRIBUINTES 
DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS 
À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a concessão de incentivo fiscal para fomentar projetos que 
objetivem estimular a prática de atividades desportivas e paradesportivas.

CAPÍTULO I
DO INCENTIVO FISCAL

Art. 2º O valor referente à concessão do incentivo fiscal de que trata o art. 1º deverá ser 
estipulado por ato normativo específico do Secretário da Fazenda, conforme dispuser regu-
lamento, não devendo ultrapassar o limite de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) da parte 
estadual da arrecadação anual do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, no exercício imediatamente anterior.

Art. 3º Fica permitido ao contribuinte do ICMS que, mediante patrocínio ou doação, fomente 
projeto desportivo e paradesportivo previamente aprovados pela Secretaria do Esporte do 
Estado do Ceará - SESPORTE, destinar até 2% (dois por cento) correspondente ao valor do 
saldo devedor do ICMS a ser recolhido mensalmente, já abatidos os valores relativos ao:

I – ICMS decorrente da sistemática de recolhimento por substituição tributária;

II – Adicional do ICMS destinado ao Fundo Estadual de Combate à Pobreza - FECOP, de que 
trata a Lei Complementar Estadual nº 37, de 26 de novembro de 2003;

III – ICMS diferido nos termos da Lei nº 10.367, de 7 de dezembro de 1979, que dispõe sobre 
o Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará – FDI. 

§1º O contribuinte poderá recuperar o valor de que trata o caput deste artigo até o limite de 
80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio ou da doação estipulado no projeto de que trata 
o art. 6º desta Lei.

§2º O valor do ICMS de que trata o caput deste artigo poderá ser utilizado mensalmente pelo 
contribuinte para deduzir do imposto, na forma definida em regulamento, a partir do pri-
meiro mês subsequente ao da realização do pagamento dos recursos empregados no projeto 
desportivo ou paradesportivo de que trata o art. 6º desta Lei.

§3º O contribuinte, mediante recursos próprios, deverá destinar ao projeto incentivado o 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do patrocínio ou da doação, a título de contra-
partida no requisito de que trata o inciso III do art. 5º desta Lei.
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§4º O benefício de que trata esta Lei não exclui ou reduz outros benefícios fiscais e deduções 
concedidos a contribuintes do ICMS.

§5º As doações de que trata este artigo não se enquadram na hipótese de incidência do Im-
posto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, con-
forme a legislação vigente, não se excluindo o cumprimento das obrigações acessórias dela 
decorrentes.

Art. 4º O disposto nesta Lei não se aplica ao contribuinte:

I – enquadrado, para efeito de recolhimento do ICMS, na Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte (Simples Nacional);

II – que seja titular ou sócio de empresa que tenha débito de qualquer natureza inscrito na 
Dívida Ativa Estadual, ou que esteja inscrito no Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pú-
blica Estadual – CADINE, por qualquer motivo.

Art. 5º Os projetos desportivos e paradesportivos beneficiados com os recursos oriundos dos 
incentivos previstos nesta Lei atenderão a pelo menos uma das seguintes manifestações: 

I - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas assistemáticas de 
educação, evitando-se a seletividade e a hipercompetitividade de seus praticantes, com a 
finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o exer-
cício da cidadania e a prática do lazer;

II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades desporti-
vas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na plenitude 
da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente;

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais da Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998, e regras de prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade 
de obter resultados e integrar pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações.

Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta 
Lei para o pagamento de remuneração de atletas profissionais nos termos da Lei nº 9.615, de 
1998, em qualquer modalidade desportiva.

Art. 6º Para fins do disposto nesta Lei considera-se:

I - patrocínio: a transferência gratuita, em caráter definitivo, de numerário para a realização 
de projetos desportivos e paradesportivos, com finalidade promocional e institucional de pu-
blicidade, ao proponente de que trata o inciso V deste artigo;

II - doação: a transferência gratuita, em caráter definitivo, de numerário, bens ou vantagens 
para a realização de projetos desportivos e paradesportivos;

III - patrocinador: contribuinte do ICMS que apoie projetos aprovados pela SESPORTE, nos 
termos do inciso I deste artigo;

IV - doador: contribuinte do ICMS que fomente projetos aprovados pela SESPORTE, nos 
termos do inciso II deste artigo;

V - proponente: pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, de natureza esporti-
va, que tenha projetos aprovados nos termos desta Lei. 
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CAPÍTULO II
DO ENCAMINHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS PROJETOS 

Art. 7º Os proponentes deverão encaminhar seus projetos à SESPORTE para obtenção do 
Certificado de Aprovação de Projeto - CAP.

§1º Os projetos serão avaliados de acordo com a ordem cronológica de apresentação, exce-
tuando-se aqueles que forem encaminhados juntamente com Carta de Intenções de possível 
patrocinador, manifestando seu compromisso em participar do projeto.

§ 2º Após a sua concessão, o CAP poderá ser renovado automaticamente pela SESPORTE por 
até 3 (três) períodos anuais consecutivos, desde que observados todos os requisitos previstos 
nesta Lei.

Art. 8º A avaliação e a aprovação dos projetos desportivos e paradesportivos de que trata o 
art. 7º, serão realizadas pela Comissão de Projetos Esportivos e Paradesportivos Incentivados 
- CPEPI, vinculada à SESPORTE, garantindo-se a participação de representantes governa-
mentais, designados por esta Secretaria, como também representantes do setor desportivo 
indicados pelo Conselho Estadual do Desporto.

§1º A composição, a organização e o funcionamento da CPEPI serão estipulados e definidos 
em regulamento.

§2º Os membros da CPEPI a que se refere o caput deste artigo serão nomeados pelo Chefe 
do Poder Executivo, cabendo a indicação de seus representantes e respectivos suplentes aos 
titulares da SESPORTE.

§3º As funções exercidas pelos membros da CPEPI serão consideradas de relevante interesse 
público, sem remuneração a qualquer título.

Art. 9º Após a aprovação preliminar do projeto, a SESPORTE deverá solicitar à SEFAZ que 
se manifeste acerca do ICMS, nos termos definidos em regulamento.

Art. 10. Não são dedutíveis os valores do ICMS destinados a patrocínio ou a doação em favor 
de projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao 
doador ou patrocinador.

Parágrafo único. Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, gerente, 
acionista ou sócio, na operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do patro-
cinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica 
vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo; 

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como titular, ad-
ministradores, acionistas ou sócios de alguma das pessoas a que se refere o inciso II deste 
parágrafo.

CAPÍTULO III
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 11. Considera-se infração aos dispositivos desta Lei:



Leis Estaduais 2014 Vol. 2 - Lei n.º 15.619 à Lei n.º 15.759, de 12 de junho a 30 de dezembro de 2014 | 109

I – o recebimento pelo patrocinador ou doador de qualquer vantagem financeira ou material 
em decorrência do patrocínio ou da doação que com base nela efetuar;

II – agir o patrocinador, o doador ou o proponente com dolo, fraude ou simulação na utiliza-
ção do benefício previsto nesta Lei;

III – desviar para finalidade diversa da fixada nos respectivos projetos dos recursos, bens, 
valores ou benefícios com base nela obtidos;

IV – adiar, antecipar ou cancelar, sem motivo devidamente fundamentado, atividade despor-
tiva ou paradesportiva beneficiada pelo incentivo fiscal previsto nesta Lei;

V – o descumprimento de qualquer das condições previstas nesta Lei ou no seu regulamento.

Art. 12. A infração a dispositivos desta Lei ou de seu regulamento sujeita o infrator às seguin-
tes penalidades, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis:

I – no caso de patrocinador ou doador, as previstas no art. 123 da Lei nº 12.670, de 27 de de-
zembro de 1996;

II – no caso do proponente, multa equivalente a 2 (duas) vezes o valor da vantagem auferida 
indevidamente.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Será obrigatória a veiculação do nome e símbolos oficiais do Estado do Ceará em todo 
material de apresentação e divulgação relativo ao projeto incentivado nos termos desta Lei, 
em tamanho, no mínimo, equivalente ao do espaço utilizado para a divulgação do nome do 
principal patrocinador ou doador do projeto.

Art. 14. A execução dos projetos e a aplicação dos recursos deverão ser acompanhadas pela 
CPEPI, nos termos definidos em regulamento.

Art. 15. Caberá ao Chefe do Poder Executivo editar os atos regulamentares necessários à fiel 
execução desta Lei.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
novembro de 2014.

José Jácome Carneiro Albuquerque
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

João Marcos Maia
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Antônio Gilvan Silva Paiva
SECRETÁRIO DO ESPORTE
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LEI N.º 15.701, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014. (D.O. 04.12.14)
(Autoria: Heitor Férrer) 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO 
PORTAL MESSEJANA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerado de Utilidade Pública o Instituto Portal Messejana, entidade civil sem 
fins lucrativos, com sede na Rua José Hipólito, nº 678, Bairro Messejana, no Município de 
Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
novembro de 2014.

José Jácome Carneiro Albuquerque
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

LEI N.º 15.702, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014. (D.O. 04.12.14)

ALTERA O INCISO II DO ART. 1º DA LEI Nº 14.483, DE 
8 DE OUTUBRO DE 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso II do art. 1º da Lei nº 14.483, de 8 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 
15.572, de 7 de abril de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  …

II – os alunos do 2º ano do ensino médio que obtiverem, na média geral das provas do 
ENEM, pontuação igual ou superior a 520 (quinhentos e vinte) pontos ou que alcançarem 
as médias de proficiência adequadas em língua portuguesa e em matemática na avalia-
ção anual do Sistema Permanente de Avaliação da Educação Básica do Ceará – SPAECE, 
quando forem escalados para fazer o SPAECE amostral.” (N.R)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 7 de 
abril de 2014.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
novembro de 2014.

José Jácome Carneiro Albuquerque
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.703, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014. (D.O. 04.12.14)
(Autoria: Idemar Citó) 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO 
JUVENÍLIA LOIOLA, NO MUNICÍPIO DE TAUÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a Fundação Juvenília Loiola, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, com sede na Av. Chermont Alves de Oliveira, S/N – Cen-
tro, no Município de Tauá, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
novembro de 2014.

José Jácome Carneiro Albuquerque
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO



112 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

LEI N.º 15.704, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014. (D.O. 05.12.14)

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE 
SI CELEBRARAM, DE UM LADO A FUNDAÇÃO EDSON 
QUEIROZ, E DO OUTRO, O ESTADO DO CEARÁ E A 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 
DO CEARÁ – CODECE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

19Art. 1° Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de Intenções previsto no anexo 
único desta Lei, firmado entre, de um lado a Fundação Edson Queiroz e, do outro, o Estado 
do Ceará e a Companhia de Desenvolvimento Industrial do Ceará - CODECE.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
novembro de 2014.

José Jácome Carneiro Albuquerque
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia
SECRETÁRIO DO TURISMO

19 Art.1º Anexo único – ver D.O. 05.12.2014
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LEI N.º 15.705, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014. (D.O. 09.12.14)

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
A CONCEDER SUBVENÇÃO ECONÔMICA AOS 
DESAPROPRIADOS DO PROJETO DE RECUPERAÇÃO 
AMBIENTAL E URBANIZAÇÃO DO BAIRRO DO 
SEMINÁRIO, NO MUNICÍPIO DE CRATO, PARA 
A AQUISIÇÃO DE UNIDADES RESIDENCIAIS NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA 
VIDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica aos 
desapropriados abrangidos pelo Projeto de Recuperação Ambiental e Urbanização do Bairro 
do Seminário, no Município de Crato, cujos imóveis estejam incluídos na área declarada de 
utilidade pública pelo Decreto Estadual nº 31. 432, publicado no Diário Oficial do Estado, em 
17 de março de 2014.

Parágrafo único. Consideram-se desapropriados os que, na forma da lei civil, sejam proprie-
tários ou possuidores dos imóveis.

Art. 2º A subvenção econômica a que se refere o art. 1º consistirá no custeio, pelo Estado, 
das prestações do contrato de financiamento para a aquisição de uma unidade residencial no 
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei Federal nº 11.977, de 7 de 
julho de 2009.

Art. 3º O valor da subvenção econômica concedida pelo Estado será limitado ao valor da dife-
rença entre o valor total do contrato de financiamento necessário para a aquisição da unidade 
residencial e o valor da indenização recebida pela desapropriação do imóvel.

Art. 4º Para a concessão da subvenção econômica a que se refere o art. 1º, o Estado poderá 
assumi-la como obrigação no instrumento do contrato firmado entre a instituição financeira 
e o beneficiário.

Parágrafo único. O Estado poderá se comprometer a assumir a obrigação a que se refere o 
caput no próprio termo de desapropriação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
novembro de 2014.

José Jácome Carneiro Albuquerque
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Carlo Ferrentini Sampaio
SECRETÁRIO DAS CIDADES



114 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

20LEI N.º 15.706, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.2015)
(Autoria: Gony Arruda) 

DENOMINA MIGUEL CARNEIRO DA CUNHA A 
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO LOCALIZADA 
NO SÍTIO CAJUAÇU, NO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Miguel Carneiro da Cunha a Escola Estadual de Ensino Médio, 
localizada no Sítio Cajuaçu, no Município de Tianguá, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

21LEI N.º 15.707, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)
(Autoria: Sineval Roque)

DENOMINA THOMAZ OSTERNE DE ALENCAR O 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE O VIADUTO E A 
BIFURCAÇÃO DA AVENIDA JOAQUIM PINHEIRO 
BEZERRA DE MENEZES - J.P.B. DE MENEZES, NA 
RODOVIA CE-292, NO MUNICÍPIO DO CRATO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Thomaz Osterne de Alencar o trecho compreendido entre o viaduto 
e a bifurcação da Avenida Joaquim Pinheiro Bezerra de Menezes - J.P.B. de Menezes, na 
Rodovia CE-292, no Município do Crato.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

20 Republicada por incorreção no D.O. 14.01.2015
21 Republicada por incorreção no D.O. 14.01.2015
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

22LEI N.º 15.708, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)
(Autoria: Camilo Santana) 

INSTITUI, NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO 
ESTADO DO CEARÁ, O DIA 18 DE MAIO COMO O DIA 
ESTADUAL DA PAZ NO TRÂNSITO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual da Paz no Trânsito, a ser celebrado anualmente no dia 
18 de maio, em todo o Estado do Ceará.

Parágrafo único. O Dia Estadual da Paz no Trânsito integrará o Calendário Oficial de Even-
tos do Estado do Ceará.

Art. 2º São objetivos desta Lei:

I - sensibilizar os motoristas sobre as consequências do desrespeito às leis de trânsito e a ne-
cessidade da mudança de conduta;

II - despertar no cidadão o compromisso e o respeito pela vida;

III – contribuir, a partir da conscientização, para a redução do número de acidentes no trân-
sito do Estado do Ceará;

IV - tornar o trânsito mais solidário e humanitário.

Art. 3º Esta Lei será denominada “Lei da Boa Viagem”.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

22 Republicada por incorreção no D.O. 14.01.2015
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23LEI N.º 15.709, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)
(Autoria: Danniel Oliveira)

DENOMINA ANA GONÇALVES BEZERRA DE 
CARVALHO A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA NO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada Ana Gonçalves Bezerra de Carvalho a Unidade Básica de Saúde 
da Família, situada na Rua Duque de Caxias nº 72, Bairro Centro, na sede do Município de 
Arneiroz, no Estado do Ceará.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Lilian Alves Amorim Beltrão
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE

24LEI N.º 15.710, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)
(Autoria: Fernanda Pessoa)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO 
CHAGAS LEOCÁDIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a Fundação Chagas Leocádio, sediada no 
Município de Coreaú, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
dezembro de 2014.
23 Republicada por incorreção no D.O. 14.01.2015
24 Republicada por incorreção no D.O. 14.01.2015
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Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

25LEI N.º 15.711, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)
(Autoria: Adail Carneiro) 

DENOMINA VICENTE JOSÉ DA SILVA, CONHECIDO 
COMO VICENTE ZELADOR, A CE-356, NO TRECHO 
QUE LIGA O MUNICÍPIO DE RUSSAS AO DISTRITO 
DE  BOM SUCESSO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina Vicente José da Silva, conhecido como Vicente Zelador, a CE-356, no tre-
cho que liga o Município de Russas ao Distrito de Bom Sucesso, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,04 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

25 Republicada por incorreção no D.O. 14.01.2015
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LEI N.º 15.712, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 12.01.15)
(Autoria: Sérgio Aguiar) 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO FESTIVAL UNIÃO 
DA IBIAPABA – FUI, REALIZADO NA REGIÃO DA 
IBIAPABA, NO CALENDÁRIO CULTURAL DE EVENTOS 
OFICIAIS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído, no Calendário Cultural de Eventos Oficiais do Estado do Ceará, o Fes-
tival União da Ibiapaba – FUI, a ser realizado na Região da Ibiapaba, no Estado do Ceará, 
anualmente, na segunda quinzena do mês de julho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Paulo de Tarso Bernardes Mamede
SECRETÁRIO DA CULTURA
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LEI N.º 15.713, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 04.12.14)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 15.384, DE 25 DE 
JULHO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE A ANISTIA 
DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS RELACIONADOS 
COM O IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS 
À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE AS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - ICMS, COM O IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES – 
IPVA, E COM O IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA 
MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU 
DIREITOS - ITCD, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA 
ATIVA DO ESTADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 15.384, de 25 de julho de 2013, passa a vigorar com nova redação 
ao seu caput e § 1º e acréscimo dos §§ 4º e 5º:

“Art. 2º As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não do ICMS, IPVA e ITCD, ficam 
dispensadas do pagamento dos juros e multas relativos aos créditos tributário respectivos, 
inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou não, parcelados ou não, inclusive 
aqueles com exigibilidade suspensa, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de 
julho de 2014, desde que realizado o pagamento do principal e os acréscimos, quando for 
o caso, em moeda corrente, com a observância dos seguintes critérios:

I – sem acréscimos, se o valor principal for pago até o dia 22 de dezembro de 2014;

II - com acréscimo de 3% (três por cento) sobre o valor principal, se pago em até 3 (três) 
parcelas, sendo a primeira até o dia 22 de dezembro de 2014, e as demais até o último dia 
útil dos meses subsequentes;

III - com acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor principal, se pago em até 18 (de-
zoito) parcelas iguais, desde que a primeira seja recolhida até o dia 22 de dezembro de 
2014, e as demais até o último dia útil dos meses seguintes, devidamente corrigidas pelo 
Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA;

IV - com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor principal, se pago em até 45 
(quarenta e cinco) parcelas iguais, desde que a primeira seja recolhida até o dia 22 de 
dezembro de 2014, e as demais até o último dia útil dos meses seguintes, devidamente 
corrigidas pelo IPCA.

§ 1º Os créditos tributários de ICMS decorrentes exclusivamente de penalidades pecuniá-
rias por descumprimento de obrigação tributária de natureza acessória e de multa autô-
noma, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de julho de 2014, poderão ser pagos, 
nos mesmos prazos e formas estabelecidos neste artigo, com redução de 70% (setenta por 
cento), do seu valor original.

...
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§ 4º Nas hipóteses dos incisos III e IV do caput deste artigo o valor da primeira parcela 
não poderá ser inferior a 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento) do valor do débito, 
respectivamente.

§ 5º A data limite para adesão aos benefícios previstos nesta Lei será o dia 22 de dezembro 
de 2014, podendo ser prorrogado por ato do Chefe do Poder Executivo.”  (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 3 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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LEI N.º 15.714, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 04.12.13)

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A DOAR 
IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
AO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar, nos termos desta Lei, o imóvel de 
propriedade do Estado do Ceará, localizado na Avenida John Sanford, nº 3595, Bairro José 
Euclides Ferreira Gomes, no Município de Sobral, matriculado sob nº 4746, no 6º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Sobral, ao Município de Sobral, para instalação do Cen-
tro de Excelência em Educação Profissional e Assistência Técnica Rural.

Art. 2º A doação do imóvel do Estado, subordinada à existência de interesse público devida-
mente justificado e precedida de avaliação, nos termos do art. 17, inciso I, alínea “b” da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, far-se-á mediante lavratura de termo ou escritura 
pública de doação e registro desta no cartório de registro de imóveis da respectiva circuns-
crição do imóvel.

Art. 3º O imóvel do Estado do Ceará a ser doado ao Município de Sobral será destinado à 
instalação do Centro de Excelência em Educação Profissional e Assistência Técnica Rural.

Art. 4º O imóvel doado não poderá ser alienado, onerado ou constituído em direito real pelo 
donatário.

Art. 5º O donatário terá o prazo de 1 (um) ano para cumprir o encargo da doação, contado a 
partir da data da assinatura da escritura pública de doação.

Art. 6º Cessadas as razões que justificaram a doação ou não cumprido o encargo no prazo 
previsto no artigo anterior, o imóvel reverterá ao patrimônio do doador, nos termos do § 1º do 
art. 17 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sem qualquer indenização ao dona-
tário.

Art. 7º As custas e os emolumentos necessários para a doação do imóvel ao patrimônio do 
doador correrão por conta do donatário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 3 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO
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LEI N.º 15.715, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 04.12.14)

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 
RENEGOCIAR OS CRÉDITOS DECORRENTES DE 
EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS PELO EXTINTO 
BANCO DO ESTADO DO CEARÁ – BEC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a renegociar as dívidas decorrentes de 
operações de crédito efetuadas pelo extinto Banco do Estado do Ceará S/A - BEC, somente 
dos mutuários que não aderiram aos benefícios da Lei n° 14.505, de 18 de novembro de 2009 
e posteriores, os quais poderão quitar suas dívidas ou iniciar o pagamento na forma dos inci-
sos I a III do caput do art. 9º da referida Lei.

§ 1º O percentual de redução previsto no art. 9º da Lei n° 14.505, de 18 de novembro de 2009, será 
de 70% (setenta por cento) se o débito for quitado em um único pagamento, no ato da formalização.

§ 2º Nos casos de parcelamento das dívidas, a renegociação deverá observar os critérios pre-
vistos no art. 9° da Lei n° 14.505, de 18 de novembro de 2009.

Art. 2º Os créditos de promissórias do Fundo de Desenvolvimento Industrial – FDI, os quais 
se referem à Lei n° 12.631, de 1° de outubro de 1996, que venham a ser negociados total ou 
parcialmente, poderão ser garantidos pelo Estado, o qual se manterá como coobrigado da 
referida prestação.

Art. 3° Fica o Chefe do Executivo autorizado a prorrogar o Contrato de Prestação de Serviços 
Bancários de n° 101/2012, celebrado entre Banco Bradesco S.A e o Governo do Estado do 
Ceará, por mais 12 (doze) meses, mediante contrapartida financeira.

Art. 4º O art. 8º da Lei n° 15.384, de 25 de julho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º Como forma de compensação pela dispensa estabelecida no art. 7º, deverá ser 
transferido para a conta a que se refere o art. 1º do Decreto n° 31.588, de 23 de setembro 
de 2014, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do total dos débitos efetivamente 
recolhidos por força da aplicação desta Lei.” (NR)

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reestruturar, total ou parcialmente, 
os créditos tributários inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou não, mediante transação ou 
operação de outra natureza, conforme norma juridicamente cabível, respeitados os limites 
previstos nos arts. 131 e 132 da Constituição Federal.

Art. 6º  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a negociar os créditos a que se referem 
o art. 1º da presente Lei, bem como os recebidos em pagamento dos mesmos, podendo a 
respectiva cessão de crédito contemplar as carteiras de empréstimo em sua totalidade ou 
limitar-se a algumas de suas operações.

Parágrafo único. No processo de venda, será permitido aos interessados o acesso aos dados 
das operações, resguardado o direito ao sigilo bancário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 3 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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LEI N.º 15.716, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 22.12.14)
(Autoria: Mesa Diretora) 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 12.075, DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 1993; ART 1º. E PARÁGRAFOS DA 
LEI Nº 12.984, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999; DA LEI 
Nº 13.744, DE 29 DE MARÇO DE 2006; E DA LEI Nº 
14.987, DE 6 DE SETEMBRO DE 2011, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

26Art. 1º As carreiras do Grupo Ocupacional de Atividades de Nível Superior – ANS, e do 
Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, do Quadro 
de Pessoal do Poder Legislativo, constantes do art. 9º, incisos II e III e anexos de nºs II e III, 
da Lei nº 12.075, de 15 de fevereiro de 1993, ficam redefinidas para Carreira de Adminis-
tração Legislativa composta pelo Grupo Ocupacional de Atividades de Gestão Legislativa, 
contendo duas categorias funcionais – anexo I, que abrangem as atividades abaixo relacio-
nadas, segundo a correlação, a afinidade e a natureza dos trabalhos e nível de conhecimento 
aplicado, tais como:

I - Atividades de Nível Operacional e Suporte Técnico - carreira e/ou classes que englobam 
atividades de apoio operacional e de suporte às áreas técnica e administrativa, caracterizadas 
por cargos/funções iniciais de carreira, exigindo nível de escolaridade de ensino fundamental 
do 1º ao 9º ano e atividades inerentes a cargos/funções de nível médio, de natureza diversi-
ficada e abrangente, em nível de apoio às ações nas diversas áreas, podendo exigir conhe-
cimento técnico e domínio de conceitos mais amplos, ou, ainda, caracterizados pelas ações 
desenvolvidas em campo de conhecimento específico, exigindo escolaridade de nível médio 
ou profissional equivalente;

II - Atividades de Nível Profissional - carreira e/ou classes, abrangendo atividades inerentes 
a cargos/funções caracterizados por ações desenvolvidas em campo de conhecimento especí-
fico, com a exigência do diploma de graduação de nível superior.

27Art. 2º Os cargos/funções de que trata o anexo IX do art. 37, da Lei 12.075, de 15 de feve-
reiro de 1993, e anexo I, a que se referem os arts. 1º e 2º, da Lei nº 14.987, de 6 de setembro 
de 2011, ficam agrupados em dois cargos/funções, cuja correlação consta do anexo II desta 
Lei, e passam a integrar a Carreira de Administração Legislativa constante do anexo III, desta 
Lei, com um Grupo Ocupacional e duas Categorias Funcionais, sendo as Atividades de Nível 
Operacional e Suporte Técnico constituídas de 13 (treze) classes, representadas pelas letras 
A, B, C, D, F, G, H, I, J, K, L, com 10 (dez) referências cada uma; e letras E e M com 8 (oito) 
referências cada uma;  e as Atividades de Nível Profissional, constituídas em quatro classes, 
representadas pelas letras N, O e P contendo cada uma delas 10 (dez) referências, e Q com 5 
(cinco) referências, na forma do anexo III, parte integrante desta Lei.

26 Art.1º Anexo I – ver D.O. 22.12.2014
27 Art.2º Anexo II - ver D.O. 22.12.2014
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28Art. 3º Para cada cargo/função integrante da carreira, ficam estabelecidas as classes, refe-
rências e a qualificação exigida para o ingresso, conforme a hierarquização dos cargos/fun-
ções/classes com base nos padrões de escolaridade constantes no anexo III, parte integrante 
desta Lei. 

Parágrafo único. Para as referências a que se refere o caput deste artigo, fica estabelecido 
o percentual vencimental de 5% (cinco por cento) de um intervalo para o outro, em sentido 
crescente.

Art. 4º O Quadro de Pessoal do Poder Legislativo Estadual é composto dos seguintes cargos/
funções:

I - Cargos de provimento efetivo;

II - Cargos de provimento em comissão e funções de natureza comissionada, estabelecidas 
em atos deliberativos e leis específicas;

III - Funções públicas que serão extintas quando vagarem.

Art. 5º O quantitativo de cargos/funções do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do 
Estado do Ceará é o constante no art. 37, anexo IX da Lei nº 12.075, de 15 de fevereiro de 
1993 e no anexo I da Lei nº 14.987, de 6 de setembro de 2011.

CAPÍTULO II
Do Provimento dos Cargos Efetivos

Art. 6º O ingresso em cargo de carreira instituída por esta Lei depende de aprovação em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de caráter competitivo, eliminatório e clas-
sificatório, na forma a ser regulamentada em edital próprio e depende da comprovação de 
habilitação mínima em:

I - Nível Superior para o cargo de Analista Legislativo, Classe N, referência NSP-01; 

II - Nível Intermediário com formação de nível médio ou em curso de educação profissional 
de nível médio, para os cargos de Técnico Legislativo, Classe F, referência NMD-03. 

Art. 7º Não haverá ingresso no cargo de Técnico Legislativo, classes A, B, C, D e E, que serão 
extintos quando vagarem.      

Art. 8º No edital de abertura do concurso público de provas ou de provas e títulos constará 
obrigatoriamente o número de vagas ofertadas, a qualificação exigida para o cargo, a carga 
horária de trabalho, o vencimento, o programa das disciplinas e as tarefas típicas por área de 
especialidade da profissão.    

Art. 9º Para o provimento dos cargos são vedadas e, se realizadas, nulas de pleno direito, as 
nomeações que contrariem as disposições contidas nos incisos I e II do art. 6º desta Lei.    

CAPÍTULO III
Do Desenvolvimento na Carreira

Art. 10. A ascensão funcional do servidor na carreira ocorrerá mediante progressão e promo-
ção.    

28 Art.3º Anexo III - ver D.O. 22.12.2014
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Art. 11. Progressão é a passagem do servidor de uma referência para outra imediatamente 
superior dentro da mesma classe, com base nos seguintes princípios:

I - atendimento aos critérios qualitativos;

II - atendimento aos critérios quantitativos, envolvendo o desenvolvimento profissional e as 
ocorrências funcionais. 

Art. 12. Concorrerá à progressão o servidor que atender aos requisitos dos incisos de I a IV:          

I - estar no efetivo exercício do cargo/função;

II - ter cumprido o interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias na referência;

III - ter recebido na avaliação de desempenho pontuação satisfatória no atendimento aos 
critérios qualitativos, conforme estabelecido em resolução;

IV - ter atingido a pontuação necessária atribuída à avaliação de critérios quantitativos, con-
forme estabelecido em resolução.

Art. 13. Promoção é a passagem do servidor de uma classe para outra imediatamente supe-
rior, e se dará das seguintes formas:     

I - da última referência de uma classe para outra classe na referência imediatamente supe-
rior;

II - por escolaridade adicional.

Art. 14. Concorrerá à promoção o servidor que atender aos requisitos dos incisos de I a III, a 
seguir relacionados:

I - estar no exercício do cargo/função;

II - ter cumprido o interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo exercício 
na última referência da classe;

III - ter recebido na avaliação de desempenho a devida pontuação estabelecida para os crité-
rios qualitativos e quantitativos, conforme estabelecido em resolução.

Art. 15. A metodologia, os critérios, os procedimentos, e o período da avaliação serão esta-
belecidos por meio do Programa de Avaliação de Desempenho, definidos em resolução, a ser 
elaborada em até 180 (cento e oitenta) dias da data da publicação desta Lei, obedecendo aos 
seguintes critérios:

I - o interstício para progressão e promoção será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias;

II - Para contagem do interstício anual será considerado para avaliação, o período de 1º. de 
julho a 30 de junho do ano seguinte, com efetivação a partir de 1º. de agosto de 2016.

Art. 16. Serão elevados anualmente, mediante progressão, até 70% (setenta por cento) do 
total do número de servidores de cada referência vencimental; para efeito de promoção serão 
elevados, anualmente, até 70% (setenta por cento) do total de servidores ocupantes da última 
referência de cada classe.   

§1º A progressão e a promoção de que tratam os arts. 11 e 13 desta Lei dar-se-ão nas classes/
cargos/funções estabelecidos para cada categoria funcional, não sendo permitida, em nenhu-
ma hipótese, a mudança de um cargo/função para outro, sem concurso público.
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§2º A progressão e a promoção a que se referem os arts. 11 e 13 desta Lei serão efetivadas a 
partir da data da publicação do Ato da Mesa Diretora ou da declaração de seus efeitos finan-
ceiros.

Art. 17. Não serão computados, para efeito do cumprimento do interstício para progressão e 
promoção:     

I - o período de suspensão do vínculo funcional, na forma do art. 65 da Lei nº. 9.826, de 14 
de maio de 1974;

II - as faltas não justificadas;

III - o período de cumprimento da penalidade de suspensão disciplinar;

IV - o período de afastamento ou de licença não computado legalmente como de efetivo exer-
cício;

V - o período de afastamento para Licença Extraordinária com prejuízo de remuneração, nos 
termos da Lei nº 12.783, de 30 de dezembro de 1997.

Art. 18. A promoção por escolaridade adicional de que trata o inciso II, do art. 13, tem por ob-
jetivo reconhecer e incentivar a formação do servidor como fator relevante para a qualidade 
do seu trabalho e fica assim assegurada:     

I - duas referências imediatamente superiores àquela em que estiver posicionado o servidor, 
mediante a apresentação do certificado de conclusão do ensino fundamental;

II - duas referências imediatamente superiores àquela em que estiver posicionado o servidor, 
mediante apresentação do certificado de conclusão do ensino médio; ou mediante apresenta-
ção do certificado de conclusão de curso profissionalizante de nível médio;

III - duas referências imediatamente superiores àquela em que estiver posicionado o servi-
dor, mediante a apresentação do certificado de conclusão do ensino superior.

§1º Considera-se escolaridade adicional a conclusão de cursos de nível fundamental, nível 
médio, curso profissionalizante de nível médio ou curso superior (graduação nas modali-
dades de bacharelado, licenciatura, formação profissional sequencial ou graduação tecno-
lógica), comprovados por diplomas e/ou certificados emitidos por instituições devidamente 
legalmente reconhecidas.       

§2º O servidor ocupante de cargo/função de nível superior ou de nível médio que anterior-
mente a esta Lei percebia gratificação especial e de nível e universitário não fará jus a pro-
moção por escolaridade adicional.

Art. 19. A concessão da promoção por escolaridade adicional será concedida, mediante re-
querimento do servidor competindo a este apresentar a documentação de que trata o §1º do 
art. 18, sendo concedida por Ato da Mesa Diretora, com efeitos financeiros a partir do mês de 
julho de cada ano.

Art. 20. O servidor em estágio probatório, conforme definido na Lei nº. 9.826, de 14 de maio 
de 1974, alterada pela Lei nº. 13.092, de 8 de janeiro de 2001, não fará jus à ascensão fun-
cional.       
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CAPÍTULO IV
Do Vencimento e da Remuneração

Art. 21. A remuneração do servidor constará de duas partes:     

I - parte fixa, composta pelo vencimento, de acordo com a classe e a referência dos cargos/
funções e pelas gratificações, vantagens e valores previstos nas alíneas abaixo:

a) Gratificação de Exercício, estendida aos servidores do Poder Legislativo através das Leis 
de nºs 10.206, de 20 de setembro de 1978, 10.779, de 23 de dezembro de 1982, 10.823, de 22 
de julho de 1983, 11.234, de 27 de novembro de 1986 e 11.639, de 30 de novembro de 1989, 
no percentual de 100% (cem por cento) do vencimento base;

b) Gratificação Especial de 60% (sessenta por cento) do vencimento base, prevista no art. 5º 
da Resolução nº. 131, de 13 de maio de 1986, convalidada pela Lei nº. 11.233, de 27 de no-
vembro de 1986, estendida aos servidores beneficiados pelas Leis nºs 9.766, de 1º de novem-
bro de 1973, 10.964, de 6 de dezembro de 1984, e art. 44 da Lei nº 12.075, de 15 de fevereiro 
de 1993;

c) Gratificação de Nível Universitário, na base de 20% (vinte por cento) do vencimento, insti-
tuída pelo art. 1º da Lei nº 10.240, de 12 de janeiro de 1979, estendida aos servidores benefi-
ciados pelas Leis de nºs. 9.766, de 1º de novembro de 1973, Lei nº 10.964, de 6 de dezembro 
de 1984 e art. 44 da Lei de nº 12.075, de 15 de fevereiro de 1993;

d) Valor de Recomposição Temporária, assegurada aos servidores ativos e inativos da Assem-
bleia Legislativa, nos termos em que dispõe a Resolução nº. 404, de 27 de maio de 1998;

e) Abono Compensatório, instituído pela Lei nº 12.991, de 30 de dezembro de 1999;

II - Parte variável composta das gratificações e acréscimos pecuniários legalmente constitu-
ídos que serão denominadas e unificadas como Vantagem Pessoal Nominalmente Identifica-
da – VPNI, ora criada por esta Lei, indicados nas alíneas abaixo:

a) Gratificação pelo Efetivo Exercício de Taquigrafia, instituída pelo art. 2º da Lei nº 8.567, 
de 19 de setembro de 1966;

b) Gratificações de Estipêndio não convertida em progressão horizontal, de acordo com o art. 
252 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974;

c) Auxílio para Diferença de Caixa, instituído pelo art. 131, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974;

d) Diferença do valor pago ao servidor a título de Gratificação de Titulação, em nível de 
especialização, mestrado, doutorado; Gratificação por execução de trabalhos em condições 
especiais, inclusive com risco de vida e saúde; e Gratificação de Residência I e II, em decor-
rência da redução dos percentuais constantes dos incisos I, II e III do art. 27, § 4º do art. 28 
e incisos I e II do art. 32, desta Lei;

e) Complementação de Função - valor pago a título de diferença de vencimento, de acordo 
com o §1º do art. 47 da Lei nº. 12.075, de 15 de fevereiro de 1993;

f) Gratificação prevista nos Atos Deliberativos nºs 536, de 10 de dezembro de 2002; 576, de 
10 de dezembro de 2003 e 577, de 10 de dezembro de 2003 aos servidores que, na data da pu-
blicação desta Lei, estejam lotados nas Comissões Permanentes e Consultoria Parlamentar; 
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g) Complementação de remuneração correspondente à diferença de vencimento paga ao 
servidor para atingir a remuneração mínima prevista no art. 6º da Lei Estadual nº. 14.765, de 
30 de julho de 2010;

h) Retribuição mensal prevista no Ato Normativo nº 229, de 7 de abril de 2004, Diário Oficial 
de 13 de abril de 2004, que altera o art. 7º do Ato Normativo nº 204, de 15 de maio de 1997, 
Ato Normativo nº 236, de 30 de novembro de 2005, Diário Oficial de 6 de dezembro de 2005 
e Ato Normativo 248, de 21 de maio de 2008;

i) Representação mensal instituída pela Lei nº 8.497, de 17 de junho de 1966;

j) Diferença do valor pago ao servidor a título de Gratificação de Exercício em cumprimento 
à decisão judicial, antes da aplicação do estabelecido nas alíneas “a”, “b”, e “c” do inciso I 
do art. 21 desta Lei.

Art. 22. A Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI, integrará os proventos de 
aposentadoria e a base de contribuição previdenciária, não servindo de base de cálculo para 
quaisquer outras vantagens, exceto as asseguradas pela Constituição Federal e Constituição 
Estadual, sendo reajustada na mesma data e nos mesmos índices concedidos aos servidores 
públicos estaduais. 

29Art. 23. A Tabela Vencimental dos cargos/funções da carreira de Administração Legislativa 
do Grupo Ocupacional de Atividades de Gestão Legislativa do Quadro de Pessoal do Poder 
Legislativo é a constante do anexo IV desta Lei, que será concedida de forma escalonada em 
3 (três) etapas anuais consecutivas, conforme critérios e cronograma a seguir:

I - Etapa 1 - 40% (quarenta por cento) em 1º. de janeiro de 2015, sem prejuízo do reajuste 
anual concedido aos servidores públicos estaduais;

II - Etapa 2 - 30% (trinta por cento) em 1º. de janeiro de 2016, sem prejuízo do reajuste anual 
concedido aos servidores públicos estaduais;

III - Etapa 3 - 30% (trinta por cento) em1º. de janeiro de 2017, sem prejuízo do reajuste anual 
concedido aos servidores públicos estaduais.

Parágrafo único. Exclui-se do escalonamento previsto no caput deste artigo e incisos I, II e 
III, o servidor que ingressou em cargo criado pela Lei nº 14.987, de 6 de setembro de 2011. 

Art. 24. O regime de trabalho dos servidores do Poder Legislativo é de 30 (trinta) horas sema-
nais, em um turno diário de 6 (seis) horas, ou de 40 (quarenta) horas semanais, em 2 (dois) 
turnos diários de quatro (4) horas cada um, ressalvado o regime de trabalho dos profissionais 
sujeitos a legislação específica. 

§1º A carga horária de que trata o caput deste artigo poderá ser alterada de 30 (trinta) para 40 
(quarenta) horas, a juízo da Administração, atendidos a necessidade de serviço e o interesse 
público, com anuência do servidor, formalizada por Ato da Mesa Diretora.

§2º A remuneração da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais será fixada com 
o acréscimo 40% (quarenta por cento) do valor da jornada de trabalho de 30 (trinta) horas 
semanais.       

§3º Os efeitos financeiros da alteração da carga horária vigorarão a partir da data da publica-
ção do Ato da Mesa Diretora.

§4º É vedada a percepção cumulativa pelo servidor da jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas com prestação de serviço extraordinário.

29 Art.23 Anexo IV - ver D.O. 22.12.2014
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§5º A alteração da remuneração a que se refere o §2º integrará a base de contribuição pre-
videnciária e será computada para cálculo dos proventos de aposentadoria, desde que seja 
comprovado o efetivo exercício do servidor durante 5 (cinco) anos ininterruptos, em caso de 
utilização das regras de transição para a aposentadoria.

Art. 25. A remuneração dos ocupantes de cargos/funções, bem como os proventos, pensões 
ou outra espécie remuneratória, recebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens 
pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o teto remuneratório do Poder 
Legislativo estabelecido pela Constituição Estadual e Constituição Federal.     

Art. 26. Além do vencimento poderão ser pagas aos servidores as seguintes parcelas remu-
neratórias:     

I - Gratificação pelo Exercício de Cargo em Comissão;

II - Gratificação de Dedicação Exclusiva nos termos do art. 3º da Lei nº 12.984, de 29 de de-
zembro de 1999;

III - Gratificação de Incentivo à Titulação;

IV - Gratificação por execução de trabalhos em condições especiais, inclusive com risco de 
vida e saúde;

V - Vantagem Pessoal Incorporada em decorrência do exercício de cargo em comissão, nos 
termos das Leis nºs 10.670, de 4 de janeiro de 1982; 11.171, de 10 de abril de 1986 e 11.847, 
de 28 de agosto de 1991;

VI - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI;

VII - Gratificação de Residência I e II;

VIII - Gratificação por Exercício de Magistério;

IX - Gratificação pela Prestação de Serviço Extraordinário;

X - Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico Relevante;

XI - Gratificação percebida pelo exercício na Comissão Permanente de Inquérito Administra-
tivo; Comissão de Licitação e Controle de Contas; Comissão Interna de Prevenção de Aciden-
tes; Comissão de Administração de Cargos e Carreiras; Comissão de Triagem e Elaboração 
de Projetos e Criação de Novos Municípios; e Comissão Permanente de Acompanhamento do 
Sistema de Previdência Parlamentar;

XII - Vantagem incorporada pelo exercício de cargo comissionado, na vigência do § 1º do art. 
155 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974;

XIII - Gratificação por Tempo de Serviço, adquirida até a edição da Lei nº 12.913, de 17 de 
junho de 1999.

Art. 27. Ficam alterados os percentuais contidos nos incisos I, II e III; e acrescentados os §§ 
3º, 4º, 5º, 6º e 7º todos do art. 1º, da Lei 13.744, de 29 de março de 2006, que passam a ter a 
seguinte redação: 

“Art. 1º ...

I - Especialista – 20% (vinte por cento);

II - Mestre – 30% (trinta por cento);
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III - Doutor – 35% (trinta e cinco por cento).

...

§ 3º É vedada a percepção cumulativa da Gratificação de Titulação pelo servidor de mais 
de um percentual dentre os previstos nos incisos I, II e III deste artigo.

§ 4º A concessão da Gratificação de Titulação será concedida ao servidor portador do 
certificado ou diploma da respectiva titulação, outorgado por estabelecimento de ensino 
superior legalmente reconhecido, conforme regulado em Ato Normativo, a partir da data 
da publicação do Ato concessivo expedido pela Mesa Diretora, com efeitos financeiros a 
partir da data de protocolo do requerimento .

§ 5º Compete à Divisão de Controle de Pessoal do Departamento de Recursos Huma-
nos, o encaminhamento do processo de validação de certificados e diplomas devidamente 
instruídos contendo as informações relativas ao cargo/função do servidor, sua lotação e 
atividades desempenhadas à Procuradoria da Assembleia Legislativa, para a emissão de 
parecer jurídico quanto à legalidade do pedido, à consideração da Mesa Diretora.   

§ 6º Os títulos de que tratam os incisos I, II e III, adquiridos em outros países, só terão 
validade para a concessão de gratificação, se revalidados por universidades brasileiras 
que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados na mesma área de co-
nhecimento e em nível equivalente ou superior, de acordo com o que determina a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 7º A Gratificação de Titulação integrará os proventos de aposentadoria e a base de con-
tribuição previdenciária, não sendo computada para efeito da concessão de quaisquer 
outras vantagens, exceto as asseguradas pela Constituição Federal e pela Constituição 
Estadual”. (NR)

Art. 28. Fica acrescentado ao art. 45 da Lei 12.075, de 15 de fevereiro de 1993, o § 4º, com a 
seguinte redação:     

“Art. 45 ... 

§ 4º Será de 10% (dez por cento) calculado sobre o vencimento base a gratificação por 
execução de trabalhos em condições especiais, inclusive com risco de vida e saúde, de 
acordo com o art. 132, item VI e art. 136 da Lei 9.826, de 14 de maio de 1974, e art. 5º da 
Lei nº 11.142, de 13 de novembro de 1985, será atribuída, por Ato da Mesa Diretora aos 
servidores em efetivo exercício dos cargos/funções, em atividades insalubres e/ou pericu-
losas inclusive com risco de vida ou saúde nas unidades da estrutura organizacional deste 
Poder, conforme regulado em Ato Normativo”. (NR)

Art. 29. Suspende-se temporariamente o direito à percepção da Gratificação por execução 
de trabalhos em condições especiais, inclusive com risco de vida e saúde, quando o servidor 
estiver:

I - de licença, por motivo de doença em pessoa da família; 

II - à disposição de outros órgãos;

III - afastado da unidade administrativa e/ou da atividade considerada insalubre ou pericu-
losa. 

Art. 30. A gratificação por execução de trabalho em condições especiais, inclusive com ris-
co de vida e saúde, integrará a base de contribuição previdenciária e será incorporada aos 
proventos da aposentadoria, desde que seja comprovado o efetivo exercício do servidor em 
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atividades insalubres e/ou periculosas, por período de (5) cinco anos ininterruptos ou (10) dez 
anos intercalados, em caso de utilização das regras de transição para a aposentadoria.

Art. 31. A gratificação de que trata o §4º do art. 45 da Lei nº 12.075, de 15 de fevereiro de 
1993, será calculada sobre o vencimento base e não será computada para efeito da conces-
são de quaisquer outras vantagens, exceto as asseguradas pela Constituição Federal e pela 
Constituição Estadual.

Parágrafo único. A percepção da gratificação prevista no caput deste artigo dar-se-á a partir 
da publicação do ato concessivo da Mesa Diretora.        

Art. 32. A Gratificação de Residência, nos níveis I e II, de que trata o art. 9º da Resolução nº 
338, de 30 de março de 1994, concedida aos profissionais da área de saúde, em efetivo exer-
cício no Departamento de Saúde e Assistência Social, será fixada nos seguintes percentuais, 
calculados sobre o vencimento base, vedada sua percepção cumulativa:

I - Residência I - 15% (quinze por cento);

II - Residência II - 20% (vinte por cento).

Art. 33. Considera-se Residência I, a concluída com o mínimo de 2.800 (duas mil e oitocen-
tas) horas/aula, em tempo integral, cumpridas em regime de (2) dois anos de duração e Resi-
dência II, a concluída em (3) três ou mais anos de duração, em ambas as situações, Nacional 
de Residência Médica, à época da emissão do certificado para este propósito ou validadas 
pela Comissão de Residência Médica - COREME, do Sistema Único de Saúde - SUS/Ceará, 
no caso específico de residência promovida por instituições públicas.

§1º Considera-se Residência II as residências de subespecialidade com duração mínima de 
um ano, realizadas após o cumprimento da residência em área básica com duração mínima 
de (2) dois anos, observando-se o disposto no caput do artigo quanto à qualificação da insti-
tuição patrocinadora.

§2º Os servidores com mais de uma residência de (2) dois ou mais anos perceberão a gratifi-
cação correspondente à Residência II.

§3º Para os profissionais das demais áreas de saúde, os títulos de Residência I e II serão com-
putados quando realizados em instituições reconhecidas à época pelo Ministério da Saúde 
e por Comissão Nacional de Residência, na equivalência da respectiva profissão para esse 
propósito, resguardada a observância das cargas horárias e tempo de duração de que trata o 
caput deste artigo. 

§4º A Gratificação de Residência será calculada sobre o vencimento base e incorporada aos 
proventos de aposentadoria, integrará a base de contribuição previdenciária, não servindo 
de base de cálculo para quaisquer outras vantagens, exceto as asseguradas pela Constituição 
Federal e Constituição Estadual.

§5º É vedada a percepção cumulativa, a qualquer título, da Gratificação de Residência, de 
que trata o art. 32, com a Gratificação de Titulação, de que trata art. 27 desta Lei.

Art. 34. Será concedida a gratificação prevista no inciso IX do art. 132 da Lei nº. 9.826, de 
14 de maio de 1974, ao servidor da Assembleia Legislativa, designado por Ato da Presidên-
cia para exercer funções de magistério nas categorias de professor ou tutor em atividades 
socioculturais, capacitação através de cursos presenciais, seminários, oficinas de trabalho, 
palestras e cursos de ensino à distância, constantes dos Programas da Escola Superior do 
Parlamento Cearense, denominada UNIPACE, do Departamento de Recursos Humanos e da 
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Diretoria Adjunta Operacional no programa da União Interativa do Legislativo Cearense ou 
outros eventos de curta e média duração.

Art. 35. Aos servidores da Assembleia Legislativa e aos servidores públicos estaduais desig-
nados para exercer as atividades de magistério de que trata o artigo anterior, em regime de 
tempo complementar, será paga gratificação, cujo valor será calculado por hora-aula, obser-
vando-se a complexidade da atividade e a titulação do responsável pela atividade de magis-
tério, de acordo com os incisos abaixo:

I - Graduado:   R$ 40,00 (quarenta reais);

II - Especialista: R$ 50,00 (cinquenta reais);

III - Mestre: R$ 60,00 (sessenta reais);

IV - Doutor: R$ 70,00 (setenta reais).

§1º A gratificação de que trata o caput deste artigo poderá ser concedida, em caráter excep-
cional, em horário normal de expediente do servidor, quando em exercício do magistério 
na Escola Superior do Parlamento Cearense, denominada UNIPACE, no Departamento de 
Recursos Humanos e na Diretoria Adjunta Operacional no Programa União Interativa do 
Legislativo Cearense.

§2º O pagamento da gratificação a que se refere o inciso IX do art. 132 da Lei nº. 9.826, de 14 
de maio de 1974, não será incorporada ao vencimento ou integrada aos proventos de aposen-
tadoria, não incidindo para desconto de previdência e não servindo de base de cálculo para 
quaisquer outras vantagens.

§3º Será limitada a 40 (quarenta) horas-aula mensais a retribuição do exercício de magisté-
rio e tutoria, ressalvada situação de excepcionalidade devidamente justificada pelos órgãos 
competentes e previamente autorizada por Ato da Presidência. 

§4º O reajuste do valor da hora-aula constante dos incisos I, II, III e IV, do caput deste artigo 
se dará na mesma data e nos mesmos índices concedidos aos servidores públicos e não inte-
grará a base de cálculo de contribuição previdenciária.

CAPÍTULO V
Da Capacitação e do Aperfeiçoamento do Servidor

Art. 36. Os programas de capacitação, atualização e aperfeiçoamento para os servidores da 
Assembleia Legislativa serão planejados, organizados, executados e avaliados, pelo Departa-
mento de Recursos Humanos, tendo como linha norteadora as diretrizes e políticas estabele-
cidas pela Mesa Diretora do Poder Legislativo. 

Parágrafo único. Os programas citados no caput deste artigo têm como objetivos específi-
cos viabilizar o desenvolvimento profissional do corpo técnico da Assembleia Legislativa, o 
aperfeiçoamento de competências associadas ao desempenho no cargo/função, vinculadas 
às ações estratégicas organizacionais, auxiliar o servidor a conhecer a Instituição onde atua 
e entender o ordenamento jurídico no qual se insere, percebendo com maior clareza o papel 
institucional de cada uma das áreas de suporte e o seu papel como servidor público.

Art. 37. Compete ao Departamento de Recursos Humanos o planejamento das atividades 
de capacitação e treinamento em nível de programas regulares, em consonância com as ne-
cessidades detectadas por cada Unidade Organizacional, encaminhadas à Divisão de Trei-
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namento e executadas com autorização prévia, de acordo com o cronograma de desembolso 
financeiro anual.

Art. 38. Os cursos de extensão universitária, educação continuada, graduação e pós-gradua-
ção lato sensu e stricto sensu serão ministrados e coordenados pela Escola Superior do Parla-
mento Cearense, denominada UNIPACE, com o objetivo de qualificar os servidores nas áreas 
de suporte das diversas atividades da Assembleia Legislativa, ampliando a sua formação e 
aperfeiçoamento em assuntos legislativos.

Art. 39. Os cursos de capacitação, atualização e aperfeiçoamento, de que trata o art. 48 desta 
Lei, deverão estar em sintonia com as áreas de suporte da Assembleia Legislativa, entendi-
das como o ambiente organizacional onde os servidores estão inseridos, compreendendo as 
atividades a seguir referidas:

I - Atividade Parlamentar;

II - Atividade Legislativa;

III - Atividades de Gestão, Planejamento e Infraestrutura;

IV - Atividades de Saúde; 

V - Atividades de Assessoria, Estudos e Pesquisas;

VI - Atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão.

Art. 40. A realização de treinamentos, cursos de capacitação e seminários específicos, de 
curta duração na própria Instituição, essenciais ao desenvolvimento dos servidores em suas 
áreas de atuação, será precedida de solicitação formal da Diretoria de Recursos Humanos 
ao Primeiro Secretário da Mesa Diretora e/ou autoridade delegada, a devida autorização de 
participação dos interessados em eventos externos, dentro ou fora do Estado, realizados em 
instituições públicas ou privadas. 

Art. 41. Será considerada como carga horária normal de trabalho aquela utilizada em pro-
gramas de treinamento, capacitação, congressos e seminários, quando coincidentes com o 
horário de trabalho dos servidores, devidamente comprovados. 

Art. 42. Os servidores poderão participar de programas de pós-graduação lato sensu e stricto 
sensu ofertados por outras Universidades desde que sigam as normas estabelecidas pela Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e em 
consonância com o ambiente organizacional de que trata o art. 38 desta Lei.

Art. 43. Fica o Poder Legislativo autorizado a custear, mediante indenização, as despesas 
com cursos de pós-graduação em todos os níveis, dentro ou fora do Estado ou do País, limi-
tada a participação da Assembleia Legislativa ao pagamento do valor mensal, não podendo 
ultrapassar os seguintes percentuais do menor vencimento base da tabela vencimental da 
categoria funcional - Atividade de Nível Profissional:

I - 20% (vinte por cento) para cursos de especialização;

II - 40% (quarenta por cento) para cursos de mestrado;

III - 60% (sessenta por cento) para cursos de doutorado e pós-doutorado.

Parágrafo único. Caberá ao servidor a responsabilidade pelo pagamento da mensalidade e 
da taxa de matrícula, bem como das taxas adicionais cobradas em virtude de atraso na liqui-
dação do débito.
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Art. 44. A autorização de afastamento do servidor para participar de programas de pós-gra-
duação lato sensu e stricto sensu, no país, será concedida por Ato da Mesa Diretora, após 
manifestação favorável da unidade de lotação do interessado. 

Art. 45. O prazo de duração do auxílio financeiro na modalidade de indenização será de:

I - 18 (dezoito) meses, no máximo, para os cursos de Pós- Doutorado;

II - 30 (trinta) meses, no máximo, para os cursos de Doutorado; 

III - 24 (vinte e quatro) meses, no máximo, para os cursos de Mestrado;

IV - 12 (doze) meses, no máximo, para os cursos de especialização.

Art. 46. Fica proibida a concessão do benefício previsto no art. 43 desta Lei, cumulativamen-
te, com qualquer outro benefício com o mesmo fim.

Art. 47. O auxílio financeiro na modalidade de indenização, previsto no art. 43 desta Lei, será 
concedido com base no inciso IV do art. 132 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e será efe-
tuado mensalmente na folha de pagamento do servidor, ficando condicionado à apresentação 
ao Departamento de Recursos Humanos do comprovante de quitação da mensalidade do mês 
anterior, emitida pela instituição de ensino até o 10º (décimo) dia do mês subsequente.

§1º O servidor que, injustificadamente, não conclua o curso deverá ressarcir à Assembleia 
Legislativa os valores pagos, mediante desconto em folha de pagamento, na forma do art. 
122, §4º da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, com nova redação dada pela Lei nº 13.369, 
de 22 de setembro de 2003, Diário Oficial de 24 de setembro de 2003.

§2º O servidor, ao fim da conclusão do curso para o qual recebeu o incentivo financeiro, cons-
tante no caput deste artigo, será obrigado a permanecer em efetivo exercício por um período 
mínimo, equivalente ao tempo em que esteve afastado do cargo/função, sob pena de ressarcir 
ao erário estadual todas as despesas realizadas pelo Poder Legislativo.

Art. 48. Perderá o direito ao auxílio financeiro na modalidade indenização, o servidor que, 
injustificadamente:

I - abandonar o curso;

II - não comprovar a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária, 
por módulo ou disciplina cursada;

III - ser reprovado em disciplina ou módulo;

IV - efetuar trancamento total ou parcial do curso, módulo ou disciplina, sem a prévia e de-
vida autorização;

V - não apresentar declaração de aprovação das disciplinas.

Art. 49. O pagamento da indenização, de que trata o art. 43 desta Lei, não integrará o venci-
mento nem os proventos de aposentadoria e nem integrará a base de cálculo da contribuição 
previdenciária, não servindo de base de cálculo para quaisquer outras vantagens. 

CAPÍTULO VI
Da Lotação e da Movimentação de Pessoal entre as Unidades Organizacionais

Art. 50. Denomina-se lotação, o local onde o servidor exerce as atribuições do cargo/função 
pública.
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Art. 51. A movimentação de pessoal entre as unidades administrativas/legislativas integran-
tes da estrutura organizacional da Assembleia Legislativa, consiste na mudança do servidor 
de uma unidade para outra, por necessidade de reorganização interna dos processos de tra-
balho, com base no planejamento de recursos humanos.

§1º O Departamento de Recursos Humanos manterá atualizado o Banco de Dados de Com-
petência Técnica, com a qualificação específica e a experiência profissional de cada servidor, 
a fim de facilitar a realocação dos servidores entre as unidades organizacionais dentro da 
Instituição.

§2º Quando da realocação do servidor, será observado o planejamento de recursos humanos 
de cada unidade, bem como a especialidade profissional e o seu potencial de trabalho.

Art. 52. A lotação de servidores efetivos para desempenhar atividades em cada Gabinete Par-
lamentar, destacados para atuar tanto no âmbito interno quanto no âmbito externo de atuação 
política do Deputado, fica limitada ao máximo de 5 (cinco) servidores, ficando sob responsa-
bilidade do Gabinete o controle da freqüência do servidor. 

Art. 53. A lotação das unidades integrantes da estrutura organizacional, será definida pela 
Administração, indicando-se o número de cargos/funções/classes necessários a cada setor, 
atendendo ao planejamento qualitativo e quantitativo de recursos humanos, não excedendo 
as quantidades suficientes para suprir as necessidades da força de trabalho.

Art. 54. A lotação de cada servidor na Unidade Administrativa feita por ato do Primeiro Se-
cretário da Mesa Diretora que poderá delegar competência ao Diretor Geral. 

CAPÍTULO VII
Do Enquadramento

Art. 55. O enquadramento dos servidores nos cargos e funções do Quadro de Pessoal do Poder 
Legislativo dar-se-á nas modalidades funcional e vencimental, atendidas as seguintes regras:

I - O enquadramento funcional dos atuais cargos/funções dar-se-á sem alteração das respec-
tivas atribuições e nível de escolaridade, obedecida a correlação do agrupamento de cargos/
funções, disposto no anexo II, parte integrante desta Lei. 

II - O enquadramento vencimental dos atuais servidores ocupantes de cargos/funções dar-
-se-á na referência compatível com o vencimento atual do servidor ou na falta desta, na re-
ferência imediatamente superior, no valor correspondente ao somatório do vencimento atual 
do servidor, na data anterior a do enquadramento salarial com os acréscimos pecuniários pró-
prios do cargo/função, sendo consideradas, nesse cálculo, as vantagens de natureza pessoal, 
dispostas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do inciso I do art. 21 desta Lei.

Art. 56. O enquadramento se dará uma única vez após a publicação desta Lei, por ser medida 
de caráter transitório, através de Ato da Mesa Diretora.

Parágrafo único. Para dar cumprimento aos incisos I a III do art. 23, de que trata o escalo-
namento em três etapas, a diferença dos percentuais será descontada no código - despesa 
anular - até atingir o último ano do escalonamento.

Art. 57. Os Cargos Isolados de Analista Legislativo, criados pela Lei nº 14.987, de 6 de se-
tembro de 2011, ficam transformados em Cargos de Carreira e passam integrar o Quadro II 
– Poder Legislativo, sendo seus ocupantes enquadrados na referência NSP-01, do anexo IV, a 
que refere o art. 23 desta Lei, em obediência às disposições do art. 6º da referida Lei. 
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Art. 58. O servidor que se julgar prejudicado, quando do seu enquadramento, poderá re-
querer revisão junto à Comissão de Administração de Cargos e Carreiras do Departamento 
de Recursos Humanos, em até 30 (trinta) dias após a publicação do Ato de Enquadramento, 
esclarecendo os motivos que demonstrem o seu prejuízo.

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 59. Ficam vedadas novas concessões de gratificações e vantagens de que tratam as alí-
neas de “a” a “e” do inciso I e alíneas de “a” a “j”, inciso II do art. 21 desta Lei. 

Art. 60. Os aposentados e pensionistas terão seus proventos e pensões definidos, observan-
do-se a correspondência existente entre os cargos ou funções por eles ocupados ao se torna-
rem inativos, com os cargos/funções dos Grupos Ocupacionais ora implantados, inclusive as 
vantagens decorrentes da extinção de gratificações e vantagens recebidas a que fizeram jus 
no ato da aposentadoria, com obediência ao direito adquirido e à coisa julgada.

Parágrafo único. Os servidores aposentados que tiveram suas aposentadorias concedidas de 
acordo com o §8º do art. 40 da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinados com os 
arts. 1º, 2º e 15 da Lei nº 10.877, de 18 de junho de 2004, alterada pela Lei nº 11.784, de 22 
de setembro de 2008 e os pensionistas que tiveram suas pensões delas decorrentes, serão 
excluídos dos benefícios de que trata o caput deste artigo.

Art. 61. O enquadramento previsto nesta Lei é extensivo aos servidores aposentados na for-
ma dos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº. 41, de 19 de dezembro de 2003, assim como 
aos servidores aposentados na forma do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho 
de 2005 e às pensões cujo instituidor haja falecido até 31 de dezembro de 2003.

Art. 62. Os servidores ativos enquadrados nos cargos/funções de Técnico Legislativo, que 
tenham concluído o ensino superior no período de 31 de dezembro de 2011 até a data da 
publicação desta Lei, farão jus à promoção por escolaridade adicional, prevista no inciso III 
do art. 18 desta Lei.

Art. 63. A remuneração parte fixa e variável de que tratam as alíneas de “a” a “e” do inciso 
I e alíneas de “a” a “j”, inciso II do art. 21 e as gratificações de que tratam os incisos, III, IV, 
V, VI, VII, XII e XIII do art. 26 desta Lei, integrarão a base de cálculo da contribuição previ-
denciária.

Art. 64. Os servidores da Assembleia Legislativa poderão optar pela inclusão na base de 
contribuição previdenciária de parcelas remuneratórias percebidas pelo exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança e demais vantagens auferidas pelo exercício do referido 
cargo ou função, nos termos em que dispõe o §2° do art. 5º da Lei nº. 13.578, de 21 de janeiro 
de 2005.

Art. 65. Os servidores pertencentes à Categoria Funcional de Atividades de Nível Opera-
cional e Suporte Técnico, agrupados nos cargos e funções de Técnico Legislativo constante 
no anexo II, de que trata o art. 2º, terão respeitadas as atividades desempenhadas no cargo/
função que ocupavam quando da publicação desta Lei, cujas atribuições são as constantes no 
Ato Normativo nº 266, de 2 de janeiro de 2013.

Art. 66. Os servidores pertencentes à Categoria Funcional de Atividades de Nível Profissio-
nal, agrupados nos cargos e funções de Analista Legislativo, constante do anexo II, de que 
trata o art. 2º, terão respeitadas as atividades desempenhadas no cargo/função que ocupavam 
quando da publicação desta Lei, de acordo com a formação profissional que detinham, cujas 
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atribuições são as constantes do art. 3º, anexo II da Lei nº 14.987, de 6 de setembro de 2011,  
e no Ato Normativo nº 266, de 2 de janeiro de 2013.

Art. 67. Os servidores ativos e inativos deverão concordar expressamente, mediante assina-
tura de Termo de Opção, para adesão às disposições contidas nesta Lei, conferindo-se aos 
servidores ativos o prazo de sessenta (60) dias, e aos servidores inativos o prazo de noventa 
(90) dias, contados da publicação desta Lei, sendo incompatível o recebimento de remunera-
ção calculada com base nesta Lei, com a situação jurídica dos não optantes.

§ 1º Fica assegurado aos servidores ativos e inativos que não optarem pelo enquadramento 
de que trata este artigo, o reajuste de seus vencimentos nos mesmos percentuais e datas fixa-
das para os servidores do Poder Legislativo.

§ 2º O Termo de Opção de que trata o caput deste artigo, de formato próprio, será assinado 
e entregue no Departamento de Recursos Humanos, de forma presencial, ou na impossibili-
dade do comparecimento do servidor,  por representante legalmente constituído, admitida  a 
entrega do documento assinado pelo servidor, com firma reconhecida, pelos meios legalmen-
te admissíveis.

Art. 68. As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão à conta das dotações or-
çamentárias próprias da Assembleia Legislativa.

Art. 69. Revogam-se as disposições em contrário e as leis, resoluções e demais normas rela-
cionadas a seguir, que concederam e alteraram para os servidores do Quadro de Pessoal do 
Poder Legislativo, as gratificações e vantagens previstas nos incisos I e II do art. 21 desta Lei: 

I - Lei nº 8.497, de 17 de junho de 1966; Lei nº 8.567, de 19 de setembro de 1966; Lei nº 
9.766, de 1º de novembro de 1973; Lei nº 10.823, de 22 de julho de 1983; Lei nº 10.964, de 
6 de dezembro de 1984; Lei nº 11.234, de 27 de novembro de 1986; Lei nº 11.639, de 30 de 
novembro de 1989; art. 3º, incisos III, IV, V, VI e VII, art. 9º, art. 11, incisos I, II e III, art. 12, 
incisos II e III, art. 13, art. 15, incisos I, II e III, arts. 18 a 27, arts. 41 a 44 da Lei nº 12.075, de 
15 de fevereiro de 1993; Lei nº. 12.581, de 30 de abril de 1996; art. 1º e seus parágrafos e art. 
2º da Lei nº. 12.984, de 29 de dezembro de 1999; Lei nº. 12.991, de 30 de dezembro de 1999; 
Lei nº 13.437, de 7 de janeiro de 2004; Lei nº 13.904, de 21 de junho de 2007; Lei nº 14.147, 
de 1º de julho de 2008; Lei nº 14.515, de 01 de dezembro de 2009; 

II - Resolução nº 130, de 11 de dezembro de l985; Resolução nº 131, de 13 de maio de 1986; 
Resolução nº 228, de 16 de abril de 1990; Resolução nº 404, de 27 de maio de 1998; Resolução 
nº 470, de 14 de junho de 2002; 

III - Atos Deliberativos nºs 536, de 10 de dezembro de 2002; 576, de 10 de dezembro de 2003 
e 577, de 10 de dezembro de 2003.

IV - Ato Normativo nº 229, de 7 de abril de 2004; Ato Normativo nº 236, de 30 de novembro 
de 2005; Ato Normativo nº 248, de 21 de maio de 2008.

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2015.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.717, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)
(Autoria: Patrícia Saboya) 

DENOMINA FRANCISCO OLIVEIRA CASTRO O 
INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL - IML/PEFOCE, NO 
MUNICÍPIO DE TAUÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Francisco Oliveira Castro o Instituto de Medicina Legal - IML/PE-
FOCE, localizado no Distrito de Marrecas, no Município de Tauá, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Servilho Silva de Paiva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
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LEI N.º 15.718, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15) 

INSTITUI O PROJETO DE REMIÇÃO PELA LEITURA 
NO ÂMBITO DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS DO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:              

Art. 1° Fica instituído o Projeto Remição pela Leitura nos Estabelecimentos Penais do Estado 
do Ceará, como meio de viabilizar a remição da pena por estudo, prevista na Lei Federal n° 
12.433, de 29 de junho de 2011.

Art. 2° O Projeto Remição pela Leitura visa à possibilidade de remição da pena do custodia-
do em regime fechado e semiaberto, em conformidade com o disposto no art. 126 da Lei n° 
7.210, de 11 de julho de 1984, alterado pela Lei Federal n° 12.433, de 29 de junho de 2011, 
concomitantemente com a Súmula 341 do STJ, com o art. 3° da Resolução n° 02, do Conselho 
Nacional de Educação, com o art. 3°, inciso IV da Resolução n° 03, do Conselho Nacional de 
Política Criminal e Penitenciária e com a Recomendação n° 44, de 26 de novembro de 2013, 
do Conselho Nacional de Justiça, o qual associa a oferta da educação às ações complemen-
tares de fomento à leitura, atendendo a pressupostos de ordem objetiva e outros de ordem 
subjetiva.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também nas hipóteses de prisão cautelar. 

Art. 3° O Projeto Remição pela Leitura tem como objetivo oportunizar aos presos custodiados 
alfabetizados o direito ao conhecimento, à educação, à cultura e ao desenvolvimento de ca-
pacidade crítica, por meio da leitura e da produção de relatórios de leitura e resenhas. 

Art. 4° O Projeto Remição pela Leitura consiste em oportunizar ao preso custodiado alfabe-
tizado remir parte do tempo de execução da pena pela leitura mensal de uma obra literária, 
clássica, científica ou filosófica, dentre outras, previamente selecionadas pela Comissão de 
Remição pela Leitura e pela elaboração de relatório de leitura ou resenha nos termos desta 
Lei. 

Parágrafo único. O Projeto Remição pela Leitura poderá ser integrado a outros projetos de 
natureza semelhante que venham a ser executados nos Estabelecimentos Penais do Estado 
do Ceará.

Art. 5° Todos os presos custodiados alfabetizados do Sistema Penal do Estado do Ceará, inclu-
sive nas hipóteses de prisão cautelar, poderão participar das ações do Projeto Remição pela 
Leitura. 

Art. 6° A Secretaria da Justiça e Cidadania – SEJUS, e a Secretaria da Educação do Estado 
do Ceará – SEDUC, serão responsáveis pela coordenação das ações do Projeto Remição pela 
Leitura dentro da esfera de suas atribuições.

Parágrafo único. A Secretaria de Justiça e Cidadania do Estado Ceará poderá celebrar ter-
mos de cooperação, convênios ou instrumentos congêneres com outras instituições para con-
secução dos objetivos da presente Lei.

Art. 7° A Secretaria da Justiça e Cidadania – SEJUS, será responsável por proporcionar es-
paços físicos adequados às atividades educacionais, por integrar as práticas educativas às 
rotinas dos Estabelecimentos Penais e por difundir informações incentivando a participação 
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dos presos custodiados alfabetizados nas ações do Projeto Remição pela Leitura, em todos os 
Estabelecimentos Penais do Estado do Ceará. 

Art. 8° A remição pela leitura será assegurada de forma paritária com a remição concedida 
ao trabalho, e cumulativa quando envolver a realização paralela das duas atividades, se com-
patíveis.

Art. 9° A participação do preso custodiado alfabetizado no Projeto Remição pela Leitura será 
voluntária, mediante inscrição no setor da administração do respectivo Estabelecimento Pe-
nal.

Art. 10. O preso custodiado alfabetizado integrante das ações do Projeto Remição pela Leitu-
ra realizará a leitura de uma obra literária e elaborará um relatório de leitura ou uma resenha, 
o que permitirá remir quatro (quatro) dias de sua pena e ao final de até 12 (doze) obras lidas e 
avaliadas, terá a possibilidade de remir 48 (quarenta e oito) dias, no prazo de 12 (doze) meses 
de acordo com a capacidade gerencial da Unidade.

Art. 11. Para fins de remição da pena, o preso custodiado alfabetizado poderá escolher por 
mês, somente uma obra literária dentre os títulos selecionados para leitura e terá o prazo de 
21 (vinte e um) a 30 (trinta) dias para, apresentar ao final desse período o relatório de leitura 
ou resenha.

Art. 12. O relatório de leitura ou a resenha deverá ser elaborado individualmente, de forma 
presencial, em local adequado, providenciado pela Direção do Estabelecimento Penal, na 
presença de no mínimo 1 (um) representante indicado pela Comissão de Remição da Pena 
pela Leitura.

§ 1º O relatório de leitura será elaborado pelos custodiados alfabetizados de Ensino Funda-
mental ou equivalente.

§ 2º A resenha será elaborada pelos custodiados alfabetizados de Ensino Médio, Superior e 
Pós-Superior.

Art. 13. Será utilizada a nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo considerado aprovado o relató-
rio de leitura ou a resenha que atingir a nota igual ou superior a 6,0 (seis), conforme Sistema 
de Avaliação adotado pela Secretaria da Educação do Estado do Ceará – SEDUC. 

Art. 14. O acervo bibliográfico indicado pela Comissão de Remição da Pena pela Leitura, o 
qual subsidiará as ações de Remição da Pena pela Leitura, será disponibilizado aos Estabe-
lecimentos penais.

Art. 15. A Secretaria da Justiça e Cidadania e a Secretaria da Educação disciplinarão por 
meio de portaria conjunta os integrantes da Comissão de Remição pela Leitura, entre mem-
bros de seus quadros funcionais. 

Art. 16. Os integrantes da Comissão de Remição pela Leitura serão cientificados dos termos 
do art. 130 da Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984, acerca da possibilidade de constituição 
de crime por atestar com falsidade um pedido de remição de pena, mediante assinatura de 
termo de ciência.

Art. 17. A Comissão da Remição pela Leitura será responsável por:

I - relacionar as obras literárias que compõem as ações da Remição pela Leitura;

II - atualizar periodicamente os títulos das obras literárias do acervo das ações da Remição 
pela Leitura;
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III - orientar os presos custodiados alfabetizados sobre como elaborar relatórios de leitura e 
resenhas; 

IV - realizar a orientação de escritas e reescritas de textos para a elaboração dos relatórios de 
leitura e das resenhas;

V - indicar um representante para fiscalizar a elaboração do relatório de leitura ou resenha 
nos termos do art.12 desta Lei. 

Parágrafo único. Outras responsabilidades da Comissão poderão ser regulamentadas por 
meio de portaria conjunta.

Art. 18. A Secretaria da Educação do Estado do Ceará – SEDUC, por meio dos seus profissio-
nais, avaliará os relatórios de leitura e as resenhas.

Art. 19. Toda equipe de operadores de execução penal será responsável por zelar pela exe-
cução e bom andamento das ações do Projeto Remição pela Leitura, nos respectivos Estabe-
lecimentos Penais.

Art. 20. A Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado do Ceará - SEJUS, poderá promover 
exposições, rodas de leitura, concursos de redação e literários dentre outras atividades de en-
riquecimento cultural, envolvendo os integrantes das ações do Projeto Remição pela Leitura.

Art. 21. O atestado para fins de remição será expedido pela Secretaria da Educação do Es-
tado do Ceará – SEDUC, e encaminhará para a Direção da Unidade para arquivamento no 
prontuário do custodiado.

Art. 22. Os relatórios de leitura e resenhas permanecerão arquivados na Secretaria da Edu-
cação do Estado do Ceará – SEDUC.

Art. 23. A remição da pena pela leitura será declarada pelo juiz competente para a execução 
da pena.

Art. 24.  A Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado do Ceará – SEJUS, regulamentará por 
meio de Portaria o estabelecido nesta Lei.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Mariana Lobo Botelho Albuquerque
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
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LEI N.º 15.719, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 31.12.14)

ACRESCE SERVIDORES AO ANEXO I DA LEI Nº 15.582, 
DE 7 DE ABRIL DE 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

30Art. 1º Ficam acrescidos ao anexo I da Lei nº 15.582, de 7 de abril de 2014, os servidores 
detentores das matrículas constantes do anexo único desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 7 de abril 
de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNODO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

30 Art.1º Anexo único – ver D.O. 31.12.2014
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LEI N.º 15.720, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 31.12.14)

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE BOLSAS NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO 
ENSINO E EMPREGO – PRONATEC, NO ESTADO DO 
CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação – SEDUC, a 
conceder bolsas no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – 
PRONATEC, para sua execução no Estado do Ceará, nos termos da Lei Federal n º 12.513, de 
26 de outubro de 2011, suas alterações posteriores, decretos, resoluções, portarias e manuais 
do Ministério da Educação e órgãos vinculados, e demais atos normativos aplicáveis.

§ 1º A SEDUC atuará como parceira ofertante de cursos de Educação Profissional Técnica de 
nível médio e cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC, ou qualificação profissional, 
com auxílio da Bolsa-Formação Estudante e Trabalhador.

§ 2º A SEDUC, para atingir uma melhor execução do PRONATEC no Estado, se articulará 
com a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS, responsável por programas 
de geração de trabalho, emprego e renda no Estado, para encaminhar os estudantes egressos 
do referido Programa ao sistema público de emprego, de modo a maximizar a sua inserção 
no mercado de trabalho formal.

Art. 2º Fica criado o Comitê Gestor do PRONATEC, no âmbito do Estado do Ceará, que será 
composto por representantes da Secretaria da Educação do Estado do Ceará – SEDUC, e pela 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS.

§ 1º O Comitê Gestor do PRONATEC tem como finalidade a discussão, análise, acompanha-
mento e monitoramento da execução do programa no âmbito do Estado do Ceará, podendo 
recomendar, determinar ou corrigir ações do Programa através de resoluções que deverão ser 
publicadas no Diário Oficial do Estado do Ceará.

§ 2º O Comitê Gestor terá a seguinte composição:

I – Secretário (a) da Educação do Estado do Ceará;          

II – representante da Coordenação Estadual do PRONATEC, vinculado à SEDUC;

III – representante da Coordenadoria de Educação Profissional – COEDP da SEDUC;

IV – Secretário (a) do Trabalho e Desenvolvimento Social do Estado do Ceará;  

V – representante do Sistema Nacional de Emprego vinculado à STDS;    

VI – representante da área da educação profissional vinculado à STDS.

§ 3º O Comitê Gestor será coordenado pelo (a) Secretário (a) da Educação do Estado do Cea-
rá, que designará um servidor para realizar as funções de Secretário-Executivo do Comitê.

§ 4º O (a) Secretário (a) da Educação e o (a) Secretário(a) do Trabalho e Desenvolvimento 
Social deverão indicar outros membros dos seus respectivos órgãos para representá-los, na 
qualidade de suplentes, nas reuniões no Comitê Gestor do PRONATEC.
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§ 5º As reuniões ordinárias do Comitê Gestor do PRONATEC ocorrerão mensalmente e as 
extraordinárias quando convocadas pelo seu Coordenador.

Art. 3º Fica criado o Conselho Consultivo do PRONATEC no Estado do Ceará, tendo como 
finalidade articular, acompanhar e aperfeiçoar a execução do Programa em todo o Estado do 
Ceará.

§ 1º O Conselho Consultivo do PRONATEC terá a seguinte composição:

I – Secretário (a) do Trabalho e Desenvolvimento Social do Estado do Ceará;    

II – Secretário (a) da Educação do Estado do Ceará;        

III – representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI;    

IV – representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC;   

V – representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – SENAR; 

VI – representante do Serviço Nacional de Aprendizagem dos Transportes – SENAT;    

VII – representante do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE;  

VIII – representante da Associação dos Prefeitos do Estado do Ceará – APRECE;

IX - representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE.

§ 2º O Conselho Consultivo será coordenado pelo Secretário (a) do Trabalho e Desenvolvi-
mento Social do Estado do Ceará, que indicará um servidor para realizar as funções de Se-
cretário-Executivo do Conselho.

§ 3º Os membros titulares do Conselho Consultivo do PRONATEC no Estado do Ceará deve-
rão indicar suplentes para representá-los nas reuniões ordinárias ou extraordinárias.

§ 4º O Conselho Consultivo se reunirá ordinariamente de forma bimestral e extraordinaria-
mente quando da sua convocação por seu coordenador.

Art. 4º Como parceira ofertante no PRONATEC, compete à SEDUC, através da Coordenado-
ria de Educação Profissional - COEDP, as seguintes ações:

I - planejar a oferta de cursos técnicos de nível médio e de qualificação profissional, levando 
em consideração as demandas do desenvolvimento socioeconômico e ambiental do Estado, 
em acordo com as demais Secretarias de Estado e outros órgãos e entidades demandantes 
de educação profissional, observadas as diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Con-
selho Nacional de Educação, bem como as demais condições estabelecidas na legislação 
aplicável, devendo constar do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, organizado pelo Mi-
nistério da Educação;

II - pactuar com o Ministério da Educação as ofertas, recursos, cronograma de execução e 
outras ações necessárias à consecução do PRONATEC pelo Estado;

III - ofertar, diretamente, por meio da Rede Estadual de Educação Profissional, cursos técni-
cos de nível médio e de qualificação profissional, com efetividade social e qualidade peda-
gógica, em consonância com a política pública de educação profissional do Estado do Ceará, 
observadas as diretrizes do PRONATEC;

IV - gerir os recursos da Bolsa-Formação, repassados pela União especificamente para as 
ações do PRONATEC, bem como os recursos do Tesouro Estadual ou outras fontes que pos-
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sam ser utilizados, com zelo, eficácia e eficiência, bem como garantir a tempestiva prestação 
de contas;

V - realizar a gestão de pessoal, assegurando os processos de seleção, execução e pagamento 
das bolsas previstas nesta Lei e demais legislações aplicáveis, bem como a capacitação do-
cente que se faça necessária;

VI - fornecer ao estudante o material didático e assistência estudantil para auxílio de trans-
porte, alimentação, seguro e outros necessários ao bom aproveitamento do curso;

VII – realizar, conjuntamente com as Unidades de Ensino da Rede Estadual, sob a supervisão 
das Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação – CREDEs, atividades de 
matrícula, acompanhamento pedagógico, controle de frequência e avaliação, registrando-as 
nos sistemas informatizados indicados pelo Ministério da Educação – MEC, e pela Secretaria 
da Educação do Estado do Ceará – SEDUC, adotando as medidas cabíveis para maximizar a 
frequência, a permanência dos alunos e o sucesso dos cursos;

VIII - garantir a infraestrutura adequada para a realização dos cursos em sedes próprias 
da Rede Estadual de Ensino ou de outros órgãos públicos, entidades sem fins lucrativos ou 
privados, bem como o pessoal de apoio específico para a boa execução dos cursos do PRO-
NATEC;

IX – garantir, conjuntamente com as Unidades de Ensino da Rede Estadual, sob a supervisão 
das Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação – CREDEs, os meios para 
a efetiva aprendizagem dos estudantes, através de aulas teóricas e práticas, visitas técnicas, 
simulações, mostras, oficinas, eventos e outros meios aplicáveis, contemplando tanto conhe-
cimentos científicos e tecnológicos quanto aqueles necessários à inserção cidadã no mundo 
do trabalho.

31Art. 5º As ações relacionadas às atividades do PRONATEC, especificamente da Bolsa-For-
mação, serão desenvolvidas pela Coordenadoria de Educação Profissional - COEDP, no âm-
bito da Administração Central, tendo a prerrogativa de gerenciamento do Programa nos seus 
aspectos administrativos e pedagógicos, respeitada a legislação em vigor.

§ 1º Para atendimento ao Programa, fica criada a Unidade Central do PRONATEC, com as 
respectivas funções constantes do anexo I da presente Lei, que serão desempenhadas:

I – por servidores públicos designados pelo Secretário(a) da Educação, sem prejuízo das ati-
vidades regulares relacionadas com seu cargo;

II – por ocupantes de cargos comissionados, sem prejuízo das atividades regulares relacio-
nadas com seu cargo;

III – por profissionais, não servidores públicos, que serão indicados ou selecionados pelo 
Coordenador-Geral do PRONATEC. 

§ 2º Os profissionais que assumirem as funções na Unidade Central do PRONATEC, citadas 
no parágrafo anterior, farão jus ao percebimento de uma bolsa, nos termos do art. 9º da Lei 
Federal nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, e de acordo com os valores constantes do anexo 
I da presente Lei.

32Art. 6º As ações relacionadas às atividades do PRONATEC, especificamente da Bolsa-For-
mação, serão desenvolvidas em nível regional pelas CREDEs, no âmbito de cada Unidade de 
Ensino da Rede Estadual Ofertante de Cursos do Programa e em Unidades Remotas vincula-

31 Art.5º §1º Anexo I – ver D.O. 31.12.2014
32 Art.6º §1º Anexo II - ver D.O. 31.12.2014
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das e terão a prerrogativa de gerenciamento do Programa nos seus aspectos administrativos 
e pedagógicos.

§ 1º Para atendimento ao Programa, em nível regional, ficam criadas as Unidades Regionais 
do PRONATEC, com as respectivas funções constantes do anexo II da presente Lei, que serão 
desempenhadas:

I - preferencialmente por servidores designados pelo(a) Secretário(a) da Educação, sem pre-
juízo das atividades regulares relacionadas com seu cargo;

II – por ocupantes de cargos comissionados, sem prejuízo das atividades regulares relacio-
nadas com seu cargo;

III - por profissionais, não servidores públicos, que serão indicados ou selecionados pelo 
Coordenador Regional do PRONATEC.  

§ 2º Os profissionais que exercerem funções nas Unidades Regionais do PRONATEC, farão 
jus ao percebimento de uma bolsa, nos termos do art. 9º da Lei Federal nº 12.513, de 26 de 
outubro de 2011, e de acordo com os valores definidos no anexo II da presente Lei.

Art. 7º Compreendem-se por Unidades de Ensino da Rede Estadual Ofertante de Cursos da 
Bolsa-Formação do PRONATEC, as Escolas Estaduais de Educação Profissional que, além 
de selecionadas pela SEDUC/COEDP/CREDE, estiverem cadastradas no Sistema SISTEC 
do Ministério da Educação.

Art. 8º Compreendem-se por Unidades Remotas, outras unidades da Rede Estadual de En-
sino e outros espaços que apresentem estrutura administrativa e técnica mínima para aten-
dimento de determinada demanda temporária de profissionalização no âmbito do Programa.

Parágrafo único. As Unidades Remotas, no âmbito do Programa, manterão o vínculo com a 
Unidade de Ensino Ofertante responsável por sua instalação, porém, com a prerrogativa do 
acompanhamento do Gestor do PRONATEC, no âmbito da Unidade Regional.

33Art. 9º Para atendimento ao Programa, as Unidades de Ensino Ofertantes ou Certificadoras 
e as Unidades Remotas, serão compostas pelas funções constantes no anexo III da presente 
Lei, que serão desempenhadas por profissionais indicados e/ou selecionados pelos Coorde-
nadores Regionais do PRONATEC, fazendo jus à percepção de bolsas, nos termos do art. 9º 
da Lei Federal nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, de acordo com os valores definidos no já 
referido anexo III da presente Lei.

§ 1º Os professores serão selecionados por meio de Processo Seletivo Simplificado e alocados 
nas Unidades de Ensino Ofertantes e Remotas, de acordo com a oferta de cursos do Progra-
ma, com base no número de cursos, turmas, respeitada a sua estrutura interna e sua capaci-
dade de funcionamento.

§ 2º O Edital de Seleção Pública Simplificada, disporá acerca dos critérios a serem utilizados 
no certame, além das hipóteses de participação e de desligamento do Programa, observado 
o disposto nesta Lei.

§ 3º Os professores bolsistas poderão atuar em mais de um curso ou turma, simultaneamente, 
desde que obedecidos os seguintes limites de carga horária:

I – no máximo de 60 (sessenta) horas semanais, quando não estejam vinculados às Redes 
Federal, Estadual ou Municipais de ensino;

33 Art.9º Anexo III - ver D.O. 31.12.2014
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II - no máximo 20 (vinte) horas semanais, quando estejam submetidos na Rede Estadual de 
Educação ao regime de 40 (quarenta) horas semanais;

III - no máximo 40 (quarenta) horas semanais, quando estejam submetidos na Rede Estadual 
de Educação ao regime de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 10. Serão concedidas bolsas, com recursos exclusivos da União, nos termos em que auto-
rizado pela legislação aplicável, aos membros das equipes da unidade central, unidade regio-
nal, unidade certificadora e unidade remota, podendo estes pertencer ou não ao quadro efe-
tivo do Magistério da Rede Estadual de Educação, para atuarem no âmbito do PRONATEC. 

§ 1º A bolsa será concedida por meio de instrumento próprio e seu valor corresponderá à 
complexidade, à modalidade e à quantidade de horas trabalhadas no período, conforme esta-
belecido nos anexos desta Lei.

§ 2º O valor da hora-aula das bolsas concedidas aos professores que ministrarem aulas em 
cursos do Programa em unidades ofertantes ou remotas, localizadas nas zonas rurais dos 
municípios será acrescida em R$ 5,00 (cinco reais), para auxiliar nas despesas com desloca-
mento.

§ 3º O valor da hora-aula das bolsas concedidas aos Gestores das Unidades Regionais do 
PRONATEC, será acrescida em R$ 3,00 (três reais), para auxiliar nas despesas com desloca-
mento.

Art. 11. O período de duração da bolsa-auxílio será limitado à duração dos cursos PRONA-
TEC, na unidade escolar à qual o participante estiver vinculado, observado o limite máximo 
de 02 (dois) anos de recebimento ininterrupto.

Parágrafo único. O participante do Programa poderá ser desligado antes do prazo fixado, 
desde que verificada conduta irregular referente à frequência, postura ou qualidade do servi-
ço, e ainda quando não atender a outras obrigações determinadas no Edital ou em legislação 
específica.

Art. 12.  Os participantes dos cursos ofertados pelo PRONATEC, no âmbito do Estado do Ceará, 
farão jus ao percebimento de um auxílio, sob a forma de bolsa, no valor correspondente a R$ 
8,00 (oito reais) por dia de frequência, para cobrir despesas com alimentação e transporte.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO
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LEI N.º 15.721, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014(D.O. 06.01.15)
(Autoria: Mirian Sobreira)

INSTITUI A SEMANA DO DESARMAMENTO, NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana do Desarmamento, com o 
objetivo de sensibilizar e mobilizar o cidadão cearense a unir esforços em favor do desarma-
mento em todos os seus aspectos.

Parágrafo único. A Semana Estadual do Desarmamento será proclamada anualmente a par-
tir de 24 de outubro, conforme previsão da Organização das Nações Unidas - ONU, Resolu-
ção nº 50/72, de 10 de janeiro de 1996.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Servilho Silva de Paiva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

LEI N.º 15.722, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)
(Autoria: Ronaldo Martins)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 
DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO OBREIRO 
UNIVERSAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia do Obreiro 
Universal, a ser celebrado, anualmente, no terceiro domingo do mês de agosto.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.723, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)
(Autoria: Dr. Sarto) 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO 
FAZENDO ACONTECER.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Considera de utilidade pública, o Instituto Fazendo Acontecer - IFA, instituição do 
terceiro setor, de caráter comunitário, social e educativo, com endereço no Conjunto Castelo 
Branco Quadra “E” nº 136, Bairro Presidente Kennedy, no Município de Fortaleza, no Estado 
do Ceará,.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

LEI N.º 15.724, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)
(Autoria: Fernanda Pessoa)

RECONHECE O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM 
COMO A TERRA DE ANTÔNIO CONSELHEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecido o Município de Quixeramobim como a Terra de Antônio Conselheiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.725, DE 26 DE DEZEMBRO 2014. (D.O. 06.01.15)
(Autoria: José Albuquerque)

DENOMINA INÁCIO GOMES DE VASCONCELOS A 
ESCOLA PROFISSIONALIZANTE NO MUNICÍPIO DE 
PIRES FERREIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Inácio Gomes de Vasconcelos a Escola Profissionalizante no Muni-
cípio de Pires Ferreira, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO
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LEI N.º 15.726, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 29.12.14)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 12.670, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 1996, QUE DISPÕE ACERCA 
DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS 
À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO – ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os dispositivos da Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do Im-
posto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

I – o inciso IV do caput do art. 2º:

“Art. 2º  ... 

IV – a entrada de mercadoria ou bem importados do Exterior por pessoa física ou jurídica, 
ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade; 

II – o inciso VI do caput do art. 3º:

Art. 3º  ... 

VI – do desembaraço aduaneiro da mercadoria ou bem importados do exterior por pessoa 
física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto; 

III – o inciso I do § 1º do art. 28:

Art. 28.  ... 

§ 1º  ... 

I – o montante do próprio imposto, inclusive na hipótese do inciso IV do caput do art. 2º 
desta Lei, constituindo o respectivo destaque indicação para fins de controle do cumpri-
mento da obrigação tributária;” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos jurídicos a partir 
de 1º de janeiro de 2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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LEI N.º 15.727, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)
(Autoria: Wellington Landim)

CRIA A CAMPANHA DIGA NÃO TAMBÉM ÀS 
PEQUENAS CORRUPÇÕES, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Campanha permanente Diga Não Também às Pequenas Corrupções, no 
âmbito do Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Sílvia Helena Correia Vidal
SECRETÁRIA DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA

LEI N.º 15.728, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)
(Autoria: Inês Arruda)

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO MOVIMENTO 
NOVEMBRO AZUL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O 
CÂNCER DE PRÓSTATA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os estabelecimentos integrantes do Sistema Único de Saúde do Estado do Ceará de-
verão afixar cartazes de divulgação do Movimento Novembro Azul de Conscientização sobre 
o Câncer de Próstata.

Art. 2º O cartaz deverá ser escrito com letras maiúsculas e exposto em local visível ao pú-
blico, possibilitando sua visualização à distância, contendo a seguinte frase: “NOVEMBRO 
AZUL DE COMBATE AO CÂNCER DE PRÓSTATA”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Lilian Alves Amorim Beltrão
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE

LEI N.º 15.729, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 08.01.15)
(Autoria: Fernanda Pessoa)

INSTITUI O DIA DA EDUCAÇÃO FISCAL NO ESTADO 
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial do Governo do Estado do Ceará, o Dia Estadual 
da Educação Fiscal.

Parágrafo único. O Dia Estadual da Educação Fiscal no Estado do Ceará será comemorado, 
preferencialmente, no dia 25 de maio.

Art. 2º Considera-se educação fiscal, para os fins desta Lei, o conjunto de ações mediante 
os quais o indivíduo e a coletividade constroem valores, conhecimentos e atitudes, voltados 
para o planejamento, a gestão e o controle dos recursos públicos, de forma responsável, com 
base no exercício da cidadania e da corresponsabilidade, visando o bem comum, a melhoria 
da qualidade de vida e a sustentabilidade social em consonância com o Programa Nacional 
de Educação Fiscal – PNEF, que tem como objetivo promover e institucionalizar a Educação 
Fiscal como instrumento para a conquista da cidadania.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Sílvia Helena Correia Vidal 
SECRETÁRIA DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

João Marcos Maia
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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LEI N.º 15.730, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)
(Autoria: Mirian Sobreira)

DENOMINA MARIA DAURÉA LOPES A ESCOLA DE 
ENSINO MÉDIO NO DISTRITO DE JOSÉ DE ALENCAR, 
NO MUNICÍPIO DE IGUATU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Maria Dauréa Lopes a Escola de Ensino Médio no Distrito de José 
de Alencar, no Município de Iguatu, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.731, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)
(Autoria: Paulo Facó)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA CEARENSE AO 
EMPRESÁRIO SEBASTIANO DI ROUCCO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Cearense ao Empresário do ramo imobiliário, 
Sebastiano di Roucco, Natural de Venaria Reale, Província de Turim, Itália.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.732, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)

AUTORIZA A PERMUTA DE BEM IMÓVEL EM 
PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO PELO ESTADO DO 
CEARÁ, COM BEM IMÓVEL PRIVADO E AUTORIZA A 
CESSÃO DE USO DO MESMO BEM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

34Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permutar uma área de 2.602,24 m², 
descrita no anexo I desta Lei, incorporada ao Estado do Ceará após finalizada a ação de de-
sapropriação nº. 0195881-16.2013.8.06.001, que tramita na 10ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Fortaleza, com o imóvel cuja área se encontra descrita no anexo II.

Art. 2º A permuta do imóvel do anexo I, subordinada à existência de interesse público devi-
damente justificado e precedida de avaliação, nos termos do art. 17, inciso I, alínea “c”, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, far-se-á mediante lavratura de escritura pública 
e registro desta no cartório de registro de imóveis da respectiva circunscrição do imóvel.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, enquanto não registrada a escritura pú-
blica de permuta nas matrículas dos imóveis, a ceder o uso do imóvel do Estado do Ceará ao 
cessionário/permutante, desde que este ceda a posse do(s) seu(s) imóvel (eis) ao Estado para 
a continuidade das obras de implantação do Projeto VLT – Veículo Leve sobre Trilho, trecho 
Parangaba - Mucuripe, Fortaleza – CE, e projeto de reassentamento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

34 Art.1º Anexos  I e II – ver D.O. 06.01.2015
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3536LEI N.º 15.733, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. D.O. 30.12.14)  

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
O INSTITUTO INTERAMERICANO DE COOPERAÇÃO 
PARA A AGRICULTURA – IICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 17.100.742,95 (de-
zessete milhões, cem mil, setecentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos) para 
o Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura – IICA, inscrito sob o CNPJ nº 
00.640.110/0001-18, destinados à execução do programa 028 – Desenvolvimento Agropecu-
ário.

Art. 2° A transferência de que trata o artigo anterior deverá observar ao disposto na Consti-
tuição Federal, na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na Constituição 
Estadual, na Lei Complementar Estadual n° 119, de 28 de dezembro de 2012 e regulamenta-
ção, bem como atender às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SDA, que serão suplementadas, se insuficientes.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

35 Revogada pela Lei n.º 15.781, de 29.04.2015
36 Republicado por incorreção no D.O. 31.12.2014
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37LEI N.º 15.734, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14) 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES 
ECONÔMICAS NO ÂMBITO DO PROJETO ÁGUAS 
DO BAIXO JAGUARIBE – GESTÃO DE USOS, DA 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – 
SDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:
38Art. 1º Fica autorizada a concessão de subvenções econômicas com recursos da Secretaria 
do Desenvolvimento Agrário, para a execução do Projeto Águas do Baixo Jaguaribe – Gestão 
de Usos, até o montante de R$ 3.259.085,75 (três milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, 
oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), cujos beneficiados serão exclusivamente 
os irrigantes que plantam a cultura do arroz no Perímetro Irrigado de Morada Nova, quais 
sejam, os rizicultores localizados nos Municípios de Limoeiro do Norte e Morada Nova, con-
forme percentual de incentivo estabelecido no art. 2° e relação constante do anexo único.

Parágrafo único. O pagamento dos benefícios aos rizicultores dependerá de laudo técnico 
que comprove a condição de irrigante do beneficiado e a confirmação de área destinada à 
cultura do arroz e será expedido pelas empresas cadastradas no Sistema Informatizado de 
ATER.

Art. 2º Será pago, a título de subvenção, o percentual de:

I - 100% (cem por cento) do valor da área plantada, para o irrigante com área menor a 2ha 
de arroz, correspondente a 323 (trezentos e vinte e três) produtores, no valor total de R$ 
783.311,69 (setecentos e oitenta e três mil, trezentos e onze reais e sessenta e nove centavos);

II - 80% (oitenta por cento) do valor da área plantada, para o irrigante com área entre 2 a 5ha 
de arroz, correspondente a 357 (trezentos e cinquenta e sete) produtores, no valor total de R$ 
2.188.540,36 (dois milhões, cento e oitenta e oito mil, quinhentos e quarenta reais e trinta e 
seis centavos);

III - 70% (setenta por cento) do valor da área plantada, para o irrigante com área maior que 
5ha de arroz, correspondente a 28 (vinte e oito) produtores, no valor total de R$ 287.233,70 
(duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e trinta e três reais e setenta centavos).

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria do Desenvolvimento Agrário do Estado do Ceará.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

37 Republicada por incorreção no D.O. 31.12.2014.
38 Art.1º Anexo único – ver D.O. 31.12.2014
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LEI N.º 15.735, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 
PERMUTAR IMÓVEL DO ESTADO DO CEARÁ COM 
IMÓVEL DO CENTRO EDUCACIONAL DA JUVENTUDE 
PADRE JOÃO PIAMARTA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

39Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permutar, nos termos desta Lei, o imó-
vel do Estado do Ceará, descrito no anexo I, incluídas todas as suas edificações e benfeitorias, 
com o imóvel do Centro Educacional da Juventude Padre João Piamarta, descrito no anexo II, 
incluídas todas as suas edificações e benfeitorias.

Art. 2º A permuta do imóvel do Estado, subordinada à existência de interesse público devida-
mente justificado e precedida de avaliação e dispensa de licitação pela autoridade competen-
te, nos termos do art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, far-se-á 
mediante lavratura de escritura pública de permuta e registro desta no cartório de registro de 
imóveis da respectiva circunscrição do imóvel.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

39 Art.1º Anexos I e II – ver D.O. 06.01.2015
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LEI N.º 15.736, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 31.12.14)

AUTORIZA O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ – DETRAN, A 
CREDENCIAR AS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará – DETRAN, autorizado 
a credenciar as Serventias Extrajudiciais de Títulos e Documentos para, nos termos do dis-
posto no art. 78, inciso IX, da Lei n° 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, e parte final do §2° do 
art. 3° da Resolução CONTRAN n° 320, de 5 de junho de 2009, processar o registro de con-
tratos de financiamento de veículos com cláusula de alienação fiduciária, de arrendamento 
mercantil, de compra e venda com reserva de domínio ou de penhor, contratos de consór-
cios celebrados, por instrumento público ou privado, para fins do art.1.361 da Lei Federal n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002.

§1º O credenciamento referido no caput será concedido administrativamente mediante re-
querimento.

§2o Para os fins desta Lei, considera-se registro de contrato de financiamento de veículo o 
armazenamento dos seguintes dados a serem fornecidos pelo credor da garantia real:

I - identificação do credor e do devedor, contendo endereço e telefone;  

II - o total da dívida ou sua estimativa; 

III - o local e a data do pagamento; 

IV - a taxa de juros, as comissões cuja cobrança for permitida e, eventualmente, a cláusula 
penal e a estipulação de correção monetária, com indicação dos índices aplicáveis; 

V - a descrição do veículo objeto do contrato e os elementos indispensáveis à sua identifica-
ção.

§3º O registro do contrato será feito em arquivo próprio, por cópia, microfilme ou qualquer 
outro meio eletrônico, magnético ou óptico, ou ainda em livro próprio, com folhas numera-
das, que garantam a segurança contra adulteração e garantam a manutenção do conteúdo, 
cabendo ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, a supervisão e o controle de todo 
o processo de registro dos contratos, que terá seus procedimentos executados por entidade 
credenciada na forma desta Lei.

§4º As Serventias Extrajudiciais de Títulos e Documentos, diretamente ou por intermédio 
de sua entidade representativa, deverão disponibilizar programa e sistema eletrônico ade-
quados ao recebimento e encaminhamento dos dados necessários ao registro dos contratos 
objetos desta Lei pelo DETRAN, que garantam a segurança contra adulteração e garantam a 
manutenção do seu conteúdo e do seu arquivamento, devendo, ainda:

I - disponibilizar ao DETRAN a manutenção em arquivo eletrônico de todos os dados e do-
cumentos relacionados ao contrato processado para registro, fornecendo acesso ao arquivo 
próprio, por cópia, microfilme ou qualquer outro meio eletrônico, magnético ou óptico, ou 
ainda em livro próprio, com folhas numeradas, que garantam a segurança contra adulteração 
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e garantam a manutenção do conteúdo, quando necessário e por solicitação expressa, em 
cumprimento ao art. 3°, § 1°, da Resolução CONTRAN n° 320, de 5 de junho de 2009;

II - disponibilizar o acesso ao DETRAN a todos os procedimentos de processamento de regis-
tro de contratos, quando necessário e por solicitação expressa;

III - assumir integral responsabilidade, de caráter cível, penal e administrativo, por procedi-
mentos incorretos derivados de erros ou falhas do sistema, de fraudes cometidas nos arqui-
vos, desobrigando totalmente o DETRAN de quaisquer ônus decorrentes dos mesmos.

Art. 2° O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, deverá implementar o credencia-
mento das Serventias Extrajudiciais para proceder ao processamento do registro dos contra-
tos no prazo de 30 (trinta) dias da data do protocolo do requerimento aludido no §1º do art. 
1º  desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014. 

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.737, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)

AUTORIZA A PERMUTA DE BEM IMÓVEL A SER 
DESAPROPRIADO PELO ESTADO DO CEARÁ, COM 
BEM IMÓVEL PRIVADO E AUTORIZA A CESSÃO DE 
USO DO MESMO BEM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

40Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permutar uma área de 1,5384 hectares, 
descrita no anexo I desta Lei, após a sua desapropriação pelo Estado do Ceará, com os imó-
veis cujas áreas se encontram descritas nos anexos II e III.

Art. 2º A permuta do imóvel do anexo I, subordinada à existência de interesse público devi-
damente justificado e precedida de avaliação e desapropriação, nos termos do art. 17, inciso 
I, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, far-se-á mediante lavratura de 
escritura pública e registro desta no cartório de registro de imóveis da respectiva circunscri-
ção do imóvel.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, enquanto não registrada a escritura pú-
blica de permuta nas matrículas dos imóveis, a ceder o uso do imóvel do Estado do Ceará ao 
cessionário, desde que este ceda a posse dos seus imóveis ao Estado para a continuidade das 
obras de implantação do desvio da Rodovia CE – 085.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

40 Art.1º Anexos I,  II e III – ver D.O. 06.01.2015
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LEI N.º 15.738, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)

ALTERA O ART. 6º DA LEI Nº 14.965, DE 13 DE 
JULHO DE 2011, QUE AUTORIZA O ESTADO DO 
CEARÁ A IMPLANTAR PROGRAMA DE LOCAÇÃO 
SOCIAL, DESTINADO A SUBSIDIAR ALUGUEL 
PROVISÓRIO EM VIRTUDE DE PROJETOS SOCIAIS 
DE RESPONSABILIDADE DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 6° da Lei n° 14.965, de 13 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 6° O valor do benefício de Locação Social corresponderá a R$ 400,00 (quatrocentos 
reais).” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Carlo Ferrentini Sampaio
SECRETÁRIO DAS CIDADES
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LEI N.º 15.739, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ESTADUAL Nº 14.344, 
DE 7 DE MAIO DE 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o art. 13 da Lei Estadual nº 14.344, de 7 de maio de 2009, que passa a ter a 
seguinte a redação:

“Art. 13. A GDAM será paga com observância dos seguintes limites máximos mensais:

I – até 100% (cem por cento) do valor da referência em que o servidor se encontrar na Ta-
bela Vencimental do Grupo ANS, ou outra tabela vencimental inserida em lei própria, para 
os servidores da SEMACE, ocupantes de cargos ou funções integrantes do Grupo Ativi-
dades de Nível Superior – ANS, ou de outra carreira própria de nível superior - 40 horas; 

II – até 100% (cem por cento) do valor da referência em que o servidor se encontrar na 
Tabela Vencimental do Grupo ADO para os servidores da SEMACE, ocupantes de cargos 
ou funções integrantes do Grupo Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – 
ADO, das referências 1 a 12 e de 10 a 21 – 40 horas; 

III – até 175% (cento e setenta e cinco por cento) do valor da referência em que o servidor 
se encontrar na Tabela Vencimental do Grupo ADO para os servidores da SEMACE, 
ocupantes de cargos ou funções integrantes do Grupo Atividades de Apoio Administrativo 
e Operacional – ADO, da referência 16 a 26 - 40 horas; 

IV – até 100% (cem por cento) do valor da referência em que o servidor se encontrar na 
Tabela Vencimental do Grupo ADO para os servidores da SEMACE, ocupantes de cargos 
ou funções integrantes do Grupo Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – 
ADO, da referência 26 a 40 – 40 horas; 

V – até 100% (cem por cento) do valor da Gratificação de Representação equivalente a 
cada símbolo, para os ocupantes, exclusivamente, de cargo em comissão da SEMACE.” 
(NR)

Art. 2º Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à Lei Estadual nº 14.344, de 7 de maio de 
2009:

“Art. 13-A A GDAM devida aos servidores a que se refere o art. 22 desta Lei será paga com 
observância dos seguintes limites máximos mensais:

I – até 100% (cem por cento) do valor da referência 13 – 40 horas, da Tabela Vencimental do 
Grupo ANS, para os servidores, da SEMACE, ocupantes de cargos ou funções integrantes 
do Grupo Atividades de Nível Superior – ANS, e para os ocupantes de cargos de Fiscal 
Ambiental e Gestor Ambiental;

II – até 40% (quarenta por cento) do valor da referência 18 – 40 horas, da Tabela Venci-
mental do Grupo ADO para os servidores da SEMACE, ocupantes de cargos ou funções 
integrantes do Grupo Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO, das refe-
rências 1 a 12 e de 10 a 21;

III – até 100% (cem por cento) do valor da referência 18 – 40 horas, da Tabela Vencimental 
do Grupo ADO para os servidores da SEMACE, ocupantes de cargos ou funções integrantes 
do Grupo Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO, da referência 16 a 26;
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IV – até 60% (sessenta por cento) do valor da referência 18 – 40 horas, da Tabela Vencimental 
do Grupo ADO para os servidores da SEMACE, ocupantes de cargos ou funções integrantes 
do Grupo Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO, da referência 26 a 40.

Art.13-B Fica instituída a Gratificação de Titulação – GTIT, conferida aos servidores do 
Quadro de Pessoal da SEMACE nos percentuais de 15% (quinze por cento) para o título 
de Especialista, 30% (trinta por cento) para o título de Mestre e 60% (sessenta por cento) 
para o título de Doutor, incidentes sobre o vencimento base.

§1º Para que o servidor faça jus à percepção da gratificação de que trata o caput deste ar-
tigo, o curso de pós-graduação deve ter pertinência com a área de formação exigida para 
o cargo ou função que ocupa.

§2º A gratificação de que trata o caput deste artigo não é cumulativa, prevalecendo o per-
centual que corresponder a de maior titulação.

Art. 13-C Fica instituída a Gratificação de Atividade Jurídica pela Defesa do Desenvol-
vimento Sustentável – GAJUDES, devida, exclusivamente, aos ocupantes dos cargos de 
Procurador Jurídico e de Procurador Autárquico da SEMACE a que se refere o art. 3º desta 
Lei, responsáveis pela defesa dos interesses desta em juízo e fora dele, assim como pelas 
atividades de representação jurídica, judicial e extrajudicial, e de consultoria jurídica do 
ente administrativo, a ser paga no percentual de 100% (cem por cento) sobre o vencimento 
base.

§1º A GAJUDES será paga sem prejuízo de outras gratificações a que os servidores 
beneficiados façam jus.

§2º A gratificação referida no caput deste artigo será incorporada aos proventos de 
aposentadoria, na forma do caput do art. 2º da Lei Estadual nº 13.578, 21 de janeiro de 
2005.” (NR)

Art. 3º Altera o caput do art. 14 da Lei Estadual nº 14.344, de 7 de maio de 2009, que passa 
a ter a seguinte redação:

“Art. 14 As gratificações referidas nos arts. 12 e 13-B desta Lei serão incorporadas aos pro-
ventos de aposentadoria:”

Art. 4º As despesas acrescidas em decorrência da aplicação desta Lei correrão à conta, 
exclusivamente, dos recursos da Fonte 70.

§1º Caso os valores da Fonte 70 não sejam suficientes para custear a totalidade dos acrésci-
mos de que trata o caput deste artigo, o valor do acréscimo fica limitado aos recursos da Fonte 
70 disponíveis.

§2º Se os recursos da Fonte 70 não forem suficientes para custear nenhum valor decorrente 
do aumento referido no caput deste artigo, não será devido o acréscimo decorrente desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Virgínia Adélia Rodrigues Carvalho
PRESIDENTE DO CONSELHO DE POLÍTICAS E GESTÃO DO MEIO AMBIENTE
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LEI N.º 15.740, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)

CRIA OS CARGOS DE OFICIAL DA SECRETARIA 
EXECUTIVA E ASSESSOR JURÍDICO DO PROGRAMA 
ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR - DECON-CE, DENTRO DO QUADRO 
DE PESSOAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados os cargos de Oficial da Secretaria Executiva, simbologia DAS-1, e 
Assessor Jurídico, simbologia DNS-2, do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Con-
sumidor – DECON/CE, pertencentes ao quadro de pessoal da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Ceará, cujas respectivas atribuições serão exercidas exclusivamente junto ao 
Gabinete da Secretaria Executiva do DECON-CE.

Art. 2º O Oficial da Secretaria Executiva do DECON-CE será indicado pelo Secretário Exe-
cutivo do DECON-CE, dentre Bacharéis em Direito, Administração ou Economia, com com-
provada experiência de, no mínimo, um ano em direito do consumidor, e nomeado por ato do 
Procurador-Geral de Justiça.

Art. 3º Caberá ao Oficial da Secretaria Executiva do DECON-CE as seguintes atribuições: 

I – a prestação de assessoria direta ao Secretário(a) Executivo(a), no âmbito administrativo e 
institucional;

II – a coordenação do expediente do Gabinete da Secretaria Executiva; 

III – a articulação com as áreas de relações públicas, comunicação social e assessoria de im-
prensa da Procuradoria-Geral de Justiça; 

IV – a preparação de atos normativos, tais como portarias, notas técnicas, recomendações, 
entre outros;

V – o acompanhamento da tramitação dos Procedimentos Administrativos instaurados ou 
remetidos à Secretaria Executiva;

VI – a supervisão da área de documentação, do arquivo geral e do protocolo da Secretaria 
Executiva;

VII – outras atribuições que lhe sejam delegadas por ato específico.

Art. 4º O Assessor Jurídico da Secretaria Executiva do DECON-CE será indicado pelo Secre-
tário Executivo do DECON-CE, dentre Bacharéis em Direito, com comprovada experiência 
de, no mínimo, um ano em direito do consumidor, e nomeado por ato do Procurador-Geral de 
Justiça.

Art. 5º Caberá ao Assessor Jurídico da Secretaria Executiva do DECON-CE as seguintes 
atribuições: 

I – a prestação de assessoria direta ao Secretário(a) Executivo(a), nos âmbitos técnico-jurídi-
co e institucional;
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II – a coordenação do corpo técnico da equipe de assessoria jurídica da Secretaria Executiva;

III – a supervisão e orientação jurídica dos trabalhos desenvolvidos pelos estagiários de Di-
reito, a partir das atribuições definidas e coordenadas pelo(a) Secretário(a) Executivo(a); 

IV – auxiliar o exercício das atribuições processuais e administrativas de natureza jurídica 
que sejam próprias da Secretaria Executiva; 

V – a análise técnico-jurídica, à luz das normas vigentes, de denúncias encaminhadas por 
consumidores, outros canais do Ministério Público e órgãos governamentais, para subsidiar 
decisão do Secretário(a) Executivo(a), quanto às providências cabíveis em cada caso;

VI – outras atribuições que lhe sejam delegadas por ato específico.

Art. 6º As atividades do Oficial e do Assessor Jurídico da Secretaria Executiva do DECON-
-CE serão supervisionadas pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) do DECON/CE, o qual ficará 
responsável pela fiscalização e o desempenho das atribuições e funções inerentes ao cargo.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ



Leis Estaduais 2014 Vol. 2 - Lei n.º 15.619 à Lei n.º 15.759, de 12 de junho a 30 de dezembro de 2014 | 167

LEI N.º 15.741, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)

DISPÕE SOBRE O VALOR DA REMUNERAÇÃO 
MÍNIMA DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS, 
INATIVOS E PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Nenhum servidor público civil ativo, aposentado e pensionista, da Administração Di-
reta, Autárquica e Fundacional, perceberá remuneração, proventos e pensão em valor total 
inferior a R$ 813,51 (oitocentos e treze reais e cinquenta e um centavos), observado o dispos-
to no art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. Para efeito de composição da remuneração de que trata este artigo ex-
cluem-se o adicional de férias, o salário família, o auxílio alimentação, as gratificações por 
prestação de serviços extraordinários e o adicional noturno.

Art. 2º O disposto no art. 1º desta Lei não se aplica ao aposentado proporcionalmente ao 
tempo de serviço, ao professor com carga horária inferior a 20 (vinte) horas semanais e ao 
pensionista de servidor civil ou de militar estadual, que percebam, respectivamente, proven-
tos, remuneração ou pensão fracionária em valor total inferior ao referido no artigo anterior, 
devendo os seus proventos, remuneração e pensão serem modificados mediante a aplicação 
do percentual da aposentadoria ou da remuneração ou da fração da pensão sobre o valor de 
R$ 813,51 (oitocentos e treze reais e cinquenta e um centavos).

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias de cada órgão e entidade do Poder Executivo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financei-
ros, que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.742, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)

DISPÕE SOBRE A REPRESENTAÇÃO DOS CARGOS DE 
SECRETÁRIO DE ESTADO, SECRETÁRIO ADJUNTO E 
SECRETÁRIO EXECUTIVO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:
41Art. 1º A representação dos cargos de Secretário de Estado, Secretário Adjunto, Secretário 
Executivo e dos cargos equiparados ao de Secretário passa a ser a constante do anexo I desta 
Lei, já reajustada no percentual de 6,45% (seis vírgula quarenta e cinco por cento) a título de 
revisão geral.
42Art. 2º A representação dos cargos de Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Ceará 
e de Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil do Estado do Ceará passa a ser a constante do 
anexo II desta Lei, já reajustada no percentual de 6,45% (seis vírgula quarenta e cinco por 
cento) a título de revisão geral.

Art. 3º A representação dos cargos de Secretário Chefe do Gabinete do Vice-Governador e de 
Secretário Adjunto Chefe de Gabinete do Vice-Governador, passa a ser a constante do anexo 
II desta Lei, já reajustada no percentual de 6,45% (seis vírgula quarenta e cinco por cento) a 
título de revisão geral.

Art. 4º A representação do cargo de Coordenador Especial do Gabinete do Vice-Governador 
passa a ser a constante do anexo II desta Lei, já reajustada no percentual de 6,45% (seis vír-
gula quarenta e cinco por cento) a título de revisão geral.
43Art. 5º A representação dos cargos de Controlador-Geral de Disciplina, Controlador-Geral 
Adjunto de Disciplina e Secretário Executivo de Disciplina, passa a ser a constante do anexo 
III desta Lei, já reajustada no percentual de 6,45% (seis vírgula quarenta e cinco por cento) 
a título de revisão geral.
44Art. 6º A representação dos cargos de Comandante-Geral da Polícia Militar, Comandante-
-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, Perito-Geral, Diretor-Geral da Academia Estadual de 
Segurança Pública do Ceará, Comandante-Geral Adjunto da Polícia Militar, Comandante-
-Geral Adjunto do Corpo de Bombeiros Militar e Perito-Geral Adjunto, passa a ser a constante 
do anexo IV desta Lei, já reajustada no percentual de 6,45% (seis vírgula quarenta e cinco por 
cento) a título de revisão geral.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financei-
ros, que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

41 Art.1º Anexo I – ver D.O. 30.12.2014
42 Arts.2º, 3º e 4º anexo II – ver D.O. 30.12.2014
43 Art.5º Anexo III – ver D.O. 30.12.2014
44 Art.6º Anexo IV – ver D.O. 30.12.2014
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LEI N.º 15.743, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)

ESTABELECE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PARA TODO O 
EFETIVO DO SERVIÇO ATIVO DA POLÍCIA MILITAR E 
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido auxílio-alimentação no valor de R$ 247,07 (duzentos e quarenta e 
sete reais e sete centavos), a ser pago mensalmente para todo o efetivo do serviço ativo da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, de forma linear.

Art. 2º Ficam ratificados os pagamentos de auxílio-alimentação da Polícia Militar e do Cor-
po de Bombeiros Militar do Estado do Ceará efetivados nos exercícios financeiros de 2013 e 
2014.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 
1º de janeiro de 2015.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.744, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.826, DE 14 DE 
MAIO DE 1974.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 6º do art. 27 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 27. ...

§ 6º Fica vedada qualquer espécie de afastamento dos servidores em estágio probatório, 
ressalvados os casos previstos nos incisos I, II, III, IV,  V, VI, VIII, IX, X, XII, XIII, XV, XVI, 
XVII e XXI  do art. 68 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974.” (NR)

Art. 2º O art. 120 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 120. O funcionário somente poderá receber nova autorização para o afastamento 
previsto nesta Seção após decorrido pelo menos um ano do efetivo exercício, contado da 
data em que reassumiu, em decorrência do término do prazo autorizado ou por motivo de 
desistência ou de cassação da autorização concedida.” (NR)

Art. 3º Fica acrescido na Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, o §10 do art. 27, com a seguinte 
redação:

“Art. 27. ...

§ 10. Na hipótese de afastamento do servidor em estágio probatório para os fins previstos 
no incisos V, VI, VIII, IX, X, XIII, XV, XVI, XVIII e XIX do art. 68, fica suspenso o estágio 
probatório durante o período de afastamento, retornando o cômputo após retorno ao exer-
cício efetivo, pelo prazo correspondente ao afastamento.”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de ja-
neiro de 2007, em relação ao disposto no art. 1º.

Art. 5º Ficam revogados o inciso I do art. 65 e o inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” do art. 66 da 
Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014. 

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO
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LEI N.º 15.745, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)

AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ, PARA FINS DE 
GARANTIA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
CONTRAÍDAS PELO ESTADO EM CONTRATO DE 
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, NOS TERMOS DO ART. 
8º, INCISO I, DA LEI ESTADUAL Nº 14.391, DE 7 DE 
JULHO DE 2009, A VINCULAR RECURSOS DO FUNDO 
DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO 
FEDERAL – FPE.

O GOVRNDOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Estado do Ceará autorizado, para fins de garantia das obrigações pecuniárias 
contraídas pelo Estado do Ceará nos termos do art. 8°, inciso I, da Lei Estadual n° 14.391, de 7 
de julho de 2009, no âmbito do Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas a vincular o 
valor correspondente a até 8% (oito por cento) dos recursos oriundos do Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal - FPE, apurado sempre com base no ano anterior ao vigente. 

Art. 2° Para cada contrato de parceria público-privada celebrado, o Estado do Ceará deverá 
manter depositado em conta específica vinculada a este, um montante equivalente ao valor 
da sua contraprestação mensal prevista no máximo para os próximos 6 (seis) meses.

Parágrafo único. Os recursos previstos no caput deste artigo, segregados em conta corrente 
de titularidade do Estado do Ceará, aberta na Instituição detentora da Conta Única, serão 
destinados, exclusivamente, a garantir o adimplemento das obrigações pecuniárias contra-
ídas pela Administração Pública no âmbito do Programa Estadual de Parcerias Público-Pri-
vadas.

Art. 3° O pagamento das obrigações contraídas pelo Estado do Ceará por meio de contrato de 
Parceria Público-Privada obedecerá a procedimento a ser disciplinado no referido contrato de 
Parceria Público-Privada e seus anexos. 

Art. 4° Adimplidas as contraprestações assumidas pela Administração Pública em relação ao 
contrato, desde que observado o limite mínimo de recursos a serem mantidos na conta vincu-
lada estabelecido no respectivo contrato de Parceria Público-Privada, o saldo remanescente 
deverá ser transferido automaticamente para o Tesouro Estadual.

Art. 5° As garantias autorizadas pelas Leis n° 14.752, de 26 de julho de 2010 e n° 15.680, de 
27 de agosto de 2014, serão consideradas no limite previsto nesta Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI Nº15.746, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014.(D.O.30.12.14)

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS TITULARES DE CARGOS COMISSIONADOS E 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

45Art.1º A remuneração dos titulares de cargos comissionados e funções de confiança fica 
revista em índice único e geral, no percentual de 6,45% (seis vírgula quarenta e cinco por 
cento), em conformidade com os anexos I a XV desta Lei.

Art.2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias de cada órgão e entidade do Poder Executivo.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros, 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

45 Art.1º Anexos I à XV – ver D.O. 30.12.2014
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LEI N.º 15.747, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO PODER 
EXECUTIVO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES 
PÚBLICAS ESTADUAIS, E DOS MILITARES ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

46Art. 1º O vencimento base dos servidores públicos estaduais civis do Quadro I – Poder 
Executivo, das Autarquias, das Fundações Públicas Estaduais e dos militares estaduais, fica 
reajustado em índice único e geral, no percentual de 6,45% (seis vírgula quarenta e cinco por 
cento), na forma dos anexos I a XXVII.

Parágrafo único. Os valores das demais parcelas remuneratórias não indicadas nos anexos 
desta Lei ficam revistos no mesmo índice único e geral de 6,45% (seis vírgula quarenta e 
cinco por cento), na forma do caput deste artigo, salvo quanto às vantagens financeiras que 
dependam de previsão para a alteração de seus valores.

Art. 2º O benefício da pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis, apo-
sentados do Poder Executivo, inclusive das Autarquias, das Fundações Públicas Estaduais e 
dos militares estaduais da reserva e reformados ficam revistos no mesmo índice único e geral 
aplicado nesta Lei para os servidores em atividade.

Art. 3º O índice da revisão geral de que trata esta Lei aplica-se:

I - aos professores contratados de acordo com a Lei Complementar nº 14, de 15 de setembro 
de 1999, bem como aos professores, graduados, detentores de diploma de nível superior, 
contratados por tempo determinado, nos termos da Lei Complementar nº 22, de 24 de julho 
de 2000, cuja remuneração está regulamentada no caput do art. 1º da Lei nº 14.954, de 27 de 
junho de 2011;

II - aos valores constantes do anexo único do Decreto nº 24.338, de 16 de janeiro de 1997, 
editado com base na Lei nº 12.098, de 5 de maio de 1993, alterada pela Lei nº 12.656, de 26 
de dezembro de 1996; 

III - à gratificação por encargo de licitação, prevista no art. 5º da Lei Complementar nº 65, 
de 3 de janeiro de 2008, à gratificação por encargo de desapropriação prevista no §3º do art. 
43, da Lei Complementar nº 58, de 31 de março de 2006, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 83, de 8 de dezembro de 2009, à gratificação por encargo de análise e cálculo judi-
cial prevista no art. 166-A da Lei Complementar nº 58, de 31 de março de 2006, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 95, de 27 de janeiro de 2011, e à gratificação prevista no art. 
3º, incisos I e II, da Lei nº 13.920, de 24 de julho de 2007;

IV - aos valores da indenização por reforço do serviço militar operacional, previstos no anexo 
único da Lei nº 13.765, de 20 de abril de 2006;

V - à gratificação de serviço extraordinário prevista no art. 80 da Lei nº 12.124, de 6 de julho 
de 1993, com redação dada pela Lei nº 13.789, de 29 de junho de 2006;

VI - à gratificação por atividade disciplinar e correição prevista no art. 21 da Lei Complementar nº 
98, de 13 de junho de 2011;
46 Art.1º Anexos I a XXVII – ver  D.O. 30.12.2014
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VII - aos contratados temporariamente de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 56, 
de 29 de março de 2006;

VIII - aos contratados por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público do Departamento de Arquitetura e Engenharia – DAE, e do 
Departamento Estadual de Rodovias – DER, conforme disposto na Lei Complementar nº 99, 
de 8 de julho de 2011;

IX - aos contratados por tempo determinado para atender à necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público do Departamento de Arquitetura e Engenharia – DAE, conforme 
disposto na Lei Complementar nº 124, de 10 de outubro de 2013;

X - aos contratados por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excep-
cional interesse público do Departamento Estadual de Rodovias – DER, conforme disposto na 
Lei Complementar nº 131, de 12 de fevereiro de 2014;

XI - aos contratados por tempo determinado para atender à necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público da Secretaria das Cidades e do Instituto de Desenvolvimento 
Institucional das Cidades do Ceará - IDECI, conforme disposto na Lei Complementar nº 107, 
de 7 de março de 2012;

XII - aos contratados por tempo determinado para atender à necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público da Secretaria do Desenvolvimento Agrário, conforme disposto na 
Lei Complementar nº 112, de 18 de junho de 2012;

XIII - aos valores do prêmio de desempenho previsto no inciso VIII do art. 2º da Lei Complementar 
nº 70, de 10 de novembro de 2008, conforme disposto no §3º do art. 2º da Lei Complementar nº 
70, de 10 de novembro de 2008, alterado pela Lei Complementar nº 95, de 27 de janeiro de 2011. 

Art. 4º Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, a maior re-
muneração dos militares estaduais e dos servidores públicos civis, inativos e seus pensionis-
tas, do Poder Executivo, não poderá ultrapassar a quantia correspondente ao subsídio mensal 
do Governador, ressalvadas as exceções constitucionalmente previstas e o disposto na Lei nº 
14.236, de 10 de novembro de 2008.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias de cada órgão e/ou entidade do Poder Executivo.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financei-
ros, que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI Nº15.748, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014.(D.O.30.12.14)

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS, ATIVOS E INATIVOS, 
PENSIONISTAS, INCLUSIVE, DO QUADRO III – PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

47Art.1º A remuneração dos servidores públicos estaduais do Quadro III – Poder Judiciário, 
ativos e inativos, pensionistas, inclusive, fica revista em índice único e geral, no percentual 
de 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 
2015, na forma dos anexos que integram esta Lei e das demais disposições previstas neste 
diploma legal.

Parágrafo único. Fica revista no mesmo percentual indicado no caput deste artigo a remu-
neração dos ocupantes do cargo de Advogado da Justiça Militar, integrante do Quadro III do 
Poder Judiciário.

Art.2º Os proventos dos servidores inativos do Quadro III – Poder Judiciário, dos serventuá-
rios da Justiça, inclusive, que em atividade não eram remunerados pelos cofres públicos, e as 
pensões provisórias de montepio pagas pelo Poder Judiciário aos beneficiários de servidores, 
ficam revistos no mesmo índice aplicado nesta Lei para os servidores em atividade.

Art.3º Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, a maior re-
muneração dos servidores públicos, ativos e inativos e seus pensionistas, do Poder Judiciário, 
não poderá ultrapassar o valor do subsídio mensal percebido por membro do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Ceará, ressalvadas as exceções constitucionalmente previstas.

Art.4º Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas que tiveram 
seus benefícios concedidos pelo Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará - 
SUPSEC, com proventos e pensões recompostos ao valor do salário mínimo nacional, na for-
ma do §2º do art.331 da Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº55, de 22 de dezembro de 2003.

Art.5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orça-
mentárias próprias do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2015.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

47 Art.1º Anexos – ver D.O. 30.12.2014
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LEI N.º 15.749, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)

PROMOVE A REVISÃO GERAL DO VENCIMENTO DOS 
CARGOS EFETIVOS E FUNÇÕES DOS SERVIDORES 
DO QUADRO IV - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 
DOS PROVENTOS E DAS PENSÕES. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

48Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2015, o vencimento dos cargos efetivos e funções do Qua-
dro IV - Tribunal de Contas do Estado, ficam revistos em índice único e geral, no percentual 
de 6,45% (seis vírgula quarenta e cinco por cento), na forma dos anexos I e II desta Lei.

49Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2015, o vencimento, as representações dos cargos em 
comissão e as gratificações de dedicação exclusiva devidas pelo exercício de cargos em co-
missão, ficam revistos em índice único e geral, no percentual de 6,45% (seis vírgula quarenta 
e cinco por cento) na forma do anexo III desta Lei.

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2015, os proventos de aposentadoria e as pensões por mor-
te de servidores ou de aposentado do Tribunal de Contas do Estado ficam revistos no mesmo 
índice único e geral estabelecido no art.1º desta Lei.

Art. 4º A partir de 1º de janeiro de 2015, a vantagem pessoal incorporada fica revista no mes-
mo índice único e geral estabelecido pelo art.1º desta Lei.

Art. 5º A remuneração dos ocupantes dos cargos e funções do Tribunal de Contas do Estado, 
os proventos e pensões, ou outra espécie remuneratória, incluídas as vantagens pessoais ou 
de qualquer natureza, exceto o adicional de férias, não poderão exceder ao subsídio mensal, 
em espécie, de Deputado Estadual, conforme estabelece o inciso IX do art. 154 da Constitui-
ção do Estado do Ceará.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do 
Tribunal de Contas do Estado e do Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará 
– SUPSEC.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financei-
ros, que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

48 Art.1º Anexos I e II – ver D.O. 30.12.2014
49 Art.2º Anexo III – ver D.O. 30.12.2014
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LEI N.º 15.750, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES DOS SERVIÇOS AUXILIARES 
DO QUADRO V DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ, ALÉM DE 
OUTRAS ALTERAÇÕES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

50Art. 1º A remuneração de todos os servidores do Quadro V - Tribunal de Contas dos Mu-
nicípios do Estado do Ceará fica revista, a partir de 1º de janeiro de 2015, em índice único e 
geral, no percentual de 6,45% (seis vírgula quarenta e cinco por cento), na forma dos anexos, 
partes integrantes desta Lei. 

Parágrafo único. Os valores das demais parcelas remuneratórias, tais como: Vantagem Pes-
soal Reajustável – VPR, as gratificações decorrentes de incorporação do exercício de cargo 
em comissão auferidas pela Lei nº. 10.670, de 4 de junho de 1982, Lei nº. 11.171, de 10 de 
abril de 1986, Lei nº. 11.847, de 28 de agosto de 1991, art. 155, §1º, da Lei nº. 9.826, de 14 
de maio de 1974, não indicadas nos anexos desta Lei, ficam revistos no mesmo índice único 
e geral de 6,45% (seis vírgula quarenta e cinco por cento), aplicado àquelas, salvo quanto às 
parcelas cujas leis de reajuste setorial específico tenham expressamente determinado a não 
incidência do índice desta revisão geral. 

Art. 2º A representação dos cargos de direção e assessoramento, de provimento em comissão 
e a Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE, que é devida pelo exercício de cargo em 
provimento de comissão, ficam revistas em índice único e geral, no percentual de 6,45% (seis 
vírgula quarenta e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2015, na forma do anexo, que 
atende ao disposto no parágrafo único do art. 1º desta Lei.

Art. 3º O benefício da pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis aposen-
tados do Tribunal de Contas dos Municípios ficam revistos no mesmo índice único e geral 
aplicado nesta Lei para os servidores em atividade, bem como: a Vantagem Pessoal Reajus-
tável – VPR, as gratificações decorrentes de incorporação do exercício de cargo em comissão 
auferidas pela Lei nº. 10.670, de 4 de junho de 1982, Lei nº. 11.171, de 10 de abril de 1986, 
Lei nº. 11.847, de 28 de agosto de 1991, art. 155, § 1º, da Lei nº. 9.826, de 14 de maio de 1974.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica:

I - às pensões concedidas pelo Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará – 
SUPSEC, nos casos em que o instituidor da pensão tenha falecido em data igual ou posterior 
a 1º de janeiro de 2004; 

II - às aposentadorias concedidas pelo Sistema Único de Previdência Social do Estado do 
Ceará – SUPSEC, a partir de 1º de janeiro de 2004, cujo beneficiário tenha implementado as 
condições para inatividade a partir daquela data.

Art. 4º Os servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará terão remu-
neração máxima até o subsídio dos Deputados Estaduais, conforme estabelece o inciso IX do 
art. 154, da Constituição do Estado do Ceará.

50 Art.1º Anexos  – ver D.O. 30.12.2014
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Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias pró-
prias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 
1º de janeiro de 2015.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI Nº15.751, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)
(Autoria: Mesa Diretora)

FIXA O VALOR DO SUBSÍDIO MENSAL DO 
GOVERNADOR E DO VICE-GOVERNADOR DO ESTADO 
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O valor mensal do subsídio do Governador do Estado do Ceará é de R$16.759,58 (de-
zesseis mil, setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos).

Art.2º O valor mensal do subsídio do Vice-Governador do Estado do Ceará é de R$12.569,68 
(doze mil, quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos).

Art.3º As despesas decorrentes desta Lei correrão a cargo das dotações orçamentárias do 
Estado do Ceará.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros, 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.752, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 29.12.14)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 10.367, DE 7 
DE DEZEMBRO DE 1979, QUE CRIA O FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL – FDI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 10.367, de 7 de dezembro de 1979, passa a vigorar com o acréscimo 
dos incisos XIII e XIV ao § 1º e do acréscimo do §6º, com a seguinte redação:

“Art. 5º …

§ 1º ...

XIII – moagem de trigo em grão;

XIV – fabricação de motores elétricos, suas peças e acessórios.

...

§6º O contribuinte enquadrado no inciso XIII do §1º deste artigo deverá comprovar pe-
rante o CEDIN que as operações destinadas a outras unidades da Federação são superior 
a 50% (cinquenta por cento) das operações totais do exercício, observando-se que a cada 
3,5% (três e meio por cento) superior a este limite, o contribuinte poderá obter 1,0% (um 
ponto percentual) de acréscimo no benefício do FDI/PROVIN, não podendo ultrapassar a 
81% (oitenta e um por cento).”(NR) 

Art. 2º O estabelecimento moageiro estabelecido neste Estado, que tenha realizado opera-
ções de importação do Exterior de trigo em grão, poderá deduzir do respectivo valor do ICMS 
devido a este Estado, calculado na forma do Protocolo ICMS 46/00, o montante do imposto 
relativo ao farelo de trigo, compreendido no valor do imposto efetivamente recolhido nas im-
portações de trigo ocorridas até a publicação do Protocolo ICMS 20/04, conforme se dispuser 
em regulamento.

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se ao contribuinte que tenha protocolizado o 
pedido de restituição dentro do prazo de decadência.

§ 2º O montante do imposto apurado na forma do caput deste artigo, após a homologação da 
Célula de Gestão Fiscal da Substituição Tributária e Comércio Exterior – CESUT, da Secreta-
ria da Fazenda do Estado do Ceará, será restituído da seguinte forma:

I – de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) em moeda corrente, por ato autorizativo 
do Chefe do Poder Executivo;

II – o saldo remanescente será deduzido mensalmente do saldo devedor do ICMS Normal 
e do ICMS Substituição Tributária, limitado a 1/48 (um quarenta e oito avos) do saldo ori-
ginal e do valor do imposto a ser recolhido no mês de apuração, desde que não exceda o 
limite estabelecido.” (NR)

§ 3º Na hipótese de remanescer saldo decorrente dos ressarcimentos homologados e não 
compensados na forma do inciso II do § 2º deste artigo, antes de decorrido o prazo de 24 (vin-
te e quatro) meses contados a partir da data de início da vigência do decreto regulamentar, 
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o Estado assegurará ao titular do crédito o direito ao ressarcimento em moeda corrente na 
forma do inciso I do §2º deste artigo. 

§ 4º Para efeito da dedução prevista no caput deste artigo, deverá ser considerado o farelo de 
trigo que tenha sido produzido com o trigo em grão que foi importado no período referido no 
caput deste artigo, e o imposto respectivo deve ter sido apurado e recolhido em favor deste 
Estado. 

§ 5º O valor a ser restituído será atualizado pela variação da Unidade Fiscal de Referência 
do Estado do Ceará - Ufirce, no período compreendido entre a data do pedido e a da efetiva 
homologação.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a editar os atos regulamentares necessá-
rios à operacionalização desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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LEI N.º 15.753, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei estima a receita do Estado para o exercício financeiro de 2015, no montante 
de R$ 23.605.525.401,00 (vinte e três bilhões, seiscentos e cinco milhões, quinhentos e vinte 
e cinco mil, quatrocentos e um reais) e fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos 
termos do art. 165, § 5º, da Constituição Federal, art. 203, § 3º da Constituição Estadual e da 
Lei Estadual nº 15.674, de 31 de julho de 2014, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015: 

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Estado, do Ministério Público e Defensoria 
Pública, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Estadual direta e indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, e estatais dependentes; 

II -  o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ele 
vinculados, da Administração Pública Estadual direta e indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; 

III - o Orçamento de Investimentos das empresas estatais não dependentes em que o Estado, 
direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAIS, DA SEGURIDADE SOCIAL E DE INVESTIMENTOS DAS 

EMPRESAS

Seção I
Da Estimativa da Receita 

Art. 2º A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade e no Orçamento de 
Investimento das Empresas Estatais Controladas está assim distribuída: 
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Seção II
Da Fixação da Despesa 

Art. 3º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada 
em 23.605.525.401,00 (vinte e três bilhões, seiscentos e cinco milhões, quinhentos e vinte e cinco 
mil, quatrocentos e um reais) com o seguinte desdobramento: 

I - no Orçamento Fiscal, em R$ 17.519.180.923,00 (dezessete bilhões, quinhentos e 
dezenove  milhões, cento e oitenta mil, novecentos e vinte e três reais); 

II - no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 5.666.234.151,00 (cinco bilhões, seis-
centos e sessenta e seis milhões, duzentos e trinta e quatro mil, cento e cinquenta e um reais); 

III - no Orçamento de Investimentos das Empresas, em R$ 420.110.327 (quatrocentos 
e vinte milhões, cento e dez mil, trezentos e vinte e sete reais).

Art. 4º A Despesa Orçamentária apresenta o seguinte detalhamento: 

 

 

 

 

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares 

Art. 5° O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou uti-
lizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 
2015, e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transferência, incorporação 
ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências 
ou atribuições, ou ainda em casos de complementaridade, mantida a estrutura programática, 
expressa por categoria de programação, inclusive os títulos descritores, metas e objetivos, as-
sim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária e grupo de natureza da despesa. 

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o caput po-
derá haver ajustes na classificação funcional, na fonte de recursos, na modalidade de aplica-
ção e no identificador de uso. 

Art. 6º A inclusão ou alteração de categoria econômica, grupo de despesa e macrorregião em 
projeto, atividade ou operação especial, constantes da Lei Orçamentária e de seus créditos 
adicionais, será feita mediante abertura de crédito adicional suplementar, por Decreto do 
Poder Executivo. 
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Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, até o limi-
te de 25% (vinte e cinco por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, da fonte de recurso 
do Tesouro de que trata o art. 10, § 10, inciso I da Lei Estadual nº 15.674, de 31 de julho de 
2014, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015, com a finalidade de atender insuficiências 
nas dotações orçamentárias consignadas aos grupos de despesas de cada categoria de pro-
gramação, com recursos provenientes de:

a) anulação de dotações orçamentárias;

b) excesso de arrecadação de receitas próprias, nos termos do art. 43, §§ 1º, inciso II, 3º e 4º, 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;

c) excesso de arrecadação das receitas do Tesouro Estadual;

d) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2011, nos termos do 
art. 43, §§ 1º, inciso I, e 2º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;

e) reserva de contingência, observado o disposto no art. 5º, inciso III, da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal. 

Parágrafo único. Não são computados no limite estabelecido no caput:

I – as suplementações de dotações orçamentárias destinadas às transferências constitucio-
nais relativas aos ICMS, IPVA, IPI – exportação, Contribuição sobre Intervenção no Domínio 
Econômico – CIDE, e Indenização pela Extração de Petróleo, Xisto e Gás aos Municípios, no 
limite do excesso de arrecadação desses tributos, em conformidade com o previsto no inciso 
II, do § 1º e nos §§ 3º e 4º, todos do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

II – as suplementações de dotações orçamentárias financiadas à conta de recursos de Opera-
ções de Crédito Internas e Externas, em conformidade com o previsto no inciso IV, do § 1º, do 
art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos respectivos contratos; 

III - as suplementações de dotações orçamentárias de fontes de convênios, em conformidade 
com o previsto no inciso II, do § 1º, e nos §§ 3º e 4º, do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, até o limite dos respectivos convênios e aditivos celebrados; 

IV – a abertura de créditos suplementares, a fim de ajustar os orçamentos de órgãos reestru-
turados, ou quando houver alterações de competências, em conformidade com o previsto no 
inciso III, do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, até o montante dos saldos 
das dotações orçamentárias dos respectivos órgãos;

V – as suplementações de dotações orçamentárias para atendimento de despesas decorrentes 
de sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive daquelas consideradas de pequeno 
valor nos termos da legislação vigente e relativas a débitos periódicos vincendos, mediante a 
utilização de recursos provenientes de anulações de dotações, da reserva de contingência e 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2014; 

VI - as suplementações de dotações orçamentárias para atendimento de despesas com juros e 
encargos da dívida e amortização da dívida pública estadual, mediante a utilização de recur-
sos provenientes da anulação de dotações consignadas nesta Lei, da reserva de contingência, 
do excesso de arrecadação do Tesouro Estadual e de superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial de 2014; 

VII - as suplementações de dotações orçamentárias para atendimento das despesas de pes-
soal e encargos sociais, inclusive as decorrentes da revisão geral anual de remuneração dos 
servidores públicos estaduais e dos militares prevista no art. 37, inciso X da Constituição, e 
no art. 62 da Lei Estadual nº 15.406, de 31 de julho de 2014, Lei de Diretrizes Orçamentá-
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rias para 2015, com recursos provenientes da anulação de dotações consignadas nesta Lei, 
do excesso de arrecadação do Tesouro Estadual, da reserva de contingência e de superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial de 2014;

VIII – as alterações da modalidade, do elemento de despesa e do identificador de uso, que 
ocorrem diretamente no Sistema de Execução Orçamentária, conforme dispõe o art. 39 da Lei 
nº 15.674, de 31 de julho de 2014, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015.

CAPÍTULO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 8º Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I da Lei nº 101, de 4 de maio de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, fica autorizada a contratação das operações de crédito 
incluídas nesta Lei, nos termos do art. 70 da Lei Estadual nº 15.674, de 31 de julho de 2014, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015, sem prejuízo do que estabelece o art. 52, inciso V, 
da Constituição Federal, no que se refere às operações de crédito externas. 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º A vinculação entre ações orçamentárias e iniciativas constam no anexo I desta Lei. 

Parágrafo único. As alterações entre ações orçamentárias e iniciativas poderão ser realizadas 
por meio de decretos de créditos adicionais.  

Art. 10. Integram esta Lei, nos termos do art. 8º da Lei Estadual nº 15.406, de 31 de julho de 
2014, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015, os seguintes anexos:

I – quadros orçamentários consolidados, relacionados no anexo IV da LDO-2015, constantes 
no volume I desta Lei;

II - demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e de Investimento das 
Empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha maioria do capital social com 
direito a voto, por órgãos e entidades da Administração, constantes no volume II desta Lei;

Art. 11. Esta Lei entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2015. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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51LEI N.º 15.754, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)
(Autoria: Ferreira Aragão)

DENOMINA DR. ZEQUINHA PARENTE O CENTRO 
SOCIOEDUCATIVO, NO BAIRRO TERRENOS NOVOS, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina Dr. Zequinha Parente o Centro Socioeducativo, situado na Rua Ministro 
César Cals s/n, no Bairro Terrenos Novos, no Município de Sobral, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

51 Republicada por incorreção no D.O. 14.01.2015
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LEI N.º 15.755, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

52Art. 1º A Remuneração dos servidores do Ministério Público do Estado do Ceará fica revista 
em índice único geral, no percentual de 6,45% (seis vírgula quarenta e cinto por cento), a 
partir de 1º de janeiro de 2015, na forma dos anexos I e III e das demais disposições previstas 
nesta Lei.

Parágrafo único. Os valores das demais parcelas remuneratórias, não indicadas nos anexos 
desta Lei, serão revistos no mesmo índice único e geral aplicado àquelas. 

Art. 2º O benefício da pensão por morte e os proventos dos servidores do Ministério Público 
do Estado do Ceará ficam revisados no mesmo índice único e geral aplicado nesta Lei para 
os servidores em atividade.

53Art. 3º A remuneração dos servidores, ocupantes de cargos em comissão do Ministério Pú-
blico do Estado do Ceará, fica revista no mesmo índice único e geral aplicado nesta Lei, na 
forma do anexo II.

54Art. 4º A gratificação pela Representação de Gabinete do Ministério Público do Estado do 
Ceará, instituída através da Lei nº 14.289, de 7 de janeiro de 2009, fica revista no mesmo ín-
dice único e geral aplicado nesta Lei, na forma do anexo III. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta das dotações or-
çamentárias da Procuradoria-Geral de Justiça.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros 
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

52 Art.1º Anexos I e III – ver D.O. 30.12.2014
53 Art.3º Anexo II – ver D.O. 30.12.2014
54 Art.4º Anexos  III – ver D.O. 30.12.2014
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LEI N.º 15.756, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)
(Autoria: Mesa Diretora) 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO PODER 
LEGISLATIVO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

55Art. 1º O vencimento base dos servidores públicos estaduais do Quadro II –Poder Legislati-
vo fica reajustado em índice único e geral, no percentual de 6,45 % (seis inteiros e quarenta e 
cinco centésimos por cento) a partir de 1º de janeiro de 2015, na forma do anexo único e das 
demais disposições desta Lei.

Parágrafo único. Os valores das demais parcelas remuneratórias não indicadas no Anexo 
desta Lei ficam revistos no mesmo índice único e geral de 6,45 % (seis inteiros e quarenta e 
cinco centésimos por cento), na forma do caput deste artigo, salvo quanto às vantagens finan-
ceiras que dependam de previsão para alteração de seus valores.

Art. 2º Os benefícios de pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis apo-
sentados do Poder Legislativo ficam revistos no mesmo índice único e geral de 6,45 % (seis 
inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), aplicado nesta Lei para os servidores em 
atividade.

Art. 3º O índice de revisão de que trata esta Lei também se aplica: 

I – aos valores previstos no Ato Normativo nº 226, de 15 de maio de 2003;

II – às vantagens pessoais incorporadas, na forma das Leis nºs 10.670, de 4 de junho de 1982; 
11.171, de 10 de abril de 1986; 11.847, de 28 de agosto de 1991;  § 1º do art. 155 da Lei nº 
9.824, de 14 de maio de 1974; à gratificação instituída pelo art. 3º da Lei nº 12.984, de 29 de 
dezembro de 1999; e ao abono compensatório previsto na Lei nº 12.991, de 30 de dezembro 
de 1999;

III – aos cargos isolados de Analista Legislativo, criados pela Lei nº 14.987, de 6 de setembro 
de 2011;

IV – às gratificações instituídas pelos incisos I e II do art. 2º do Ato Deliberativo nº 536, de 
10 de dezembro de 2002.

Art. 4o Nenhum servidor público em atividade ou aposentado do Poder Legislativo do Es-
tado do Ceará, e seus pensionistas, perceberá remuneração, proventos e pensão inferior a 
R$813,51 (oitocentos e treze reais e cinquenta e um centavos), excluindo-se, para a com-
posição deste valor, o adicional de férias, o salário família, as gratificações por prestação de 
serviços extraordinários e o adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos aposentados proporcionalmente ao 
tempo de serviço e aos pensionistas fracionários, que percebam, em face da proporcionalida-
de, valores inferiores ao referido no caput deste artigo, devendo seus proventos, remuneração 
e pensão ser corrigidos mediante a aplicação do percentual da aposentadoria ou da remune-

55 Art.1º Anexo único – ver D.O. 30.12.2014
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ração ou da fração da pensão sobre o valor de R$813,51 (oitocentos e treze reais e cinquenta 
e um centavos).

Art. 5º Esta Lei não se aplica aos proventos da aposentadoria e às pensões por morte de bene-
ficiários da extinta Carteira de Previdência Parlamentar, por força do disposto no § 1º do art. 
22 da Lei Complementar nº 13, de 20 de julho de 1999, acrescida pela Lei Complementar nº 
19, de 29 de dezembro de 1999 e demais alterações.

Art. 6º Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas que tiveram 
seus benefícios concedidos pelo Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará – 
SUPSEC, com proventos e pensões recompostos ao valor do salário mínimo nacional na for-
ma do § 2º do art. 331 da Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 55, de 22 de dezembro de 2003.

Art. 7º Aplica-se ao cargo isolado de Analista Legislativo, criado pela Lei nº 14.987/2011 o 
índice de revisão geral da remuneração dos servidores públicos civis do Poder Legislativo, 
estabelecido pela Lei Estadual nº 15.104, de 29 de dezembro de 2011, aplicando-se sobre este 
o índice de 6,45 % (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento) previsto no art. 1º 
desta Lei.

Art. 8º Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, as remu-
nerações e os proventos dos servidores públicos ativos e inativos do Poder Legislativo, e as 
pensões instituídas por morte de seus servidores públicos ativos e inativos, não poderão exce-
der o valor do subsídio do Deputado Estadual, ressalvadas as exceções constitucionalmente 
previstas.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias do Poder Legislativo e do SUPSEC.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financei-
ros, que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVENO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.757, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)
(Autoria: Mesa Diretora)

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS TITULARES DE CARGOS COMISSIONADOS E 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO PODER LEGISLATIVO.

O GOVRNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

56Art. 1º A remuneração dos titulares de cargos comissionados e funções de confiança do 
Poder Legislativo fica revista em índice único e geral, no percentual de 6,45 % (seis inteiros 
e quarenta e cinco centésimos por cento) a partir de 1º de janeiro de 2015, de conformidade 
com o anexo único desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias do Poder Legislativo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financei-
ros, que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

56 Art.1º Anexo único – ver D.O. 30.12.2014
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LEI N.º 15.758, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 30.12.14)
(Autoria: Mesa Diretora)

PROMOVE A REVISÃO DA REPRESENTAÇÃO 
DOS CARGOS DE DIRETOR-GERAL, DIRETORES 
ADJUNTOS, CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 
PROCURADOR, ASSESSOR JURÍDICO E DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS DA PRESIDÊNCIA, AUDITOR 
INTERNO DA CONTROLADORIA E DIRETOR DO 
NÚCLEO DE TELEVISÃO DO PODER LEGISLATIVO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:
57Art. 1º A remuneração dos Cargos de Diretor-Geral, Diretor Adjunto Operacional, Diretor 
Adjunto Administrativo e Financeiro, Chefe de Gabinete da Presidência, Procurador, Asses-
sor Jurídico e de Assuntos Institucionais da Presidência, Auditor Interno da Controladoria e 
Diretor do Núcleo de Televisão do Poder Legislativo, passa a ser a constante do anexo único 
desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2015, já reajustada no percentual de 6,45 % (seis inteiros 
e quarenta e cinco centésimos por cento) a título de revisão geral.

Art. 2º Fica vedada a percepção pelos ocupantes dos Cargos de Direção referidos no art. 1º 
da gratificação instituída pelo art. 3º da Lei nº 12.984, de 29 de dezembro de 1999.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financei-
ros, que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.   

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI N.º 15.759, 30 DE DEZEMBRO DE 2014. (D.O. 06.01.15)
(Autoria: Lula Morais)

DENOMINA O ANO DE 2015, ANO HUMBERTO 
TEIXEIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Ano Humberto Teixeira o ano de 2015.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
57 Art.1º Anexo único – ver D.O. 30.12.2014



Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,
Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,
Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,
Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;
“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,
E diga o verde-louro desta flâmula
– Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,
Nem teme, quem te adora, a própria morte.

Terra adorada
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Hino nacional Brasileiro

Música de Francisco Manoel da Silva
Letra de Joaquim Osório Duque Estrada



Terra do sol, do amor, terra da luz!
Soa o clarim que tua glória conta!
Terra, o teu nome e a fama aos céus remonta
Em clarão que seduz! 
Nome que brilha – esplêndido luzeiro
Nos fulvos braços de ouro do cruzeiro! 

Mudem-se em flor as pedras dos caminhos! 
Chuvas de prata rolem das estrelas... 
E despertando, deslumbrada, ao vê-.las 
Ressoa a voz dos ninhos... 
Há de florar nas rosas e nos cravos 
Rubros o sangue ardente dos escravos. 

Seja teu verbo a voz do coração, 
verbo de paz e amor do Sul ao Norte! 
Ruja teu peito em luta contra a morte,
Acordando a amplidão.
Peito que deu alívio a quem sofria 
e foi o sol iluminando o dia! 

Tua jangada afoita enfune o pano! 
Vento feliz conduza a vela ousada! 
Que importa que no seu barco seja um nada 
Na vastidão do oceano, 
Se à proa vão heróis e marinheiros 
E vão no peito corações guerreiros! 

Sim, nós te amamos, em aventuras e mágoas!
Porque esse chão que embebe a água dos rios 
Há de florar em meses, nos estios 
E bosques, pelas águas! 
selvas e rios, serras e florestas 
Brotem no solo em rumorosas festas! 

Abra-se ao vento o teu pendão natal 
sobre as revoltas águas dos teus mares! 
E desfraldado diga aos céus e aos mares 
A vitória imortal! 
Que foi de sangue, em guerras leais e francas, 
E foi na paz da cor das hóstias brancas! 

Hino do estado do ceará

Música de Alberto Nepomuceno
Letra de Tomás Lopes
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